
E S T A D O  DO M A R A N H Ã O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E C A R O L IN A

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E A D M IN IS T R A Ç Ã O , F IN A N Ç A S , P L A N E J A M E N T O  E U R B A N IS M O

R E C IB O  D E  R E T IR A D A  D E  E D IT A L

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 7 /2 0 2 2 -C P L /P M C  
S IS T E M A  DE R E G IS T R O  DE P R E Ç O S -S R P  

P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N° 0 2 0 /2 0 2 2 -P M C

R azão Socia l: 

C N P J: _______

Endereço :

Bairro:

C idade:

E -M ail:

Estado :

T e le fone :

C e lu la r:

R e sp o n sá ve l pe la  E m presa :

Fax:

R ece b e m o s , p o r m e io  do s ítio  h ttp ://c a ro lin a .m a .q o v .b r/, nesta  da ta , cóp ia  do ins trum en to  
co n vo ca tó rio  da lic ita çã o  a c im a  iden tificada .

Local: de de 2022.

A ss ina tu ra

S e n h o r L ic itan te ,

V isa n d o  c o m u n ic a ç ã o  fu tu ra , so lic ito  a V o ssa  S e n h o ria  p re e n c h e r o R ec ib o  de R etirada  do  
Ed ita l e re m e tê - lo  à C o m is s ã o  P e rm an en te  de L ic ita ç ã o -C P L  pe lo  e-m ail: 
c p lp m c 2 0 1 7 @ g m a il.c o m .

A  não re m e ssa  do  re c ib o  ex im e  o Pri 
o co rrid a s  no in s tru m e n to  co n vo ca tó rio , bem  comí

iro da co m u n ica çã o  de  e ve n tu a is  re tificações  
p  q u a isq u e r in fo rm a çõ e s  a d ic iona is .

A N D R E IA  M O R E IR A  P E S S O A  A N T O N IO L L I
S e cre tá ria  M u n ic ip a l de A d m in is tra çã o , F inanças, P la n e ja m e n to  e U rb a n ism o

A C O M P A N H E  E S T A  L IC IT A Ç Ã O  E SE U S  A T O S  N A  IN T E R N E T  P E L O  S ÍT IO
h ttp ://c a ro lin a .m a .q o v .b r/
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P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 7 /2 0 2 2 -C P L /P M C  
S IS T E M A  DE R E G IS T R O  DE P R E Ç O S -S R P  

P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N° 0 2 0 /2 0 2 2 -P M C

E D ITA L

A  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a , m ed ian te  seu P regoe iro , d e s ig n a d o  pe la  P o rtaria  n° 
012, de  01 de  ja n e iro  de  2021, to rna  púb lico  para  c o n h e c im e n to  do s  in te re ssa d o s  qu e  rea liza rá  
lic itação  na m o d a lid a d e  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L , do tipo  M E N O R  P R E Ç O , o b je tiva n d o  R eg is tro  de  
P reço s  de  in te re sse  da S e c re ta ria  M un ic ip a l de A d m in is tra ç ã o , F in a n ç a s , P la n e ja m e n to  e 
U rb an ism o , m e d ia n te  as e sp e c ifica çõ e s  e co n d ições  e s ta b e le c id a s  n e s te  E d ita l e seus  anexos.

A  lic ita çã o  se rá  re g id a  pe la  Lei F edera l n° 10.520, de 17 de  ju lh o  de 2 0 02 ; Lei C o m p le m e n ta r 
n° 123, de  14 de d e z e m b ro  2006 , a lte ra d a  pe la  Lei C o m p le m e n ta r n° 147, de 07 de  a g o s to  de  2014  e 
pe la  Lei C o m p le m e n ta r n° 155, de 27 de ou tub ro  de 2016; D ecre to  F e d e ra l n° 3 .555 , de 08 de agosto  
de 2000; D e cre to  F edera l n° 7 .892 , de 23 de ja n e iro  de 2013 . D e ve rã o  ta m b é m  se r a p licadas  
su b s id ia ria m e n te , no qu e  coube r, a Lei F edera l n° 8 .666 , de 21 de  ju n h o  de  1993 e d e m a is  no rm as 
p e rtin e n te s  à e sp éc ie .

A  sessã o  pú b lica  de  re a liza çã o  do P regão  será  rea liza d a  em  1 8 .0 4 .2 0 2 2 , às 08h 30 m in , no 
A u d itó rio  da C o m is s ã o  P e rm a n e n te  de  L ic ita ção -C P L , na sede  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  
C aro lin a , lo ca liza d a  na P raça  A líp io  C a rv a lh o , n° 50, C en tro . C E P : 6 5 .9 8 0 -0 0 0  - C a ro lin a /M À

1. d a s  d i s p o s i ç õ e s  i N i c i A i i f l [ i j | ^ H | | B H H H l H H I H | j K '
1.1. A s  lic ita n te s  d e ve m  a te r-se  à fie l o b se rvâ n c ia  dos p ro ce d im e n to s  e s ta b e le c id o s  neste  Ed ita l e 
seus anexos , p o d e n d o  q u a lq u e r in te re ssa d o  a ss is tir a sessão , de sd e  q ue  não  in te rfira  de  m odo a 
p e rtu rb a r ou im p e d ir a re a liza çã o  dos traba lhos .

1.2. E ste  E d ita l p o d e rá  se r o b tid o  na C o m is s ã o  P e rm a n e n te  de L ic ita ç ã o -C P L , da P refe itu ra
M u n ic ip a l de  C a ro lin a , no e n d e re ço  ind icado  no p reâm bu lo , no  h o rá rio  d as  8h às 12h.

1 . 3 . 0  E d ita l e n co n tra -se  ta m b é m  d ispon íve l no s ite  da  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a  
h ttp ://c a ro lin a .m a .g o v .b r /, na op çã o  “T ra n s p a rê n c ia /L ic ita ç õ e s ”, so m e n te  para  co n su lta  dos 
in te ressados .

1.4. A o  a d q u ir ir  có p ia  do  E d ita l pe lo  site, o in te ressado  d eve rá  p re e n c h e r o R ec ib o  de  R etirad a  de  
Edita l, no qua l co n s ta  os  se g u in te s  dados: razão soc ia l, C N P J, e n d e re ço  co m p le to  da sede da 
em presa , e -m a il, te le fo n e , fax, ce lu la r e nom e do re sp o n sá ve l pe la  e m presa .

1 .4 .1 .0  R ec ib o  de R e tirad a  de Ed ita l d e ve rá  se r e n v ia d o  para  o e -m a il 
c p lp m c 2 0 1 7 @ g m a il.c o m . A  não rem essa  do rec ibo  e x im e  o P re g o e iro  da co m u n ica çã o  de 
e ve n tu a is  re tifica çõ e s  o co rrid a s  no in s tru m e n to  co n vo ca tó rio , bem  com o  de q u a isq u e r 
in fo rm a çõ e s  a d ic io n a is .

1.4.2 . O s in te re ssa d o s  d e ve rã o  a inda  co m u n ica r q u a lq u e r m u d a n ça  pos te rio r, sob  pena de 
re p u ta r-se  vá lid a  a no tifica çã o  encam in h a d a  ao e -m a il a n te r io rm e n te  fo rn e c id o , con s ta n te  no 
R ec ib o  de R e tira d a  de  Ed ita l

1.5. O co rre n d o  d e c re ta çã o  de  fe ria d o  ou ou tro  fa to  su p e rve n ie n te  qu e  im p e ça  a re a liza çã o  desta  
lic ita çã o  na d a ta  a c im a  m e n c ionada , o even to  será  a u to m a tica m e n te  tra n s fe rid o  para o p rim e iro  
d ia útil su b se q u e n te , sa lvo  co m u n ica çã o  em  con trá rio .

1.6. Na co n ta g e m  do s  p ra zo s  e s ta b e le c id o s  neste  Ed ita l, e xc lu ir-se -á  o d ia  do in íc io  e inc lu ir-se -á  
o d ia  do  ve n c im e n to .

1.7. É fa c u lta d o  ao  P regoe iro :

a) p rom ove r, em  q u a lq u e r fa se  da lic itação , d ilig ênc ia  d e s tin a d a  a e s c la re c e r ou co m p le m e n ta r 
a in s tru çã o  do  p rocesso ;
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b) so lic ita r a o s  s e to re s  co m p e te n te s  da P refe itu ra  M u n ic ip a l de  C a ro lin a  a e la b o ra çã o  de 
P a re ce re s  T é cn ico s  ou Ju ríd ico s  para  fu n d a m e n ta çã o  de suas de c isõ e s ;

c) no ju lg a m e n to  da P rop o s ta  e da D ocu m e n tação  de H a b ilita çã o  s a n a r e rro s  ou fa lh a s  que  não 
a lte re m  a su b s tâ n c ia  da P roposta , dos  do cu m e n to s  e sua va lid a d e  ju ríd ic a , m e d ia n te  d espacho  
fu n d a m e n ta d o , a ce ss íve l a to d o s  os  in te ressados;

d) re le v a r o m is sõ e s  p u ra m e n te  fo rm a is  obse rva d a s  na P rop o s ta  e na D o cu m e n ta çã o , desde  
que  não co n tra rie m  a le g is la çã o  e não co m p ro m e ta m  a lisu ra  da  lic itação ;

e) re s tr in g ir o uso  de ce lu la re s  e o u tro s  m e ios de co m u n ica çã o  du ra n te  a sessã o  para  e v ita r 
tu m u lto  na re a liza çã o  dos traba lhos ;

f) n e g o c ia r em  q u a lq u e r m o m e n to  da lic itação  os  p reços  e co n d içõ e s  da P roposta , v isa ndo  
a u m e n ta r as  v a n ta g e n s  em  fa v o r da P refe itu ra  M u n ic ip a l d e  C a ro lin a , não podendo , porém , 
a lte ra r o o b je to  ou c o n d içõ e s  de c la ss ifica çã o  e h a b ilitação ;

g) se ju lg a r co n ve n ie n te , re a b rir a fase  de lances  com  os p ro p o n e n te s  co lo ca d o s  em  2 o e 3o 
lugares , ca so  n ão  se ja  v e n ce d o r o p ropon en te  de m e n o r preço;

h) s u s p e n d e r os  tra b a lh o s  das se ssões  púb licas  para  a n á lise  de d o cu m e n to s , d ilig ênc ias , 
p a re c e r té cn ico , q u a n d o  do  ju lg a m e n to  das P ropostas .

1.8. Q u a lq u e r d ive rg ê n c ia  e n tre  o T e rm o  de R e fe rên c ia  (A N E X O  I) e o Ed ita l, p re va le ce rá  o 
Ed ita l.

1.9. O s ca so s  o m isso s  se rão  re so lv id o s  pe la  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C a ro lin a , com  base  na Lei 
F ed era l n° 1 0 .5 2 0 /2 0 0 2 , a p lica n d o -se  su b s id ia ria m e n te  a Lei F e d e ra l n° 8 .6 6 6 /1 9 9 3  e dem a is  
no rm a s  p e rtin e n te s  à espéc ie .

2.1 . A  p re se n te  lic ita çã o  tem  com o  o b je to  o R eg is tro  de  P reço s  de c â m e ra s  e e q u ip a m e n to s  de  
s e g u ra n ç a , s e rv iç o s  d e  in s ta la ç ã o  e m a n u te n ç ã o  com  fo rn e c im e n to  de p eças , v isa n d o  
fu tu ra s  e e ve n tu a is  a q u is içõ e s  pe la  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  C aro lin a , de a co rdo  com  as 
co n d içõ e s  e e s p e c ifica ç õ e s  co n s ta n te s  do T erm o  de R e fe rên c ia , A N E X O  I d e s te  Ed ita l.

2 .2 . A  q u a n tid a d e  do s  m a te ria is  ind icada  no T erm o  de R e fe rê n c ia  (A N E X O  I) é a p e n a s  es tim a tiva  
de c o n su m o  e se rá  so lic ita d a  de aco rdo  com  as n e ce ss id a d e s  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  
C aro lin a , e n q u a n to  Ó rg ã o  P a rtic ipan te , podend o  se r u tilizada  no to d o  ou em  parte.

2.3. O  va lo r m á x im o  to ta l para  esta  lic itação  é de R$ 1 4 9 .3 5 4 ,1 4  (c e n to  e q u a re n ta  e nove  mil 
tre ze n to s  e c in q u e n ta  e q u a tro  rea is  e q u a to rze  cen ta vo s ), c o n fo rm e  T e rm o  de  R eferên c ia , 
A N E X O  I d e s te  Ed ita l.

3. D A S  C O N D IÇ Õ E S  D E  P A R T IC IP A Ç Ã O

3.1. P o de rão  p a rtic ip a r d e s ta  lic itação  as  pessoas  ju ríd ic a s  q ue  te n h a m  ram o  de  a tiv idade  
pe rtin e n te  e co m p a tíve l com  o ob je to  deste  P regão, e xp re sso  no e s ta tu to  ou co n tra to  soc ia l, e que 
a tendam  a to d a s  as  e x ig ê n c ia s  q u a n to  aos re qu is itos  de c la ss ifica çã o  d as  P ro p o s ta s  de P reços e 
à d o cu m e n ta çã o  de  hab ilitação .

3.2. O  p re se n te  P reg ã o  p revê  IT E N S  E X C L U S IV O S  para  M ic ro e m p re s a s -M E , E m p re s a s  de  
P e q u en o  P o rte -E P P  e M ic ro e m p re e n d e d o re s  In d iv id u a is -M E I, c o n fo rm e  T e rm o  de R efe rên c ia  
(A N E X O  I), d e sd e  que  co m p ro ve m  esta  con d içã o  nos te rm o s  de s te  E d ita l, em  cu m p rim e n to  ao 
d isp o s to  no a rtig o  48 , in c iso  I, da Lei C o m p le m e n ta r n° 123 /2006 , com  re d a çã o  dada  pe la  Lei 
C o m p le m e n ta r n° 147 /201 4  e pela Lei C o m p le m e n ta r n° 155, de 27 de  o u tu b ro  de  2016.

3.3 . N ão p o d e rá  p a rtic ip a r d e s ta  lic itação , d ire ta m e n te  ou ind ire ta m e n te , p e sso a s  ju ríd ica s :

a) cu jo  o b je to  soc ia l não  se ja  pe rtin e n te  nem  com p a tíve l com  o o b je to  d e s te  P regão;

b) em  re g im e  de  co n só rc io , q u a lq u e r que se ja  sua fo rm a  de co n s titu içã o , e em p re sa s  
co n tro la d a s , co lig a d a s , in te rlig a d a s  ou subs id iá ria s  en tre  si;
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c) que se e n co n tre m  em  p rocesso  de d isso lução , re cu p e ra çã o  ju d ic ia l, re cu p e ra çã o  
ex tra ju d ic ia l, fa lê n c ia , conco rd a ta , fusão , c isão  ou in co rpo ração ;

d) que  se a p re se n te m  na q u a lid a d e  de subcon tra tad as;

e) que  te n h a m  sóc ios , ge re n te s  ou resp o n sá ve is  té cn ico s  q ue  se jam  se rv id o re s  púb licos  da 
P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C aro lina ;

f) su sp e n sa s  de  p a rtic ip a r de  lic itação  e im ped idas  de co n tra ta r com  a P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  
C aro lin a , c o n fo rm e  a rtig o  87, inc iso  III, da Lei F edera l n° 8 .6 6 6 /1 9 9 3 , d u ra n te  o p razo  da 
sa n çã o  ap licada ;

g) im p e d id a s  de  lic ita r e c o n tra ta r com  a P refe itu ra  M u n ic ip a l de  C a ro lin a , co n fo rm e  a rtigo  7o, 
da Lei F e d e ra l n° 10 .520 /2002 , d u ran te  o p razo  da sanção  ap licada ;

h) d e c la ra d a s  in id ô n e a s  para  lic ita r ou c o n tra ta r com  a A d m in is tra ç ã o  P úb lica , enquan to  
p e rd u ra re m  o s  m o tivo s  d e te rm in a n te s  da pun ição  ou a té  q ue  se ja  p ro m o v id a  a reab ilitação , 
co n fo rm e  a rtig o  87, in c iso  IV, da  Lei Federa l n° 8 .666 /1 993 ;

i) p ro ib id a  de co n tra ta r com  a A d m in is tra çã o  P úb lica , em  ra zão  de  san çã o  d e riva d a  de 
c o n d u ta s  e a tiv id a d e s  les ivas  ao  m e io  am b ien te , de a co rd o  com  o a rtig o  72, § 8o, V, da Lei 
F e d e ra l n° 9 .6 0 5 /1 9 9 8 ;

j)  p ro ib id a  de  p a rtic ip a r de  lic itação , te n d o  po r ob je to  a q u is içõ e s , a lie n a çõ e s , re a lização  de 
o b ras  e se rv iço s , co n ce ssã o  de  se rv iço s  púb licos , na a d m in is tra çã o  p ú b lica  fede ra l, es tadua l, 
m u n ic ipa l e do  D is trito  F edera l, bem  com o  em  e n tid a d e s  da  a d m in is tra ç ã o  ind ire ta , po r p razo 
não  in fe r io r a 5 (c in c o ) an o s , em  razão de pena po r p rá tica  de in fra çã o  da  o rd e m  e conôm ica , 
de  a co rd o  com  o a rtig o  38, inc iso  II, da Lei Federa l n° 12 .529/2011 (Le i A n titru s te );

k ) p ro ib id a  de  co n tra ta r com  o P o d e r P úb lico  po r a to  de  im p rob idade , com  d e co rre n te  inc lusão 
no C a d a s tro  N a c io n a l de  C o n d e n a ç õ e s  C íve is  p o r A to s  de  Im p ro b id a d e  A d m in is tra tiv a  e 
In e le g ib ilid a d e -C N IA I, m a n tid o  pe lo  C o n s e lh o  N ac io n a l de J u s tiç a -C N J , nos te rm o s  do 
a rtigo  12, da  Lei F ede ra l n° 8 .429 /1 992 ;

l) so c ie d a d e s  e m p re s a ria is  e s tra n g e ira s  não a u to riza d a s  a fu n c io n a r no País;

m ) in te g ra n te s  de um  m esm o  g rupo  e conôm ico , ass im  e n te n d id a s  a q u e la s  que  tenham  
d ire to res , só c ios  ou  re p re se n ta n te s  lega is  com uns , ou q ue  u tilize m  re cu rso s  m ateria is , 
te c n o ló g ic o s  ou h u m a n o s  em  com um , e xce to  se d e m o n s tra d o  que  não  a gem  re p re sen tando  
in te re sse  e co n ô m ico  em  com um ;

n) que  m a n te m  v in c u lo  de  n a tu re za  técn ica , com erc ia l, eco n ô m ica , f in a n ce ira , tra b a lh is ta  ou 
fa m ilia r com  se rv id o re s  da  C o m is s ã o  P e rm an en te  de L ic ita ç ã o -C P L  da P re fe itu ra  M un ic ip a l 
de C aro lin a ;

o ) e n q u a d ra d a s  nas d e m a is  ve d a çõ e s  e s ta b e le c id a s  no a rtigo  9o, da Lei F edera l n° 8 .666 /1 993 .

3.4. A  s im p le s  a p re s e n ta çã o  da P ropos ta  de P reço s  im p lica rá , po r pa rte  do  lic itan te , de que 
in ex is te m  fa to s  que  im p e ça m  a sua p a rtic ipação  na p resen te  lic itação , e x im in d o  ass im  o P regoe iro  
do d isp o s to  no a rtig o  97, da  Lei F edera l n° 8 .666 /1993 .

4 . D A  IM P U G N A Ç Ã O  E  D O  P E D ID O  D E  E S C L A R E C IM E N T O  4ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊKÊÊÊÊÊÊÊ
4.1. Q u a lq u e r pesso a  pode rá  so lic ita r esc la re c im e n to s , p ro v id ê n c ia s  ou im p u g n a r o ato 
co n vo ca tó rio  d e s te  P regão , a té  02 (d o is ) d ias  ú teis  a n te rio re s  à da ta  fixa d a  para  re ce b im e n to  das 
P ropos tas , no s  te rm o s  do  a rtigo  12, do D ecre to  F edera l n° 3 .55 5 /2 0 0 0 .

4.2 . O s p e d id o s  de e s c la re c im e n to s  e im p ugnações  deve rã o  se r e n ca m in h a d o s  ao P regoe iro , 
p ro to co la d o s  o fic ia lm e n te  de s e g u n d a  a sex ta -fe ira , na sa la  da C o m is s ã o  P e rm an en te  de  
L ic ita ç ã o -C P L , na sede  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C a ro lin a , lo ca liza d a  na Praça A líp io  
C arva lh o , n° 50 , C e n tro . C EP: 65 .9 8 0 -0 0 0  - C aro lin a /M A , no h o rá rio  d as  8h às 12h.

4 .3 . C abe rá  ao  P re g o e iro  d e c id ir so b re  a im p ugnação  no p razo  de 24 (v in te  e q u a tro ) horas, 
co n fo rm e  d isp õ e  o a rtigo  12, § 1o, do D ecre to  F edera l n° 3 .5 55 /2 000 .
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4.4 . O  P re g o e iro  para  re s p o n d e r às im p u g n a çõ e s  pode rá  a u x ilia r-se  do a p o io  do s  se to re s  da 
P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C a ro lin a  que  e n te n d e r necessários .

4 .5 . A co lh id a  a im p u g n a ç ã o  co n tra  o a to  convoca tó rio , será  d e fin id a  n ova  da ta  para a rea lização  
do ce rtam e.

4 .5 .1 . Se a re sp o s ta  à im p u g n a çã o  não o co rre r no p razo  e s ta b e le c id o  à P re fe itu ra  M u n ic ip a l 
de C a ro lin a  pode rá  na sessão  já  d e s ignada  para ab e rtu ra  do c e rta m e  d e c la ra r seu a d iam en to  
a té  u lte rio r d e lib e ra çã o  cu ja  nova  da ta  para a re a liza çã o  do  ce rtam e , será  d ivu lg a d a  pelo 
m esm o  in s tru m e n to  em  q u e  se deu  aque la  do te x to  o rig ina l.

4.6. A s  e ve n tu a is  a lte ra çõ e s  aos te rm o s  do Ed ita l se rão  d isp o n ib iliza d a s  na pág ina 
h ttp ://c a ro lin a .m a .q o v .b r  e na sa la  da C o m is s ã o  P e rm a n e n te  de L ic ita ç ã o -C P L , na sede da 
P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C aro lin a .

4 .7 . A  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C a ro lin a  n o tificará  s o m e n te  os in te re s s a d o s  q u e  en v ia re m  o 
R ec ib o  de  R e tira d a  de  Ed ita l do  S IT E  ou re c eb erem  o E d ita l na sa la  da C o m is s ã o  
P e rm a n e n te  de  L ic ita ç ã o -C P L , na sed e  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C a ro lin a .

4 .7 .1 . A o  re c e b e r o E d ita l na sa la  da C o m is s ã o  P e rm a n e n te  de L ic ita ç ã o -C P L  ou ao ace ssa r 
o E d ita l no s ite  da  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C a ro lin a , o in te re ssa d o  e s ta rá  c ien te  da 
n e ce ss id a d e  de  a co m p a n h a m e n to  de e ve n tu a is  a lte rações , n o tifica çõ e s  e com u n ica çõ e s , na 
pág ina  h ttp ://c a ro lin a .m a .q o v .b r  e no m ura l da C o m is s ã o  P e rm a n e n te  de  L ic ita ção -C P L .

4 .8 . Em  h ip ó te se  a lg u m a  se rão  ace itos  e n te n d im e n to s  ve rb a is  e n tre  in te re ssa d o s  e o P regoe iro , 
sua E q u ipe  de A p o io  e d e m a is  se rv id o re s  da C o m is s ã o  P e rm a n e n te  de L ic ita ç ã o -C P L .

5 . D O  C R E D E N C IA M E N T O  D A S  L IC IT A N T E S  WÊÊKKÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ1
5.1. Para o c re d e n c ia m e n to  deve rã o  se r a p re se n ta d o s  os se g u in te s  d o cu m e n to s , em  sep a ra d o  
do s E n v e lo p e s  n° 01 e 02:

a) tra ta n d o -s e  de re p re s e n ta n te  legal: ato cons titu tivo , e s ta tu to  ou c o n tra to  soc ia l em  vigor, 
com  to d a s  as suas  e ve n tu a is  a lte rações , ou a to  co n s titu tivo  co n so lid a d o , d e v idam en te  
re g is trado , em  se tra ta n d o  de soc ie d a d e s  e m p re sá ria s  e, no ca so  de  so c ie d a d e s  po r ações, 
a c o m p a n h a d o  de  d o c u m e n to s  de e le ições  de seus a d m in is tra d o re s , no qua l e s te ja m  exp re sso s  
seus  p o d e re s  pa ra  e x e rc e r d ire ito s  e a ssu m ir o b rig a çõ e s  em  d e co rrê n c ia  de  ta l inves tid u ra ;

b) tra ta n d o -s e  de p ro c u ra d o r: in s tru m e n to  de  p ro cu ra çã o , p ú b lico  ou p a rticu la r, ou C arta  
C re d e n c ia l (A N E X O  II), no qua l co ns tem  poderes  e s p e c ífico s  para  fo rm u la r lances, n e g o c ia r 
p reço , in te rp o r re cu rso s  e d e s is tir de sua in te rp o s içã o  e p ra tic a r to d o s  os  dem a is  a tos 
p e rtin e n te s  a es te  P regão. O do cu m e n to  em  qu e s tã o  d e ve rá  e s ta r a co m p a n h a d o  de ato 
co n s titu tivo , e s ta tu to  ou co n tra to  soc ia l em  v igor, com  to d a s  as  su a s  e ve n tu a is  a lte rações , ou 
a to  co n s titu tivo  conso lid a d o , d e v id a m e n te  reg is trado , em  se tra ta n d o  de so c iedades  
e m p re sá ria s  e, no caso  de  so c ie d a d e s  po r ações, a c o m p a n h a d o  de  d o c u m e n to s  de e le içõ e s  de 
seus  a d m in is tra d o re s , no qua l es te jam  e xp ressos  seus  p o d e re s  para  e xe rc e r d ire ito s  e a ssu m ir 
o b rig a çõ e s  em  d e co rrê n c ia  de ta l investidu ra .

b.1) in s tru m e n to  de p ro cu ra çã o  púb lico  ou p a rticu la r, ou C a rta  C re d e n c ia l (A N E X O  II) 
d e ve rã o  o b rig a to r ia m e n te  sob pena  de não se r ace ito  o C re d e n c ia m e n to  se rem  firm a d o s  por 
ta n to s  re sp o n sá ve is  pe la  e m presa  q uan to  e s ta b e le ça  o C o n tra to  S o c ia l ou C on tra to  ou 
e s ta tu to  de  co n s titu içã o , com  p e rm issão  para  o u to rg a r p o d e re s  no que  ta nge  sua 
re p re se n ta tiv id a d e ;

c) C ó p ia  da C a rte ira  de  Id e n tid ad e  ou o u tro  d o c u m e n to  o fic ia l q u e  c o n te n h a  fo to  do 
re p re s e n ta n te  c re d e n c ia d o  pela  e m presa  in te ressada .

5.2. O s d o c u m e n to s  n e ce ssá rio s  ao c re d e n c ia m e n to  p o de rã o  s e r a p re se n ta d o s  em  o rig ina l ou 
cóp ia  p re v ia m e n te  a u te n tica d a  po r ca rtó rio  co m p e te n te  ou p o r se rv id o r da C o m is s ã o  P e rm an en te  
de L ic ita ç ã o -C P L , ou p o r pub lica çã o  em  ó rgão  da Im prensa  O fic ia l.

\
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5.2 .1 . A  a u te n tica çã o  po r s e rv id o r da C o m is s ã o  P e rm a n e n te  de L ic ita ç ã o -C P L  pode rá  ser 
re a liza d a  a té  o d ia  útil a n te r io r à da ta  m arcada  para a se ssã o  de  a b e rtu ra  d e s te  P regão, na 
sa la  da  C o m is s ã o  P e rm a n e n te  de L ic ita ç ã o -C P L  na sede  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  
C a ro lin a , lo ca liza d a  na Praça A líp io  C arva lh o , n° 50 , C en tro . C E P : 65 .9 8 0 -0 0 0  - 
C aro lin a /M A , no h o rá rio  das 8h às 12h, de seg u n d a  a s e x ta -fe ira

5 .2 .2 . S o m e n te  se rão  ace ita s  cóp ias  leg íve is  e não  se rão  a ce ito s  d o cu m e n to s  cu ja s  da tas  
e s te ja m  ra su rada s.

5.3 . A  não  a p re s e n ta çã o  ou a in co rreção  insanáve l de q u a is q u e r do s  d o cu m e n to s  de 
c re d e n c ia m e n to  im p e d irá  o re p re se n ta n te  legal ou p ro cu ra d o r d e  p a rtic ip a r da fa se  de lances, de 
n e g o c ia r p reços , de m a n ife s ta r a in tenção  de in te rp o r recu rso , en fim , de  re p re se n ta r o lic itan te  
du ra n te  a se ssã o  púb lica  de s te  P regão.

5.4. Na a u sê n c ia  do  c re d e n c ia m e n to , serão  m an tidos  os  va lo re s  a p re se n ta d o s  na p ropos ta  escrita , 
para  e fe ito  de  o rd e n a çã o  da s  p ro p o s ta s  e a p u ração  do  m e n o r preço .

5.5. A p ó s  o c re d e n c ia m e n to , será  dec la rada  a a b e rtu ra  da se ssã o  e n ão  m a is  se rão  a dm itidos  
novos  p ro p o n e n te s , d a n d o -se  in íc io  ao re ceb im en to  dos E n ve lopes .

5.6. N ão se rá  a d m itid a  a p a rtic ip a çã o  de do is  re p re se n ta n te s  pa ra  a m esm a  e m presa , bem  com o 
de um  m e sm o  re p re se n ta n te  para m a is  de um a em presa .

5.7. O s d o c u m e n to s  de  c re d e n c ia m e n to  serão  co n fe rid o s  pe lo  P re g o e iro  a cada  sessã o  púb lica  
rea lizada . N a h ip ó te se  de  su b s titu içã o  da pessoa  in ic ia lm e n te  c re d e n c ia d a , novo  c re d e n c ia m e n to  
d eve rá  o b e d e c e r a re g ra s  do  item  5.1 deste  Edita l.

5.8. No a to  da  e n tre g a  dos d o cu m e n to s  de c re d e n c ia m e n to , as  lic ita n te s  d e ve rã o  ap resen ta r, 
s e p a ra d o s  d o s  E n v e lo p e s  co n tendo  a P roposta  de P reços e a d o c u m e n ta ç ã o  de hab ilitação , os 
se g u in te s  d o cu m e n to s :

a) D e c la ra ç ã o  d e  C u m p rim e n to  d os R eq u is ito s  de H a b ilita ç ã o , pod e n d o  se r u tiliza d o  o 
m ode lo  co n s ta n te  do  A N E X O  III, ou m ode lo  p ró p rio  do  lic itan te , d e sd e  que  co n te n h a  a 
in fo rm a çã o  d e  qu e  cu m p re  p le n a m e n te  os re q u is ito s  d e  ha b ilita çã o , na fo rm a  do a rtigo  4 o, 
inc iso  VII, da  Lei F e d e ra l n° 10 .520 /2002 ;

a . 1) O  lic ita n te  q ue  não  a p re se n ta r a respec tiva  D e c la ra çã o  p o d e rá  firm á -la  por e sc rito  no 
a to  do  c re d e n c ia m e n to .

b) D e c la ra ç ã o  de  E n q u a d ra m e n to  e /ou  R e e n q u a d ra m e n to , ou C e rtid ã o  S im p lific a d a  ou  
C e rtid ã o  E s p e c ífic a  e m itid a  pela  Ju n ta  C o m e rc ia l da sede  do  lic ita n te  para fin s  de 
c o m p ro va çã o  de q ue  é M ic ro e m p re s a -M E , E m p resa  de P e q u e n o  P o rte -E P P  ou 
M ic ro e m p re e n d e d o r In d iv id u a l-M E I, nos te rm o s  da Lei C o m p le m e n ta r n° 123/2006.

b . 1) O  P re g o e iro  p o d e rá  d e te rm in a r a re a lização  de d ilig ê n c ia  pa ra  d ir im ir e ve n tu a l dúv ida  
q u a n to  à R ece ita  B ru ta  da lic itan te  no exe rc íc io  an te rio r, com  a re ssa lva  de q ue  o B a lanço  é 
co n s id e ra d o  e x ig íve l a p ó s  1o de m aio.

5.9. A n te s  de  c o n c lu ir  o c re d e n c ia m e n to , o P regoe iro  d e ve rá  c o n su lta r os  se g u in te s  cadastros , 
com  o in tu ito  de v e rifica r o e ven tua l d e scu m p rim e n to  de co n d içõ e s  de p a rtic ip a çã o :

a) C a d a s tro  N a c io n a l de  E m p resas  In id ô n eas  e S u s p e n s a s -C E IS , a tu a lm e n te  m a n tid o  pelo
M in is té rio  da T ra n s p a rê n c ia , F is c a liza ç ã o  e C o n tro le
(w w w .p o rta ld a tra n s p a re n c ia .q o v .b r/c e is L

b) C a d a s tro  N a c io n a l de  C o n d e n a ç õ e s  C íve is  p o r A to s  de  Im p ro b id a d e  A d m in is tra tiv a  e 
In e le g ib ilid a d e -C N IA I, m antido  pe lo  C o n s e lh o  N ac io n a l de J u s tiça -C N J
(w w w .cn i.iu s .b r/im p ro b id a d e  a d m /co n su lta r re q u e r id o .p h p l.

5 .9 .1 . A  co n su lta  ao  C a d a s tro  N ac io n a l de C o n d e n a ç õ e s  C íve is  p o r A to s  de Im p ro b id ad e  
A d m in is tra tiv a  e In e le g ib ilid a d e -C N IA I será  rea lizada  em  n om e  da s  p e ssoas  ju ríd ica s  
lic ita n te s  e ta m b é m  de seu sóc io  m a jo ritá rio , po r fo rça  do a rtigo  12, da Lei F edera l n° 
8 .4 2 9 /1 9 9 2 , que  p revê , den tre  as sa n ções  im pos tas  ao re sp o n sá ve l pe la  p rá tica  de  ato de 
im p ro b id a d e  a d m in is tra tiva , a p ro ib ição  de c o n tra ta r com  o P o d e r P úb lico , inc lu s ive  por 
in te rm é d io  de pessoa  ju ríd ic a  da qua l se ja  sóc io  m a jo ritá rio .
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5 .9 .2 . C o n s ta ta d a  a e x is tê n c ia  de sanção , o P regoe iro  p o d e rá  e x c lu ir  o lic ita n te  p o r fa lta  de 
co n d içã o  de p a rtic ip a çã o  nesta  lic itação , co n fo rm e  p rev is to  no item  3 .3  do  Ed ita l.

5 .10 . E n ce rra d a  a fa se  do  c re d e n c ia m e n to , serão  rece b id o s  os E n ve lo p e s  co n te n d o  a P roposta  de 
P reço s  e a D o cu m e n ta çã o  de  H ab ilitação .

6. D A  A P R E S E N T A Ç Ã O  D O S  E N V E L O P E S  W ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊM

6.1. No dia, ho ra  e loca l c ita d o s  no p reâm bu lo  d e s te  E d ita l e a p ó s  o c re d e n c ia m e n to , o lic itan te  
d eve rá  a p re s e n ta r a P ro p o s ta  de P reço s  e os D o cu m e n to s  de H a b ilita çã o , em  e n ve lo p e s  d is tin tos , 
opacos, d e v id a m e n te  la c ra d o s  e ru b rica d o s  em  seus fechos, com  os se g u in te s  d ize re s  em  sua 
pa rte  ex te rna :

E N V E L O P E  N° 01
P rop o s ta  de P reço s
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 7 /2 0 2 2 -C P L /P M C  
P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C a ro lin a  
Data: 18 .04 .2022  
H ora: 08h 3 0 m in
R azã o  S o c ia l da P e ssoa  Ju ríd ica

E N V E L O P E  N° 02
D o cu m e n ta çã o  de  H a b ilita çã o
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 7 /2 0 2 2 -C P L /P M C
P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C a ro lin a
D ata: 18 .04 .2 022
H ora: 08h 3 0 m in
R azã o  S ocia l da  P essoa  Ju ríd ica

6.2 . N ão será  a d m itid a  a e n tre g a  de  apen a s  um  enve lope .

6 .3 . A p ó s  a e n tre g a  do s  e n ve lopes , aque le  co n te n d o  a D o cu m e n ta çã o  de  H a b ilita çã o  será 
ru b rica d o  pe lo  P re g o e iro , E q u ipe  de  A p o io  e os re p re se n ta n te s  c re d e n c ia d o s  da s  lic itan tes.

6 .4 . O s d o c u m e n to s  de  ha b ilita çã o  e x ig id o s  deve rã o  se r le g íve is  e p o d e rã o  se r a p re se n ta d o s  no 
o rig in a l ou p o r q u a lq u e r p ro cesso  de cóp ia  p re v ia m e n te  a u te n tica d a  p o r C a rtó rio  co m p e te n te  ou 
po r se rv id o r da C o m is s ã o  P e rm a n e n te  de L ic ita ç ã o -C P L  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C aro lin a , 
m e d ian te  a a p re s e n ta çã o  do  d o cu m e n to  o rig ina l, ou a inda  p o r p u b lica çã o  em  ó rgão  de Im prensa  
O fic ia l.

6 .4 .1 . A  a u te n tica çã o  po r s e rv id o r da C o m issão  P e rm a n e n te  de L ic ita ç ã o -C P L  da P refe itu ra  
M u n ic ip a l de  C a ro lin a  p ode rá  se r rea lizada  a té  o d ia  útil a n te r io r à da ta  m a rcada  para a 
sessã o  de  a b e rtu ra  d e s te  P regão , na sa la  da C o m is s ã o  P e rm a n e n te  d e  L ic ita ç ã o -C P L  na 
sede  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C aro lin a , lo ca lizada  na P raça  A líp io  C a rv a lh o , n° 50, 
C en tro . C E P : 6 5 .9 8 0 -0 0 0  - C aro lin a /M A , no ho rá rio  das 8h às 12h, de  s e g u n d a  a sex ta -fe ira

6 .4 .2 . S o m e n te  se rão  a ce ita s  có p ia s  leg íve is  e não  se rão  a ce ito s  d o cu m e n to s  cu ja s  da tas  
e s te ja m  ra su rada s.

6.5 . N ão se rão  a ce ito s  d o cu m e n to s  a p re se n ta d o s  p o r m e io  de  fitas , d isco s  m a g né ticos , film e s  ou 
có p ia s  em  fa c -s ím ile , m esm o  au te n tica d a s , a d m itin d o -se  fo tos , g ra vu ras , de se n h o s , g rá fico s  ou 
ca tá logos , a p e n a s  com o fo rm a  de ilu s tra çã o  das p ro p o s ta s  de preço .

6.6. Não se rã o  a ce ito s  “ p ro to c o lo s  de e n tre g a ” ou “s o lic ita ç ã o  d e  d o c u m e n to s ” em
su b s titu içã o  a os  d o c u m e n to s  req u e rid o s  no p resen te  Edita l.

6 .7 . A p ó s  a b e rtu ra  d os  enve lo p e s , a P roposta  de  P reço s  e a D o cu m e n ta çã o  de H ab ilitação  
de ve rã o  se r ju n ta d o s  ao s  au to s  do P roce sso  e não se rã o  d e vo lv id a s  à lic itan te .

7 . D A  P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S  ãÊÊÊÊÍÊÊÊ ÊÊIÊÊÊÊÊÊÊB ÊÊÊÊÊÊÊÊ IÊÊ^Ê^M
7.1. A  P rop o s ta  de  P reço s  deve rá  se r ap re se n ta d a  em  01 (u m a) v ia , im p re ssa  em  pape l tim b ra d o  
do lic itan te , em  língua  po rtu g u e sa , sa lvo  q uan to  às e xp re ssõ e s  té cn ica s  de  uso co rren te , sem  
e m endas , ra su ra s  ou e n tre lin h a s , d e v id a m e n te  da tada , ass in a d a  e ru b rica d a s  to d a s  as  fo lh a s  pelo 
re p re se n ta n te  lega l ou p ro c u ra d o r do lic itan te  p ropon en te , com  o se g u in te  con teúdo , de 
a p re se n ta çã o  ob rig a tó r ia :
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S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE A D M IN IS T R A Ç Ã O , F IN A N Ç A S , P L A N E J A M E N T O  E U R B A N IS M O

a) C a rta -P ro p o s ta  co n te n d o  os da d o s  da e m p re sa  (ra zã o  soc ia l da e m presa , núm ero  do 
C N PJ, e n d e re ço  co m p le to , fo n e /fa x /ce lu la r, e -m a il, banco , n ú m e ro  da co n ta  e a respectiva  
agê n c ia ), n o m e  co m p le to  do  re sp onsáve l pela a ss in a tu ra  da A ta  de R e g is tro  de  P reços, com  
in d ica çã o  do  ca rg o  na em presa , C P F  e RG, p razo  d e  va lid a d e  da P ropos ta , p razo  de en trega , 
loca l de  e n treg a , v a lo r g loba l da P roposta , e xp re sso  em  a lg a rism o  e po r ex tenso , em  
co n fo rm id a d e  com  as e sp e c ifica çõ e s  p rev is tas  no T e rm o  de R e fe rê n c ia , de a co rd o  com  o 
m od e lo  co n s ta n te  no A N E X O  IV deste  Edita l;

a .1 )o  lic ita n te  p o d e rá  u tiliza r m od e lo  próprio , de sd e  q ue  co n te n h a  to d a s  as  in fo rm a çõ e s  
p e rtin e n te s  e co n s ta n te s  da C a rta -P ropos ta , A N E X O  IV  d e s te  E d ita l, d e  fo rm a  que  não 
a lte re  e /o u  d e s c a ra c te r iz e  a su b s tâ n c ia  do m ode lo  ind icado ;

a .2 ) se rão  a ce ito s  p re ço s  em  m oeda  co rren te  n a c iona l com  a té  2 (d u a s ) casas  de c im a is  
após  a v írg u la , co n fo rm e  d ispõe  a Lei F edera l n° 9 .069 /1 995 ;

a . 3) o C N P J re g is tra d o  na C a rta -P ro p o s ta  deverá  ser o m esm o  da N ota  F isca l em itid a  por 
o ca s iã o  do p a g a m e n to  do  ob je to  con tra tado ;

b) P la n ilh a  O rç a m e n tá r ia  com  a d escrição  de ta lh a d a  dos IT E N S  co ta d o s , de a co rd o  com  as 
e s p e c ifica ç õ e s  co n s ta n te s  do T e rm o  de R e fe rênc ia , A N E X O  I d e s te  Ed ita l, com  a in d ica çã o  da 
u n idade , q u a n tid a d e , m arca  e m o d e lo  do p roduto , p reço  u n itá rio  e to ta l de cad a  ITEM , em  
a lga rism o , em  m oeda  co rre n te  nac iona l;

b . 1) A s  e m p re s a s  lic ita n te s  d e ve rã o  a p re se n ta r a P la n ilh a  O rç a m e n tá r ia  ta m b é m  em  CD 
ou D VD  no fo rm a to  E X C E L, ob je tiva n d o  ce le rid a d e  nos p ro c e d im e n to s  da aná lise  técn ica  
da s  p ro p o s ta s  de  p re ço s  na fa se  de ju lg a m e n to  e c la ss ifica çã o .

b .2) se rão  a ce ito s  p reços  em  m oeda  co rren te  n a c iona l com  a té  2 (d u a s ) casas  dec im a is  
após  a v írg u la , c o n fo rm e  d ispõe  a Lei F edera l n° 9 .0 69 /1 995 ;

b.3) H a ve n d o  d isc re p â n c ia  nos p reços p ropostos , p re va le ce rá  o p reço  u n itá rio  do ITEM , 
c a b e n d o  ao  P re g o e iro  a co rre çã o  do va lo r da P roposta ;

b .3 .1 ) para  fin s  do  d isp o s to  na a línea  b.3 o cá lcu lo  do  va lo r g lo b a l da P ropos ta  da r-se -á  
pe la  so m a tó ria  dos p reços  un itá rios  dos IT E N S  da P ropos ta , m u ltip lica d o s  p o r suas 
re sp e c tiva s  q u a n tid a d e s ;

b.4) O s v a lo re s  un itá rio , to ta l e o va lo r g loba l p ro p o s to s  não p o d e rã o  se r su p e rio re s  aos 
v a lo re s  u n itá rio s  e to ta l m áx im o s  e s tim ados  pe la  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a , 
co n s ta n te s  do  T e rm o  de  R eferên c ia , A N E X O  I deste  Ed ita l;

b .4 .1 )C a s o  o co rra  a s ituação  da a lín ea  b.4, o P re g o e iro  n e g o c ia rá  para  redução  do 
p reço  un itá rio  do  lic itan te  a n tes  da d e sc la ss ifica çã o  da P ropos ta , de sd e  que  o p reço 
u n itá rio  re d u z id o  se ja  m e n o r ou igual ao  p reço  u n itá rio  m á x im o  do  T e rm o  d e  R e ferên c ia  
(A N E X O  I) da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a , se n d o  o v a lo r g loba l da P ropos ta  do 
lic ita n te  readeq uado .

c) P razo  de  v a lid a d e  da p ro p o sta : não in fe rio r a 60  (s e s s e n ta ) d ias  c o n s e c u tiv o s , a co n ta r 
da  da ta  da sessã o  de  ab e rtu ra  dos E nve lopes;

d) P razo  de  e n tre g a : não  s u p e rio r a 15 (q u in ze ) d ias  c o n s e c u tiv o s , a co n ta r da da ta  do 
re ce b im e n to  da O rd e m  d e  F o rn ec im en to ;

7.2. Loca l de  en tre g a : no a lm o x a rifa d o  da S e cre ta ria  M u n ic ip a l de A d m in is tra ç ã o , F inan ças , 
P la n e ja m e n to  e U rb an ism o ;

7 .2 .1 . E ndereço : P raça  A líp io  de C arva lh o , n° 50, C en tro . C E P : 6 5 .9 8 0 -0 0 0  - C a ro lin a /M A .

e) D ata  e a ss in a tu ra  do  re p re se n ta n te  legal do lic itan te  com  sua q u a lifica çã o  e id e n tifica çã o  do 
nom e a b a ixo  da ass in a tu ra .

7 .3 . N os p re ço s  o fe rta d o s  deve rã o  já  e s ta r co n s id e ra d o s  e in c lu so s  to d o s  os  cu s tos  d ire tos  e 
ind ire tos , e n ca rg o s , tr ib u to s , tra n sp o rte , seguros, co n trib u içõ e s  e o b rig a çõ e s  soc ia is , tra b a lh is ta s  e 
p re v id e n c iá ria s  e o u tro s  n e ce ssá rio s  ao cu m p rim e n to  in teg ra l do  o b je to  d e s te  P regão.
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E S T A D O  DO M A R A N H Ã O  
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7 .3 .1 . A  in a d im p lê n c ia  do  lic itan te , com  re fe rê nc ia  aos e n c a rg o s  e s ta b e le c id o s  no item  an terio r, 
não  tra n s fe re  a re sp o n sa b ilid a d e  p o r seu pag a m e n to  à A d m in is tra çã o , nem  poderá  o n e ra r o 
o b je to  d e s te  P regão , razão  pe la  qua l o lic itan te  v e n ce d o r renunc ia  e xp re ssa m e n te  a q u a lq u e r 
v ín cu lo  de so lid a rie d a d e , a tiva  ou pass iva , com  a P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a .

7 .3 .2 . Q u a is q u e r trib u to s , desp e sa s  e cus tos  o m itid o s  ou  in c o rre ta m e n te  co ta d o s , serão 
co n s id e ra d o s  co m o  in c lu so s  nos p reços, a inda  que  não  te n h a m  ca u sa d o  a d e sc la ss ifica çã o  da 
p ro p o s ta  po r p reço  in e xequ íve l. N este s  casos, a A d m in is tra çã o  não  d e fe rirá  pe d id o s  de 
ac ré sc im o , d e ve n d o  o lic ita n te  v e n ce d o r fo rn e ce r os m a te ria is  sem  ô n u s  ad ic iona is .

7 .4 . A  s im p le s  irre g u la r id a d e  fo rm a l, que  e v idenc ie  lapso  isen to  de m á fé , e que  não a fe te  o 
co n te ú d o  ou  a id o n e id a d e  da p ropos ta  não será  causa  de d e sc la ss ifica çã o ;

7 .4 .1 . O  P re g o e iro  pode rá  co rrig ir qua isq u e r e rros  de som a  e /ou  m u ltip lica çã o , com  base no 
v a lo r u n itá rio , e p o d e rá  in c lu ir o p reço  g loba l da p roposta , se  fa lta r;

7 .4 .2 . A  fa lta  de  da ta , rub rica  e /ou  a ss ina tu ra  na P ropos ta  de  P re ço s  pode rá  se r sup rida  pelo 
re p re se n ta n te  lega l, p re se n te  na sessão  púb lica , com  p o de re s  para e sse  fim ;

7 .4 .3 . C a so  o P razo  de  V a lid a d e  da P roposta , P razo  d e  E n tre g a  e L o ca l de E n treg a  se jam  
o m itid o s  na P ro p o s ta  de  P reços, o P regoe iro  e n tende rá  com o  se n d o  igua l aos  p re v is to s  no 
item  7.1 ., a lín e a s  “c ” , “d ” e “e ” , re sp ec tivam en te ;

7 .4 .4 . C a so  a d e s c riç ã o  do  o b je to  se ja  p a rc ia lm e n te  o m itid a  na P ropos ta  de P reços, o 
P re g o e iro  e n te n d e rá  com o  sendo  igua l ao p rev is to  no T e rm o  de  R e fe rên c ia .

7.5. A  a p re s e n ta çã o  da  P ropos ta  de P reços im p lica  para  o lic ita n te  a o b s e rvâ n c ia  d os  p rece itos  
lega is  em  v igo r, bem  com o  a in teg ra l e in cond ic ion a l a ce ita çã o  de  to d o s  o s  te rm o s  e co n d ições  
d e s te  Ed ita l, se n d o  re sp o n sá ve l pe la  fid e lid a d e  e le g itim id a d e  d as  in fo rm a çõ e s  e dos do cu m e n to s  
a p re se n ta d o s  em  q u a lq u e r fa se  da lic itação .

7 .6 . D e co rrid o s  o p razo  de va lid a d e  da P roposta , sem  c o n v o ca çã o  pa ra  a a ss in a tu ra  da A ta  de 
R eg is tro  de P reço s, as lic ita n te s  fica m  libe radas  dos co m p ro m isso s  a ssu m id o s , podend o  a 
P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C a ro lin a  so lic ita r a p ro rro g a çã o  do  p razo  de  va lid a d e  p o r m ais 60 
(s e s s e n ta ) d ia s  c o n s e c u tiv o s .

7 .6 .1 . O  lic ita n te  p o d e rá  re cu sa r ou a ce ita r o p ed ido  de  p ro rro g a çã o , en tre ta n to , no caso  de 
co n co rd â n c ia , a P ro p o s ta  de  P reços não poderá  ser m od ificada .

7.7. A  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a  poderá , caso  ju lg u e  ne ce ssá rio , so lic ita r m a io res  
e s c la re c im e n to s  sob re  a co m p o s içã o  dos p reços p ropostos .

7 .8 . N ão se co n s id e ra rá  q u a lq u e r o fe rta  de va n ta g e m  não p re v is ta  n e s te  P regão , inc lus ive  
fin a n c ia m e n to s  s u b s id ia d o s  ou a fu n d o  perd ido.

7 .9 . N ão se a d m itirá  P rop o s ta  que  ap resen te  va lo re s  s im b ó lico s , irr isó rio s  ou de va lo r zero, 
in co m p a tíve is  com  os p re ço s  p ra ticados  no m ercado .

7 .10 . N ão se rã o  a ce ito s  P ro p os tas  com  va lo r g loba l ou u n itá rio  su p e rio re s  ao  e s tim a d o  ou com  
p reços  m a n ife s ta m e n te  inexequ íve is .

7 .10 .1 . C o n s id e ra r-se -á  in e xe q u íve l a P roposta  que  não  ve n h a  a te r  d e m o n s tra d a  sua 
v ia b ilid a d e  p o r m e io  de  d o cu m e n ta çã o  que co m p ro ve  que  os  cu s to s  e n vo lv id o s  na con tra tação  
são  c o e re n te s  com  os de  m ercado  do ob je to  des te  P regão.

7 .11 . N ão se a d m itirá  P ro p o s ta  que  a p re se n ta r a lte rn a tiva s  de p reços.

7 .12 . O T e rm o  d e  R e fe rê n c ia  (A N E X O  I) co n tém  IT E N S  E X C L U S IV O S  para  a co n tra ta çã o  de 
M ic ro e m p re s a s -M E , E m p re s a s  de P eq u en o  P o rte -E P P  e M ic ro e m p re e n d e d o re s  In d iv id u a is - 
M EI, em  cu m p rim e n to  ao  a rtigo  48, inc iso  I, da Lei C o m p le m e n ta r n° 123 /200 6 , com  red a çã o  dada 
pe la  Lei C o m p le m e n ta r n° 147 /2014  e pe la  Lei C o m p le m e n ta r n° 155, de 27  de  o u tu b ro  de 2016.

7 .13 . A p ó s  a a b e rtu ra  da P roposta  de P reços não será  a d m itid o  p ed ido  de  d e s is tê n c ia , sa lvo  por 
m o tivo  ju s to  d e c o rre n te  de  fa to  su p e rve n ie n te  an a lisa d o  e a ce ito  pe la  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  
C aro lin a
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7.14 . O  lic ita n te  q ue  não  m a n tive r sua P roposta  fica rá  su je ita  às p e n a lid a d e s  e s ta b e le c id a s  no 
item  16.1 d e s te  Ed ita l.

7 .15 . A  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a  p o d erá , a seu  c rité rio  e c o n v e n iê n c ia , ex ig ir da  
e m p re s a  c la s s ific a d a  p ro v is o ria m e n te  em  p rim e iro  lu g ar, a m o s tra  do s  p ro d u to s  o fe rtad o s  
para  v e r ific a ç ã o  d as  e s p e c ific a ç õ e s  m ín im as e x ig id a s  n es te  E d ita l, q u e  d e v e rã o  ser  
e n tre g u e s  no p razo  de  a té  05  (c in c o ) d ias  úteis , a co n ta r da la v ra tu ra  da A ta  da S e ssã o  da fase  
co m p e titiva  e h a b ilita çã o , na sa la  da C o m is s ã o  P e rm a n e n te  de  L ic ita ç ã o -C P L , no horá rio  de 
08h à s  18h, na sede  da  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a , lo ca liza d a  na Praça A líp io  C arva lh o , 
n° 50, C en tro . C E P : 6 5 .9 8 0 -0 0 0  - C a ro lin a /M A

a) A  a m o s tra  deve rá  e s ta r d e v id a m e n te  id e n tificada  com  o nom e do  lic itan te , co n te r os 
re sp e c tivo s  p ro sp e c to s  e m anua is , se fo r o caso, e d is p o r na e m b a la g e m  de  in fo rm ações  
q u a n to  às  suas  c a ra c te rís tica s  ta is  com o da ta  de  fa b rica çã o , p razo  de  va lid a d e , q u a n tid a d e  do 
p rodu to , sua m arca , n ú m e ro  de re fe rênc ia , cód igo  do  p ro d u to  e c o m p o s içã o  e dados  
n u tric iona is , c o n fo rm e  o tip o  de m ateria l.

b) A  a m o s tra  a p re se n ta d a  será  tra ta d a  com o pro tó tipo , p o d e n d o  se r m a n u se a d a , desm on tada , 
re ce b e r co rtes , se cçõ e s  ou v incos, ou se r ins ta lada .

c) Se rá  d e s c la s s ific a d a  a P ropos ta  de P reços do lic itan te  que:

c .1 ) não  a p re s e n ta r a s  a m o s tra s  no p razo  e s tabe lec ido ;

c .2 ) a a m o s tra  e s tiv e r fo ra  das e sp e c ifica çõ e s  p re v is ta s  no T e rm o  de R e fe rê n c ia  ou em  
d e s c o n fo rm id a d e  com  a P roposta  de P reços ap re se n ta d a ; ou;

c .3 ) a a m o s tra  a p re s e n ta r ind íc ios  de re m a n u fa tu ra  ou re co n d ic io n a m e n to ;

c .4 ) a a m o s tra  não  fo r  ace ita  p o r a p re se n ta r qu a lid a d e  in fe rio r;

c .5 ) a a m o s tra  a p re s e n ta r q u a lq u e r tipo  de fa lh a  d u ra n te  a aná lise ;

c .6 ) a a m o s tra  não e s tive r d e v id a m e n te  id en tificada  com  o n o m e  da e m p re sa  lic itan te  e o 
item  c o rre s p o n d e n te  a o  da p roposta ;

c .7 ) não  e s tiv e r de aco rdo  com  as no rm as té cn ica s  d e te rm in a d a s  p e los  ó rg ã o s  o fic ia is  
co m p e te n te s  ou pe la  A s s o c ia ç ã o  B ras ile ira  de N o rm as  T é c n ic a s -A B N T , ou po r outra 
e n tid a d e  c re d e n c ia d a  pe lo  In s titu to  N acional de  M etro lo g ia , N o rm a liza ç ã o  e Q u a lid ad e  
In d u s tria l-IN M E T R O , q u a n d o  co u b e r

d) C aso  as  a m o s tra s  a p re se n ta d a s  se jam  rep ro vad as, o P re g o e iro  co n vo ca rá  o lic itan te  
c la ss ifica d o  em  s e g u n d o  lu g a r para ap re se n ta çã o  de suas  am o s tra s , e a ss im  su ce ss iva m e n te , 
o b e d e c id a  a o rd e m  d e  c la ss ifica çã o  do certam e.

e) O  a te n d im e n to  da d ilig ê n c ia , m ed ia n te  a p re s e n ta ç ã o  da a m o s tra  em  co n s o n â n c ia  com  
a m arca  e m o d e lo  o fe rta d o s  na P ro p o sta  de P reços, é c o n d iç ã o  p ara  A d ju d ic a ç ã o .

8.1 . A s lic ita n te s  d e v e rã o  a p re se n ta r a D o cu m e n ta ç ã o  de  H a b ilita ç ã o  em  01 (u m a) via, no 
E n ve lo p e  n° 02, d e v id a m e n te  fe ch a d o  e rub ricado  no fecho , id e n tifica d o  co n fo rm e  o in d icado  no 
item  6.1, c o n te n d o  os se g u in te s  d o cu m e n to s  re fe re n te s  a:

8 .1 .1 . H A B IL IT A Ç Ã O  JU R ÍD IC A :

a) R e q u e rim e n to  de  E m p resário , no caso  de e m p re sa  ind iv idu a l;

b) A to  c o n s titu tiv o , E s ta tu to  ou C o n tra to  S o cia l em  v igo r, d e v id a m e n te  re g is trado , em  se 
tra ta n d o  de  s o c ie d a d e s  e m p re sá ria s  e, no caso  de  s o c ie d a d e s  p o r ações , a co m p a n h a d o  de 
d o c u m e n to s  de e le içã o  de  seus a dm in is trado res ;

c) A to  C o n s titu tiv o  d e v id a m e n te  reg is trado  no C a rtó rio  de  R e g is tro  C iv il de P essoa 
Ju ríd ica , no caso  de  so c ie d a d e s  c iv is , a co m p a n h a d a  de p rova  da d ire to r ia  em  exerc íc io ;

8. D O C U M E N T H A B IL IT
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE C A R O L IN A

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E A D M IN IS T R A Ç Ã O , F IN A N Ç A S , P L A N E J A M E N T O  E U R B A N IS M O

d) D e c re to  de A u to riza ç ã o , em  se tra ta n d o  de e m p re sa  ou so c ie d a d e  e s tra n g e ira  em  
fu n c io n a m e n to  no P a ís  e a to  de  reg is tro  ou a u to riza çã o  para  fu n c io n a m e n to  e xp e d id o  pelo 
ó rg ã o  co m p e te n te , q u a n d o  a a tiv id a d e  ass im  o exig ir.

8 .1 .2 . D A  R E G U L A R ID A D E  F IS C A L  E T R A B A L H IS T A :

a) P rova  d e  in sc riçã o  no C a d a s tro  N ac iona l de  P e sso a  J u ríd ic a -C N P J ;

b) C e rtifica d o  do  C a d a s tro  d e  C o n trib u in te s  E s tad u a l ou M u n ic ip a l, se houver, re la tivo  
ao  d o m ic ílio  ou sede  do lic itan te , pe rtinen te  ao  seu ram o  de  a tiv id a d e  e co m p a tíve l com  o 
o b je to  co n tra tua l;

c) P rova  d e  re g u la rid a d e  com  a F azend a F ed era l d o  d o m ic ílio  ou  sede  do lic itan te , 
in c lu in d o  o IN SS , m e d ia n te  a:

c . 1) C e rtid ã o  C o n ju n ta  N ega tiva  de D éb itos  R e la tivo s  a T rib u to s  F edera is , D ív ida  A tiva  
da  U n ião ;

d) P rova  d e  re g u la rid a d e  com  a Fazend a E s tad u a l, do d o m ic ilio  ou sede  do  lic itante , 
m ed ian te :

d . 1) C e rtid ã o  N e g a tiva  de D éb itos  F isca is;

d .2) C e rtid ã o  N e g a tiva  de Inscrição  de D éb itos  na D ív ida  A tiva ;

d . 3) Q u a n d o  a p rova  de re g u la rid a d e  fo r co m p ro va d a  m e d ia n te  a a p re se n ta çã o  de um a 
ún ica  ce rtid ã o , e ne la  não c o n s ta r e xp re ssa m e n te  e ssa  in fo rm a çã o , o P regoe iro  poderá 
d ilig e n c ia r para  d ir im ir e ve n tu a is  dúv idas.

e) P rova  de  re g u la rid a d e  com  a Fazend a M u n ic ip a l do  d o m ic ílio  ou sede  do lic itante , 
m ed ian te :

e . 1) C e rtid ã o  N e g a tiva  de D éb itos  F isca is  (IS S Q N  e T L V F );

e .2 ) C e rtid ã o  N e g a tiva  de Insc rição  de D éb itos  na D ív ida  A tiva ;

e . 3) Q u a n d o  a p rova  de re g u la rid a d e  fo r co m p ro va d a  m e d ia n te  a a p re se n ta çã o  de  um a 
ún ica  ce rtid ã o , e ne la  não c o n s ta r e xp re ssa m e n te  essa  in fo rm a çã o , o P re g o e iro  poderá  
d ilig e n c ia r pa ra  d ir im ir eve n tu a is  dúv idas.

f) P rova  de  re g u la r id a d e  re la tiva  ao  F u n d o  de G a ra n tia  p o r T e m p o  de S e rv iço -F G T S ,
m e d ia n te  a:

f .  1) C e rtifica d o  de R e g u la rid a d e  do F G T S -C R F .

g) P rova  de  in e x is tê n c ia  de  déb ito s  ina d im p lid o s  p e ran te  a J u s tiç a  do  T rab a lh o , m ed ian te  
a:

g . 1) C e rtid ã o  N e g a tiva  de D éb itos  T ra b a lh is ta s -C N D T

h) D e c la ra ç ã o  de  C u m p rim e n to  do  A rtig o  7°, In c iso  X X X III, da  C o n s titu iç ã o  F edera l de  
1988.

h . 1) D e c la ra ç ã o  de que  não e m prega  m e n o re s  de d e zo ito  a n o s  em  tra b a lh o  noturno, 
p e rig o so  ou in sa lu b re  e nem  m eno res  de d e ze sse is  a n o s  em  q u a lq u e r tra b a lh o , sa lvo  na 
co n d içã o  de a p re n d iz , a pa rtir de qu a to rze  anos, de co n fo rm id a d e  com  o d isp o s to  no 
a rtigo  27, inc iso  V, da Lei Federa l n° 8 .666 /1 993 , p o d e n d o  se r u tiliza d o  o M ode lo  no 
A N E X O  VI d e s te  Ed ita l.

8 .1 .3 . Q U A L IF IC A Ç Ã O  T É C N IC A :

a) A te s ta d o  de  C a p a c id a d e  T écn ica  em itido  po r pesso a  ju ríd ic a  de  d ire ito  púb lico  ou 
p rivado , q ue  co m p ro ve  que  o lic itan te  fo rn e ce u  ou está  fo rn e c e n d o  o o b je to  com  
c a ra c te rís tica s  s e m e lh a n te s  ou e q u iva le n te s  ao ob je to  lic itado , a co m p a n h a d o  de nota  fisca l.

11



E S T A D O  DO  M A R A N H Ã O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E C A R O L IN A

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E A D M IN IS T R A Ç Ã O , F IN A N Ç A S , P L A N E J A M E N T O  E U R B A N IS M O

a.1 ) O a te s ta d o  d e ve rá  se r im p resso  em  pape l t im b ra d o  co n s ta n d o  C N P J e e n de re ço  
co m p le to , d e ve n d o  se r ass in a d a  por sóc ios, d ire to res , a d m in is tra d o re s , p rocu rad o res , 
g e re n te s  ou se rv id o r responsáve l, com  exp re ssa  in d ica çã o  de seu n om e  com p le to  e 
ca rg o /fu n çã o .

8 .1 .4 . Q U A L IF IC A Ç Ã O  E C O N Ô M IC O -F IN A N C E IR A :

a) B a la n ç o  P a trim o n ia l e D em o n s tra ç õ e s  C o n tá b e is  do  ú ltim o  e xe rc íc io  soc ia l, com  o 
o b je tivo  d e  co m p ro v a r a boa s ituação  fin a n ce ira  da  e m presa , a va lia d a  pe lo  ín d ic e  de  
L iq u id e z  G e ra l-IL G  e ín d ic e  de L iq u id ez C o rre n te -IL C  os q u a is  d e v e rã o  s e r igua is  ou  
m a io re s  q u e  1 (u m ), a p lica n d o -se  as se g u in te s  fó rm u las :

ín d ic e  de  L iq u id e z  C o rre n te -IL C  = A tivo  C irc u la n te -A C  > _  1 
P a ss ivo  C irc u la n te -P C

ín d ic e  de L iq u id e z  G e ra l-IL G  =

A tivo  C irc u la n te -A C  + 
R ealizáve l a L o n g o  P ra zo -R L P  > _  ̂
P ass ivo  C irc u la n te -P C  + 
E xig íve l a L o n g o  P ra zo -E L P

a .1 )A s  fó rm u la s  deve rã o  e s ta r d e v id a m e n te  a p lica d a s  em  M em o ria l de C á lcu lo s  
ju n ta d o  ao  B a la n ço  P a trim o n ia l e D e m o n s tra çõ e s  C o n tá b e is . C a so  o M em oria l não seja 
a p re se n ta d o , o P re g o e iro  se rese rva  o d ire ito  de e fe tu a r os  cá lcu los ;

a .2 ) O lic ita n te  q ue  a p re se n ta r resu ltado  M E N O R  Q U E  UM no s  ín d ic e  de L iq u id ez  
G e ra l-IL G  e ín d ic e  de L iq u id ez  C o rre n te -IL C  d e ve rá  co m p ro v a r C a p ita l S o cia l ou  
P a trim ô n io  L íq u id o  m ín im o  co rre sp o n d e n te  a 10%  (d e z  p o r c e n to ) do va lo r m áxim o 
e s tim a d o  para  os itens  o fe rtad os;

a .3) Na h ip ó te se  de a lte ra çã o  do C ap ita l S ocia l, após  a re a liza çã o  do B a lanço  
P a trim o n ia l, o lic itan te  deve rá  a p re se n ta r d o cu m e n ta çã o  de  a lte ra çã o  do  C ap ita l Socia l, 
d e v id a m e n te  re g is tra d a  na Jun ta  C om erc ia l em  que  o B a la n ço  fo r  reg is trado ;

a .4 ) A s  e m p re sa s  co n s titu íd a s  no exe rc íc io  soc ia l em  cu rso , em  su b s titu içã o  ao  Ba lanço  
P a trim o n ia l, d e ve rã o  a p re se n ta r o B alan ço  de A b e rtu ra , d e v id a m e n te  re g is tra d o  na 
Ju n ta  C o m e rc ia l da sede  ou d o m ic ílio  do lic itan te ;

a .5 ) S e rã o  co n s id e ra d o s  ace ito s  com o na fo rm a  da  lei o B a lanço  P a trim o n ia l e 
D e m o n s tra çõ e s  C o n tá b e is  ass im  apresen ta dos :

a .5 .1 ) P u b lica d o s  em  D iá rio  O fic ia l; ou

a .5 .2 ) P u b lica d o s  em  jo rn a l de g rande  c ircu la çã o ; ou

a .5 .3 ) R e g is tra d o s  na Ju n ta  C om erc ia l da sede  ou d o m ic ílio  do  lic itan te ; ou

a .5 .4 ) P or có p ia  do  L ivro  D iário , d e v id a m e n te  a u te n tica d o  na Ju n ta  C o m e rc ia l da 
sede  ou d o m ic ílio  do  lic itan te , a co m p a n h a d a  o b rig a to r ia m e n te  do s  T erm o s  de  
A b e rtu ra  e de  E n c e rra m e n to

a .6 ) O B a lanço  P a trim o n ia l e as D e m o n s tra çõ e s  C o n tá b e is  d e ve rã o  e s ta r a ss in a d o s  por 
co n ta d o r d e v id a m e n te  reg is tra d o  no C o n s e lh o  R e g io n a l de  C o n ta b ilid a d e -C R C ;

a .7 ) A  pesso a  ju ríd ic a  o p tan te  do S is tem a  de L u cro  P re s u m id o , que  no d e co rre r do 
a n o -c a le n d á r io , m a n tive r L iv ro  C a ixa  nos te rm o s  da Lei F ede ra l n° 8 .981 /1 995 , deverá  
a p re se n ta r, ju n ta m e n te  com  o B a lanço  P a trim o n ia l, có p ia s  d os  T e rm o s  de  A b ertu ra  e 
E n c e rra m e n to  d o  L ivro  Caixa;

a .8 ) A s  p e sso a s  ju ríd ica s  ob rig a d a s  à E s c ritu ra ç ã o  C o n tá b il D ig ita l-E C D  deve rão  
a p re s e n ta r o B a la n ço  P a trim o n ia l e os T e rm os de  A b e rtu ra  e E n ce rra m e n to  do  L ivro 
C o n tá b il D ig ita l, a c o m p a n h a d o  do  R ec ib o  de E n treg a . E stes  d o c u m e n to s  deve rã o  ser 
im p re sso s  d ire ta m e n te  do S is tem a  P ú b lico  de E s c ritu ra ç ã o  D ig ita l-S P E D
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b) C e rtid ã o  N e g ativa  de F a lên c ia , expedida pelo d is tribu idor da sede da pessoa juríd ica, com  
data  não exceden te  a 60 (sessenta) dias consecutivos de an tecedência  da data de 
ap resen tação  da P roposta  de Preço, quando não v ie r expresso  o prazo de  validade.

8 .2 . É de e x c lu s iva  re sp o n sa b ilid a d e  das lic itan te s  a ju n ta d a  de to d o s  os  d o cu m e n to s  n e ce ssá rios  
à hab ilitação .

8 .3 . A s  d e c la ra ç õ e s  e o u tro s  d o cu m e n to s  ju lg a d o s  n e ce ssá rio s  à h a b ilita çã o , q u a n d o  p rod u z id o s  
pe lo  p ró p rio  lic itan te , d e ve rã o  es ta r e m itidos  em  pape l t im b ra d o  e c o n te r data , id e n tifica çã o  e 
a ss in a tu ra  do  t itu la r  da e m p re sa  ou do seu re p re se n ta n te  legal.

8 .4 . É fa c u lta d a  a a u te n tica çã o  nas có p ias  das C e rtidões  de  R e g u la rid a d e  F isca l a p re se n ta d a s  
pe las  lic ita n te s  cu ja  a u te n tic id a d e  possa  se r ve rifica d a  pe la  In te rne t, de  a co rd o  com  a norm a 
espec ifica .

8.5. O n ú m e ro  do  C a d a s tro  N ac io n a l da Pessoa J u ríd ic a -C N P J , in d ica d o  nos d o cu m e n to s  da 
P ropos ta  de  P reço  e da  H a b ilita çã o  deverá  ser o m esm o  do e s ta b e le c im e n to  q ue  e fe tiva m e n te  vai 
fo rn e c e r os  p ro d u to s  o b je to  da p resen te  lic itação , com  e xce çã o  dos se g u in te s  d o cu m en tos :

a) C e rtif ic a d o  de  R e g u la rid a d e  do  F G T S -C R F  que  pode rá  se r da sede  da pessoa  ju ríd ica ;

b) C e rtid ã o  N e g a tiv a  de  F a lên c ia  que  deverá  se r do loca l do p rinc ipa l e s ta b e le c im e n to  do 
lic itan te , c o n fo rm e  a rtig o  3o da Lei F edera l n° 11 .101/2005;

c) C e rtid ã o  C o n ju n ta  N eg ativa  de D éb ito s  R e la tivo s  a T r ib u to s  F e d e ra is , D ív id a  A tiva  da
U nião , que  d e ve rá  se r da sede  da pessoa  ju ríd ica .

8 .6 . O  P re g o e iro  re se rva -se  o d ire ito  de so lic ita r o o rig ina l de q u a lq u e r do cu m e n to , sem pre  que 
tiv e r d úv ida  e ju lg a r  n e cessá rio .

9. D O  P R O C E D IM E N T O  D O  p r e g ã o  WÊÊÊÊBÊÊÊÊBÊBBÊBÊÊÊÊÍÍ̂ K̂SÊÊÊSÊÊKÊSÊÊÊ-
9.1. D e c la ra d a  a a b e rtu ra  da sessão  pe lo  P regoe iro , a pós  c re d e n c ia m e n to  re a liza d o  co n fo rm e  
item  5 d e s te  E d ita l, não se rão  m a is  a d m itid o s  novos  p ropon en tes .

9 .1 .1 . No a to  do  c re d e n c ia m e n to , as M ic ro e m p re s a s -M E , E m p re s a s  de  P e q u en o  P o rte -E P P  
e M ic ro e m p re e n d e d o re s  In d iv id u a is -M E I, de ve rã o  a p re s e n ta r a d o cu m e n ta çã o  ex ig ida  no 
s u b ite m  5 .8 , a lín e a  “ b ” , deste  Ed ita l, e n quan to  co n d içã o  para  e x e rc e r o d ire ito  ao tra ta m e n to  
d ife re n c ia d o  e s im p lifica d o  q u a n to  ao  d ire ito  de p re fe rê n c ia  e à p a rtic ip a çã o  no ce rtam e.

9.2 . A p ó s  o c re d e n c ia m e n to , o P re g o e iro  d e c la ra rá  o n ú m e ro  de  lic ita n te s  e receberá  os 
E n ve lo p e s  n° 1 e n° 2, se n d o  que os  E n ve lopes  co n te n d o  a D o cu m e n ta çã o  de  H a b ilita çã o  serão 
ru b rica d o s  pe lo  P regoe iro , E q u ipe  de A p o io  e os re p re se n ta n te s  c re d e n c ia d o s  da s  lic itan tes.

9.3. O s p re ço s  se rã o  lid o s  em  vo z  a lta  e re g is tra d o s  em  Q u a d ro  A n e xo  à A ta  da  sessão , sendo  as 
P ro p o s ta s  ru b rica d a s  pe lo  P regoe iro , pe la  E qu ipe  de A p o io  e pe lo s  re p re se n ta n te s  c re d e n c ia d o s  
das lic itan te s .

9.4. A s  P ro p o s ta s  se rão  o rd e n a d a s  na o rdem  cre sce n te  de p reço  e v e rifica d a s  su m a ria m e n te  sua 
co n fo rm id a d e  c o n fo rm e  E d ita l. Em  segu ida , serão  se le c io n a d a s  para  a fa se  de  lances, a p roposta  
de m e n o r p reço  e a q u e la s  com  va lo re s  su p e rio re s  em  a té  10%  (d e z  p o r c e n to ) àque la  de m eno r 
p reço , para  q ue  p a rtic ip e m  da e tapa  com petitiva , po r m e io  de la n ce s  v e rb a is  e sucess ivos .

9.5. N ão h a ve n d o  no m ín im o  3 (três ) p ropos tas  e scritas  de  p reços  na s  c o n d içõ e s  d e fin id a s  no 
su b ite m  a n te rio r, o P re g o e iro  se le c io n a rá  as m e lho res  P ropos tas , su b se q u e n te s , a té  o m áx im o de 
3 (três), para  q ue  seus a u to re s  p a rtic ipem  dos lances  ve rba is , q u a is q u e r q u e  se jam  os p reços 
o fe re c id o s  nas p ro p o s ta s  escritas , o b se rva n d o -se  com o lim ite  o v a lo r m á x im o  e s ta b e le c id o  para a 
lic itação .

9.6. No caso  de  a b so lu ta  igu a ld a d e  en tre  d uas  ou m a is  P ro p o s ta s  de P reço s  e sc rita s  e 
se le c io n a d a s  para  a fa se  de  lances, co n s id e ra n d o  cada  ITE M  na e tapa  co m p e titiva , o d e sem pa te  
será  d e c id id o  p o r so rte io , para  de fin ir, en tre  as e m p re sa s  e m p a ta d a s , a o rd e m  de  ap re se n ta çã o  
dos lances.
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9.7. V e rific a n d o -se  d isco rd â n c ia  en tre  o p reço  un itá rio  e o to ta l da P ropos ta  p reva lece rá  o 
p rim e iro , se n d o  c o rrig id o  o p reço  to ta l; oco rre n d o  d ive rg ê n c ia  e n tre  os  v a lo re s  n u m é rico s  e os  por 
e x tenso , p re d o m in a rã o  os  ú ltim os, in d e p e n d e n te m e n te  de co n su lta  à lic itan te .

9.8 . A s  lic ita n te s  se le c io n a d a s  para a fase  de lances  se rão  co n v id a d a s , de  fo rm a  sequenc ia l, a 
a p re s e n ta r la n ce s  v e rb a is  a p a rtir do  a u to r da P ropos ta  se le c io n a d a  de m a io r p reço , em  o rdem  
d e c re sce n te  de va lor.

9.9 . O s lances  se rão  s u ce ss ivo s  e ve rb a is  e a n o ta d o s  pe lo  P re goe iro , d e ve n d o  o lic itan te  o fe re ce r 
lance  em  v a lo r in fe r io r ao  ú ltim o  o fe rtado . N ão se rão  a ce ito s  do is  ou m a is  lances  iguais, 
p re va le ce n d o  a q u e le  q ue  fo r  receb ido  p rim eiro .

9 .10 . A  d e s is tê n c ia  em  a p re s e n ta r lance  verba l, q u a n d o  c o n vo ca d o  pe lo  P regoe iro , im p lica rá  a 
e xc lu sã o  do  lic ita n te  da e tapa  de  lances  ve rb a is  e na m a n u te n çã o  do  ú ltim o  p reço  po r e le  o fe rtad o , 
para e fe ito  de  o rd e n a çã o  das P ropostas .

9 .11 . N ão p o d e rá  h a ve r d e s is tê n c ia  dos lances  o fe rtad os.

9 .12 . O  e n ce rra m e n to  da e tapa  co m p e titiva  de lances d a r-se -á  quando , in d a g a d o s  pe lo  P regoe iro  
as lic ita n te s  não  m a n ife s ta re m  m a is  in te resse  em  a p re se n ta r lances.

9 .13 . A p ó s  a fa se  de lances, será  e n ce rrad a  a e tapa  co m p e titiva  e o rd e n a d a s  as o fe rtas , 
e x c lu s iva m e n te  pe lo  c rité rio  de  M E N O R  P R E Ç O  PO R  ITEM .

9 .14 . A n te s  da fa se  de negoc iação , as p ropos tas  de M ic ro e m p re s a s -M E , E m p re s a s  de P eq u en o  
P o rte -E P P  e M ic ro e m p re e n d e d o re s  In d iv id u a is -M E I, b e n e fic iá rio s  do d ire ito  de  p re fe rênc ia , que 
se e n co n tra re m  na fa ixa  a té  5%  (c in c o  p o r cen to ) ac im a  do  m e n o r p reço , serão  co n s id e ra d a s  
e m p a ta d a s  com  a p rim e ira  co locada .

9 .14 .1 . A s  M ic ro e m p re s a s -M E , E m p resas  de P e q u en o  P o rte -E P P  e M ic ro e m p re e n d e d o re s  
in d iv id u a is -M E I se rão  co n vo ca d a s  na o rdem  de c la ss ifica çã o , um a na fa lta  da ou tra , para 
fa z e r um a ú n ica  e ú ltim a  o fe rta , in fe rio r à da p rim e ira  co lo ca d a , v isa n d o  o dese m p a te .

9.14.2. Ap lica-se o d isposto neste item som ente no caso da proposta de m enor preço não te r sido 
apresentada por M ic ro e m p re s a -M E , E m p resa  de P e q u e n o  P o rte -E P P  ou  
M ic ro e m p re e n d e d o r In d iv id u a l-M E I

9.14.3. O  d isposto  neste item é aplicável apenas para os ITENS D A C O T A  PRINCIPAL.

9.15 . O P re g o e iro  e xa m in a rá  a a ce ita b ilid a d e  da P ropos ta  de m e n o r p reço , q u a n to  ao ob je to  e 
va lo r, d e c id in d o  m o tiva d a m e n te  a re sp e ito  e p rocede rá  à n e g o c ia çã o  com  o lic ita n te  c la ss ifica d o  
em  p rim e iro  lu g a r para  o b te r m e lh o re s  co n d ições  para  a A d m in is tra çã o .

9 .15 .1 . Se a P ro p o s ta  de m e n o r p reço  não e s tiv e r c o n fo rm e  as e x ig ê n c ia s  e d ita líc ias , o 
P re g o e iro  d e s c la s s ific a rá  a P roposta  e p rocede rá  ao e xa m e  da o fe rta  subse q u e n te , e, ass im  
su ce ss iva m e n te .

9 .16 . C o n c lu íd a  a e tapa  de  negoc iação , as lic itan te s  p o d e rã o  re d u z ir seus  p reços  ao  va lo r da 
p ro p o s ta  do  lic ita n te  c la ss ifica d a  em  1o lugar, o que  será  c o n s ig n a d o  na a ta  da  sessão .

9 .16 .1 . A  a p re s e n ta çã o  de novas  p ropos tas  para  re g is tro  a d ic io n a l de p re ço s  não p re jud ica rá  o 
re su lta d o  d o  ce rta m e  em  re lação  à lic itan te  c la ss ifica d a  em  1o lugar.

9 .16 .2 . O  P re g o e iro  e xa m in a rá  a a ce ita b ilid a d e  de to das  as p ro p o s ta s  pa ra  re g is tro  ad ic io n a l de 
preços.

9 .16 .3 . Para  o re g is tro  do p reço  das dem a is  lic ita n te s  será  e x ig id a  a a n á lise  da hab ilitação .

9 .16 .4 . Se h o u ve r m a is  de  um  lic itan te  na s ituação  de q ue  tra ta  e s te  item , se rão  c la ss ifica d o s  
se g u n d o  a o rd e m  da  ú ltim a  p ropos ta  ap re se n ta d a  d u ran te  a fa se  co m p e titiva .

9 .1 6 .5 . Pa ra  fin s  de  c la ss ifica çã o  e o rd e n a çã o  fina l d as  P ropos tas , N Ã O  P O D E R Á  H A V E R  
D E S IS T Ê N C IA  D A S N O V A S  P R O P O S T A S  P A R A  R E G IS T R O  A D IC IO N A L  DE PR E Ç O S ,
a inda  q ue  o lic ita n te  c la ss ifica d o  em  1o lugar se ja  inab ilitado .

9 .17 . O  re g is tro  a d ic io n a l de  p reços  a que  se re fe re  o item  a n te rio r tem  p o r o b je tivo  o C A D A S T R O  
DE R E S E R V A , d e ve n d o  se r re g is trados  o b e d e ce n d o  a o rdem  p re v is ta  no item  9 .16 .4 .
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9.18 . O  P re g o e iro  p ro ce d e rá  à a be rtu ra  do E nve lope  n° 02 co n te n d o  a d o c u m e n ta ç ã o  do lic itan te  
c la ss ifica d o  em  1o lugar, com  o o b je tivo  de  v e rifica r suas co n d iç õ e s  h a b ilita tó ria s , co n so a n te  às 
e x ig ê n c ia s  d e s te  Ed ita l.

9 .18 .1 . A p ó s  a e n tre g a  d os  d o cu m e n to s  de hab ilita çã o  não  se rá  p e rm itid a  a su b s titu içã o  ou 
a p re s e n ta çã o  de d o cu m e n to s , sa lvo  quando , a c rité rio  do P regoe iro , tra ta re m -se  de 
e sc la re c im e n to s  so b re  d u b ie d a d e s  ou m an ifes tos  e rro s  fo rm a is .

9 .19 . V e rifica d o  o a te n d im e n to  das ex ig ê n c ia s  para  a H a b ilita çã o  na fo rm a  ex ig id a  no Ed ita l, será 
o lic itan te  d e c la ra d o  hab ilitado .

9.20 . O  lic itan te  q u e  d e ix a r de  a p re se n ta r q u a isq u e r dos d o c u m e n to s  e x ig id o s  neste  Ed ita l, ou os 
a p re s e n ta r em  d e s a co rd o  ou com  irregu la ridades , será  inab ilita da , sem  p re ju ízo  de a p lica çã o  de 
sanções, re ssa lva d a  a h ip ó te se  lega l p rev is ta  no item  9 .22.1 .

9 .21 . Se o lic ita n te  fo r  inab ilita do , será  se lec ion ada  a P rop o s ta  su b se q u e n te  em  o rdem  de 
c la ss ifica çã o , v e rif ica n d o -s e  se ex is tem  o u tra s  lic itan te s  com  d ire ito  de  p re fe rê n c ia  no m esm o 
in te rva lo , q u a n d o  fo r  o caso , p ro ce d e n d o -se  em  segu ida  ao e xa m e  de  co n fo rm id a d e  da p ropos ta  e 
sua a ce ita b ilid a d e  e a ha b ilita çã o  do  p ropon en te , e ass im  su ce ss iva m e n te .

9.22 . A s  M ic ro e m p re s a s -M E , E m p resas  de P eq u en o  P o rte -E P P  e M ic ro e m p re e n d e d o re s  
In d iv id u a is -M E I d e ve rã o  a p re s e n ta r to d a  a d o cu m e n ta çã o  e x ig id a  para  fin s  de co m p ro va çã o  de 
re g u la rid a d e  fis c a l e tra b a lh is ta , m esm o que  esta  a p re se n te  a lg u m a  res trição .

9 .22 .1 . H a ve n d o  a lg u m a  re s trição  na co m p ro va çã o  da re g u la rid a d e  fis c a l e tra b a lh is ta , será 
a sse g u ra d o  o p razo  de  05 (c in c o ) d ias  úteis , cu jo  te rm o  in ic ia l co rre sp o n d e rá  ao  m om en to  em  
q ue  a p ro p o n e n te  fo r  d e c la ra d a  ve n ce d o ra  do ce rtam e , p ro rro g á v e is  p o r igual p erío d o , a 
c rité rio  da  A d m in is tra çã o , para  a regu la riza çã o  da d o cu m e n ta çã o , p a g a m e n to  ou pa rce la m e n to  
do  déb ito , e e m issã o  de e ve n tu a is  ce rtid õ e s  ne g a tiva s  ou p o s itiva s  com  e fe ito  de ce rtidão  
negativa .

9 .22 .2 . A  d e c la ra çã o  do v e n ce d o r de que tra ta  o item  a n te r io r  a co n te ce rá  no m om en to  
im e d ia ta m e n te  p o s te r io r à fase  de  hab ilitação , co n fo rm e  e s ta b e le c e  o a rtig o  4°, inc iso  XV , da 
Lei F edera l n° 10 .520 /2002 , a g u a rd a n d o -se  os p razos  de  re g u la riza çã o  fis ca l pa ra  a abertu ra  
da fa se  recu rsa l.

9 .22 .3 . A  não  re g u la riza çã o  da docu m e n ta çã o , no p razo  p re v is to  no item  a n te rio r, im p lica rá  na 
d e ca d ê n c ia  do  d ire ito  à co n tra tação , sendo  fa cu lta d o  à A d m in is tra ç ã o  c o n v o c a r as lic itan te s  
re m a n e sce n te s , na o rd e m  de c la ss ificação , ou re vo g a r a lic itação , sem  p re ju ízo  das sanções  
a d m in is tra tiv a s  p re v is ta s  no item  16.1 des te  Edita l.

9 .22 .4 . Na h ip ó te se  da não co n tra ta çã o  de  M ic ro e m p re s a s -M E , E m p re s a s  de P eq u en o  
P o rte -E P P  e M ic ro e m p re e n d e d o re s  In d iv id u a is -M E I, o o b je to  lic itado  pode rá  ser reg is trado  
em  fa v o r da p ro p o s ta  o rig in a lm e n te  c lass ificada  em  p rim e iro  lugar.

9.23 . Q u a n d o  to d a s  as  p ro p o s ta s  fo re m  d e sc la ss ifica d a s  ou to d a s  as  lic ita n te s  inab ilita das, o 
P re g o e iro  p o d e rá  co n c e d e r o p razo  de 8 (o ito ) d ias  ú te is  para  a a p re se n ta çã o  de ou tras  
p ro p o s ta s  ou d e  nova  d o cu m e n ta çã o  e sco im a d a s  dos v íc io s  q ue  e n se ja ra m  a dec isão .

9.24 . O  P re g o e iro  co n su lta rá  as  lic ita n te s  c re d e n c ia d a s  p re se n te s  sob re  a in te n çã o  de  reco rre r do 
ju lg a m e n to  do  p re se n te  P regão.

9 .25 . H a ve n d o  m a n ife s ta çã o  da in tenção  de  recurso , o P re g o e iro  re g is tra rá  na A ta  o m otivo  e as 
razões  p ro ce d e n d o  da fo rm a  segu in te :

a) in fo rm a rá  à lic ita n te  re co rre n te  que  te rá  p razo  de 3 (três ) d ias  ú te is  para  a p re se n ta çã o  das 
razões  do recu rso , fic a n d o  as dem a is  lic itan te s  desde  logo  in tim a d a s  para  a p re se n ta r 
co n tra rra zõ e s  em  ig u a l n ú m e ro  de d ias, que co m e ça rã o  a c o rre r do té rm in o  do p razo  do 
reco rren te ;

b) in fo rm a rá  às  lic ita n te s  o d ia qu e  vencem  os p razos  de  a p re s e n ta çã o  de razões e 
co n tra rra zõ e s  de  recu rso , re g is tra n d o  na A ta da sessão;
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c ) in fo rm ará  às  lic ita n te s  a da ta  de in íc io  da con ta g e m  do  p razo  para a p re se n ta çã o  das razões 
de  recu rso , ca so  os  a u tos  do p roce sso  lic ita tó rio  não  se jam  d isp o n ib iliza d o s  im e d ia ta m e n te  
para  v ista .

9 .26 . N ão h a ve n d o  in te re sse  em  recorre r, o P regoe iro  e n ce rra rá  a se ssã o  la v ra n d o  a A ta 
c ircu n s ta n c ia d a .

9 .27 . C a so  te n h a  o co rrid o  lance /n e g o c ia çã o , o lic ita n te  v e n c e d o r e, se houver, as lic ita n te s  que 
a ce ita ra m  in te g ra r o C A D A S T R O  DE R E S E R V A , fica  o b rigada  a a p re s e n ta r a P ropos ta  de P reços 
A d e q u a d a  ao  p re ço  fina l, o b se rva d o  o p razo  de 2 (d o is ) d ias ú te is  co n ta d o  da lav ra tu ra  da ata.

9 .27 .1 . O  p razo  para  a p re se n ta çã o  da P roposta  de P reço s  A d e q u a d a  p ode rá  se r p ro rrogado  
q u a n d o  s o lic ita d o  pe lo  lic itan te , du ra n te  seu tra n scu rso  e d e sd e  q ue  o co rra  m o tivo  ju s tif ic a d o  e 
ace ito  pe la  C o m is s ã o  P e rm a n e n te  de L ic ita ç ã o -C P L

9 .27 .2 . O  não  cu m p rim e n to  do p razo  es ta b e le c id o  no item  a n te rio r, sem  m o tivo  ju s tif ic a d o  e 
a ce ito  pe la  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C aro lin a , será  c o n s id e ra d o  d e s is tê n c ia  da P roposta  e 
im p lica rá  na a p lica çã o  d as  sa n çõ e s  p rev is tas  no item  16.1 d e s te  Ed ita l.

9 .28 . D e c id id o s  os  re cu rso s  ou não h a vendo  in te rp o s içã o  de  recu rso , o P re g o e iro  p rocede rá  à 
A d ju d ic a ç ã o  do  o b je to  à lic itan te  ve n cedo ra , logo  após  a a p re s e n ta çã o  da P roposta  de P reço 
in d icada  no item  an te rio r.

9 .29 . Se h o u v e r in te rp o s içã o  de  recu rso  con tra  a tos  do P regoe iro , a A d ju d ic a ç ã o  da r-se -á  a pós  o 
ju lg a m e n to  do  re cu rso  in te rp o s to  e dado  co n h e c im e n to  do seu resu ltado .

9 .30 . S e rão  d e s c la s s ific a d a s  as P ropos tas  de P reços que:

a) que  não  a te n d a  às  e x ig ê n c ia s  deste  Edita l;

b) a lte ra re m  o q u a n tita tivo  p re v is to  nas tab e la s  co n tid a s  no T e rm o  de R e fe rê n c ia  (A N E X O  I) 
fo rn e c id o  pe la  A d m in is tra ç ã o  (acrésc im os , d im inu içõe s, s u p re ssõ e s  de  q u a n tita tivo s  e /ou  itens 
e sub itens);

c) fo re m  o m issa s  ou a p re se n te m  irre g u la rid a d e s  ou  d e fe ito s  q ue  in v ia b ilize  a sua aná lise  em  
c o n fo rm id a d e  com  as e x ig ê n c ia s  d e s te  Edital;

d) a p re se n te m  p re ço s  u n itá rio s  ou to ta l ac im a  do m áx im o  e s ta b e le c id o  para es te  P regão, 
co n s ta n te  do  T e rm o  de  R eferên c ia , A N E X O  I d e s te  Ed ita l;

d . 1) a n te s  de  d e s c la s s ific a r P ropos ta  por p reço  ac im a  do  m á x im o  e s ta b e le c id o , o P regoe iro  
p o d e rá  n e g o c ia r com  o lic itan te  a redução  do seu preço . C aso  o b te n h a  ê x ito  na negoc iação , 
o v a lo r da  P rop o s ta  se rá  readeq uado  d e ve n d o  o re p re se n ta n te  do  lic itan te  ru b rica r 
n o va m e n te  a P ropos ta , re g is tra n d o -se  o fa to  na A ta  da sessão .

e) que a p re s e n te  p re ço s  m a n ife s ta m e n te  inexequ íve is , ass im  co n s id e ra d o s  a q u e le s  q ue  não 
ve n h a m  a s e r d e m o n s tra d o  a sua v ia b ilid a d e  a tra vé s  de d o c u m e n ta ç ã o  so lic itada  pe lo  
P re g o e iro  a d m itin d o -se , p lan ilha  de cus tos  e la b o ra d a  pe lo  p ró p rio  lic ita n te  su je ita  a e xam e  da 
P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a  e/ou C on tra to , a in d a  q ue  em  exe cu çã o , com  preços 
se m e lh a n te s .

e . 1 ) 0  lic ita n te  q ue  o fe rta r p reço  su p o s ta m e n te  in e xe q u íve l e que  não d e m ons tre  
p o s te rio rm e n te  a sua  e xe qu ib ilid ade , su je ita r-se -á  às p e n a lid a d e s  a d m in is tra tiva s  pe la  não- 
m a n u te n çã o  da P ropos ta , e nesse  caso  o P regoe iro  re to m a rá  a se ssã o  com  as lic itan te s  
re m a n e sce n te s .

9 .31 . O s E n ve lo p e s  c o n te n d o  a D o cu m e n tação  de H a b ilita çã o  d as  d e m a is  lic ita n te s  pe rm a n e ce rã o  
sob a g u a rd a  do  P re g o e iro  a té  a da ta  de a ss ina tu ra  da re sp e c tiva  A ta  de  R e g is tro  de Preços.

10. D O  R E C U R S O  A D M IN IS T R A T IV O  §KÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ--
10.1. E n ce rra d o  o ju lg a m e n to  e de c la ra d a  a ve n ce d o ra  d e s te  P regão , as  lic ita n te s  poderão  
m a n ife s ta r im e d ia ta  e m o tiva d a m e n te  a in tenção  de  re co rre r e as  ra zõ e s  do  recu rso , o que  deverá  
se r re g is tra d o  em  A ta  pe lo  P regoe iro .

10.2 . C a ra c te riza -se  a re n ú n c ia  do d ire ito  em  re co rre r quando :
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a) o lic ita n te  não  c re d e n c ia  re p re se n ta n te  ou p rocurador;

b) o re p re se n ta n te  ou  p ro cu ra d o r c re d e n c ia d o  e xp re ssa m e n te  d e c lin a  do d ire ito  ou m an tém -se  
s ile n te  q u a n d o  co n su lta d o ;

c) o re p re se n ta n te  ou p ro cu ra d o r c re d e n c ia d o  se ause n ta  a n te s  do  té rm in o  da  sessão .

10.3. M a n ife s ta d a  a in te n çã o  de reco rre r, po r q u a lq u e r das lic itan te s , será  co n ce d id o  o p razo  de 
até 03 (três ) d ias  ú te is  para  a a p re se n ta çã o  das razões do  recu rso , f ica n d o  as  d e m a is  lic itan tes, 
de sd e  logo , in tim a d a s  pa ra  a p re se n ta r co n tra rra zõ e s  em  igual n ú m e ro  de  d ias , que  co m e ça rã o  a 
co rre r do  té rm in o  do  p razo  do R eco rren te , send o -lh e s  a sse g u ra d a  v is ta  im e d ia ta  dos autos, na 
sa la  da C o m is s ã o  P e rm a n e n te  de L ic ita ç ã o -C P L  lo ca liza d a  no p ré d io  sede  da P refe itu ra  
M u n ic ip a l de  C a ro lin a  no e n d e re ço  m e n c io n a d o  no p re â m b u lo  d e s te  Ed ita l.

10.4. O  R e cu rso  se rá  d ir ig id o  ao  S e c re tá rio  M u n ic ip a l d e  A d m in is tra ç ã o , F inan ças , 
P la n e ja m e n to  e U rb a n is m o  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C a ro lin a , p o r in te rm é d io  do  P regoe iro , 
d e v id a m e n te  p ro to co la d o  na sa la  da C o m is s ã o  P e rm a n e n te  de  L ic ita ç ã o -C P L .

10.5. C abe  ao  P re g o e iro  receber, exam inar, e d e c id ir os  recu rsos, e n c a m in h a n d o -o s  à au to rid a d e  
co m p e te n te  q u a n d o  m a n tive r sua dec isão .

10.6. Se não  re c o n s id e ra r sua  dec isão , o P regoe iro  su b m e te rá  o recu rso , d e v id a m e n te  in fo rm ado , 
à co n s id e ra çã o  da  S e c re tá ria  M u n ic ip a l de A d m in is tra ç ã o , F in a n ç a s , P la n e ja m e n to  e 
U rb a n is m o  q ue  p ro fe r irá  d e c is ã o  d efin itiva .

10.7. O a c o lh im e n to  de re cu rso  pe lo  P regoe iro  ou pe la  a u to rid a d e  co m p e te n te , co n fo rm e  o caso, 
im p o rta rá  in va lid a çã o  a p e n a s  dos a to s  in susce tíve is  de  a p ro ve ita m e n to .

11. D A  A D J U D IC A Ç Ã O  E H O M O L O G A Ç Ã O  DA L IC IT A Ç Ã O

11.1 . N ão h a ve n d o  m a n ife s ta çã o  de recu rso  ou a pós  seu ju lg a m e n to , o P re g o e iro  p rocede rá  à 
a d ju d ica çã o  d o  o b je to  à lic ita n te  ve n ce d o ra  e e n ca m in h a rá  o P ro ce sso  a S e c re tá ria  M u n ic ip a l de  
A d m in is tra ç ã o , F in a n ç a s , P la n e ja m e n to  e U rb an ism o , da  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  C aro lin a
para  h o m o lo g a çã o .

12. D A  R E V O G A Ç Ã O  O U  A N U L A Ç Ã O  D A  L IC IT A Ç Ã O

12.1. A  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C a ro lin a  se re se rva  ao  d ire ito  d e  re vo g a r a lic ita çã o  po r razões 
de in te re sse  p ú b lico  d e co rre n te  de fa to  su p e rve n ie n te  d e v id a m e n te  c o m p ro v a d o  e, anu lá -la  se 
co n s ta ta d a  in sa n á ve l ile g a lid a d e , em  a m bos  os casos  b a se a d o  em  P a re ce r e sc rito  e d e v id a m e n te  
fu n d a m e n ta d o , a s s e g u ra n d o  o co n tra d itó rio  e a am p la  de fesa , nos  p ra zo s  e s ta b e le c id o s  nos 
re fe rid o s  a tos.

12.2 . N ão ca b e rá  q u a lq u e r in d e n iza çã o  aos p rop o n e n te s  em  caso  de re vo g a çã o  ou n u lid a d e  deste  
p ro ce d im e n to  lic ita tó rio , re ssa lva d a  a h ipó tese  p rev is ta  no a rtig o  59, da Lei F edera l n° 8 .666 /1993 .

12.3 . Em  d e c isã o  na qua l não  se e v id e n c ie  lesão ao  in te re sse  p ú b lico  nem  p re ju ízo  a te rce iros , os 
a tos  que  a p re se n ta re m  d e fe ito s  san á ve is  pode rã o  ser co n va lid a d o s  pe la  p róp ria  P re fe itu ra  
M u n ic ip a l de  C aro lin a .

13 . D A  A T A  D E  R E G IS T R O  D E  P R E Ç O S

13.1. A p ó s  a p u b lica çã o  do resu lta d o  deste  P regão, as lic ita n te s  ve n ce d o ra s  e, se houver, as 
lic ita n te s  qu e  a ce ita ra m  in te g ra r o C A D A S T R O  DE R E S E R V A  se rão  c o n v o c a d a s  pe la  S e cretaria  
M u n ic ip a l de A d m in is tra ç ã o , F in an ças , P la n e ja m e n to  e U rb a n is m o  para  a ss in a r a A ta  de 
R eg is tro  de  P reço s, o b s e rva d o  no p razo  m áx im o de 05 (c in c o ) d ia s  ú teis , in d e p e n d e n te m e n te  de 
co n vo ca çã o , c o n ta d o  da  da ta  de pub lica çã o  da hom o logação .

13 .1 .1 . O  p razo  pa ra  a ss in a r a A ta  de  R eg is tro  de  P reço s  p o d e rá  se r p ro rro g a d o  quando  
so lic ita d o  pe lo  lic itan te , du ra n te  seu tra n scu rso  e desde  que  o co rra  m o tivo  ju s tif ic a d o  e ace ito  
pe la  S e c re ta ria  M u n ic ip a l de A d m in is tra ç ã o , F in an ças , P la n e ja m e n to  e U rb an ism o .
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13.2. É fa c u lta d o  à A d m in is tra çã o , q u ando  o lic itan te  v e n ce d o r não co m p a re c e r ou re cu sa r-se  a 
a ss in a r a A ta  d e  R e g is tro  de  P reços, co n vo ca r lic itan te  do C A D A S T R O  D E  R E S E R V A , o b se rvada  
a o rdem  de  c la ss ifica çã o , um a na fa lta  da ou tra , pa ra  fa z ê -lo  em  igua l p ra zo  e nas m esm as 
c o n d içõ e s  p ro p o s ta s  pe la  p rim e ira  c lass ificada , ou re vo g a r es te  P regão, in d e p e n d e n te m e n te  da 
a p lica çã o  das sa n çõ e s  p re v is ta s  nes te  Edita l.

13 .2 .1 . É fa c u lta d o  ao P re g o e iro  re ab rir o ce rta m e  com  a c o n vo ca çã o  das lic itan te s  
re m a n e sce n te s , q u a n d o  não  h o u ve r opção  d e co rre n te  do  C A D A S T R O  D E  R E S E R V A .

13 .2 .2 . Na se ssã o  de  re a b e rtu ra  do P regão, o P regoe iro  d e ve rá  n e g o c ia r d ire ta m e n te  com  a 
p ro p o n e n te , o b e d e c id a  a o rd e m  c re sce n te  de p reços das p ro p o s ta s  re m a n e sce n te s , para que 
se ja  o b tid o  p reço  m e lho r.

13 .2 .3 . A  recusa  em  a s s in a r a A ta  de R eg is tro  de P reços, sem  m o tivo  ju s tifica d o , o b se rva d o  o 
p razo  e s ta b e le c id o  no item  an te rio r, im p lica rá  na a p lica çã o  da s  sa n çõ e s  p re v is ta s  no item  16.1 
d e s te  Ed ita l.

13.3 . A  A ta  de  R e g is tro  de P reço s  será  firm ada  e n tre  a P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a  e as 
lic ita n te s  ve n ce d o ra s  e, se houver, as e m p re sa s  que  a ce ita ra m  fo rm a r o C A D A S T R O  DE 
R E S E R V A , para  a te n d im e n to  de d e m a n d a s  dos ó rg ã o s  re qu is itan tes .

13.4. O  ex tra to  da A ta  de  R e g is tro  de P reços será pu b lica d o  no D iário  O fic ia l do s  M u n ic íp io s  do  
E stad o  do  M a ra n h ã o -D O M /M A  ass im  com o  d ivu lg a d o  no s ite  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  
C aro lin a , d e  fo rm a  a p e rm itir aos  ó rgãos  e en tid a d e s  q ue  não p a rtic ip a ra m  da lic ita çã o  a 
p o ss ib ilid a d e  de  a d e rir  à A ta  nas co n d içõ e s  es tabe lec idas .

13.5. A p ó s  cu m p rid o s  os re q u is ito s  de  pub lic id ade , a A ta  de R e g is tro  de  P reço s  te rá  e fe ito  de 
co m p ro m isso  da e xe cu çã o  do ob je to , para  fu tu ra  co n tra ta çã o , o b rig a n d o -s e  o B E N E F IC IÁ R IO  do 
re g is tro  e a P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a  ao  c u m p rim e n to  de to d a s  as co n d içõ e s  ali 
e s ta b e le c id a s .

13.6 . A s  co n d iç õ e s  para  fo rm a liza çã o  da A ta  de R eg is tro  de P reços, sua a lte ra çã o , cance la m e n to , 
p razos, n o rm a s  pa ra  fu tu ra s  aqu is içõ es , ass im  co m o  as  d e m a is  c o n d içõ e s  do com prom isso , 
co ns tam  da  M inu ta  da A ta  de R eg is tro  de P reços, A N E X O  VII d e s te  Ed ita l.

13.7. O s p ro ce sso s  de co m p ra s  deve rã o  se r e n ca m in h a d o s  pa ra  co n su lta  p rév ia  da S e cretaria  
M u n ic ip a l de  A d m in is tra ç ã o , F in an ças , P la n e ja m e n to  e U rb a n is m o  a fim  de  o b te r a ind icação  
do fo rn e ce d o r, os  re sp e c tivo s  q u a n tita tivo s  e os  va lo re s  a se re m  p ra ticados .

13.8 . O  p razo  de  v a lid a d e  da A ta  de R eg is tro  de  P reços será  de  12 (d o ze ) m eses  co n tados  de 
sua pu b lica çã o , c o n fo rm e  d ispõe  o a rtigo  15, § 3 o, inc iso  III, da Lei F ede ra l n° 8 .6 6 6 /1 9 9 3  c /c  a rtigo  
12, do  D e cre to  F ede ra l n° 7 .892 /2 013 .

13.9. A  A ta  de  R e g is tro  de  P reço s  não ob riga  a P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  C a ro lin a  a firm a r as 
co n tra ta çõ e s  q ue  de la  p o de rã o  adv ir, fica n d o -lh e  fa cu lta d a  a re a liza çã o  de lic itação  espec ífica  
para a a q u is içã o  d o s  m a te ria is  p re ten d ido s, h ipó tese  em  que  fica rá  a sse g u ra d o  ao 
B E N E F IC IÁ R IO  a p re fe rê n c ia  na co n tra tação , de sd e  que  a sua  P ro p o s ta  a tenda  às  m esm as 
co n d içõ e s  do lic ita n te  ve n ce d o r, co n so a n te  d ispõe  o a rtigo  16, do D e cre to  F ede ra l n° 7 .892 /2 013 .

13.10 . A  A ta  de  R e g is tro  de  P reços, d u ran te  sua va lid a d e , poderá  se r u tiliza d a  p o r ó rgãos e 
e n tid a d e s  da  A d m in is tra ç ã o  P ú b lica  ou en tid a d e s  p rivadas  q ue  não  te n h a m  p a rtic ip a d o  do  ce rtam e 
lic ita tó r io  (“C a ro n a ”), m e d ia n te  p rév ia  consu lta  à S e c re ta ria  M u n ic ip a l de A d m in is tra ç ã o , 
F in an ças , P la n e ja m e n to  e U rb a n is m o  para adesão , desde  que  d e v id a m e n te  com p ro va d a  a 
va n ta g e m  e o b se rva d a s  as  n o rm as em  v igor, co n fo rm e  d isp õ e  o a rtigo  22, caput, do D ecre to  
F edera l n° 7 .8 9 2 /2 0 1 3 .

13 .10 .1 . O s ó rg ã o s  e e n tid a d e s  que  não p a rtic ipa ram  do  S is te m a  de  R e g is tro  de Preços, 
q u a n d o  d e se ja re m  fa z e r uso da A ta  de R eg is tro  de P reços, d e ve rã o  fo rm a liz a r o p rocesso  
a d m in is tra tivo  de  a d e sã o  ju n to  à S e cre ta ria  M u n ic ip a l de  A d m in is tra ç ã o , F inan ças , 
P la n e ja m e n to  e U rb a n is m o  q ue  se m an ifes ta rá  q u a n to  à p o ss ib ilid a d e  de  adesão , con fo rm e  
d isp õ e  o a rtig o  22, § 1o, do  D ecre to  F edera l n° 7 .892 /2 013 .
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13.10 .2 . C a b e rá  ao B E N E F IC IÁ R IO  da A ta de R e g is tro  de P reços, o b se rva d a s  as  co n d içõ e s  
ne la  e s ta b e le c id a s , o p ta r pe la  ace ita çã o  ou não do fo rn e c im e n to  d e co rre n te  de adesão , desde  
que  e s te  novo  c o m p ro m isso  não p re jud ique  as o b rig a çõ e s  p re se n te s  e fu tu ra s  a ssu m id a s  com  
a P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a , co n fo rm e  d ispõe  o a rtigo  22, § 2 o, do D e cre to  F edera l n° 
7 .8 9 2 /2 0 1 3 , c o n fo rm e  d isp õ e  o a rtigo  22, § 2o, do D ecre to  F ede ra l n° 7 .8 9 2 /2 0 1 3 , a lte ra d o  pelo 
n ovo  D e cre to  F ede ra l n° 9 .488 /2 018 .

13 .10 .3 . A s  a q u is içõ e s  a d ic io n a is  não pode rã o  e xcede r, p o r ó rg ã o  ou en tidade , a 50%  
(c in q u e n ta  p o r c e n to ) dos q u a n tita tivo s  dos itens  re g is tra d o s  na A ta  de R e g is tro  de  P reços 
d e co rre n te  d e s te  P regão, co n fo rm e  o a rtigo  22, § 3o, do  D e cre to  F ede ra l n° 7 .892 /2 013 , 
a lte ra d o  pe lo  n ovo  D e cre to  F edera l n° 9 .488 /2018 .

1 3 .1 0 .4 .0  q u a n tita tivo  d e co rre n te  das a d esões  à ata de  re g is tro  de p reços  não  poderá  
e xcede r, na to ta lid a d e , ao d o b ro  do  q u a n tita tiv o  de cada  item  re g is tra d o  na A ta  de R eg is tro  
de  P reços, in d e p e n d e n te  do n úm ero  de ó rgãos  não p a rtic ip a n te s  que  ve n h a m  a aderir, 
co n fo rm e  o a rtigo  22, § 4 o, do D ecre to  Federa l n° 7 .8 9 2 /2 0 1 3 , a lte ra d o  pe lo  novo  D ecre to  
F ede ra l n° 9 .4 8 8 /2 0 1 8 .

13 .10 .5 . A p ó s  a a u to riza çã o  da S e cre ta ria  M u n ic ip a l de  A d m in is tra ç ã o , F in an ças , 
P la n e ja m e n to  e U rb a n is m o , o ó rgão  não pa rtic ip a n te  d e ve rá  e fe tiv a r a c o n tra ta çã o  so lic itado  
em  a té  90 (n o v e n ta ) d ias  c o n s ecu tivo s , o b se rva n d o  o p razo  de  v ig ê n c ia  da A ta , co n fo rm e  o 
a rtigo  22, § 6 o, do  D e cre to  Federa l n° 7 .892 /2 013 , a lte ra d o  pe lo  novo  D e cre to  Federa l n° 
9 .48 8 /2 0 1 8 .

13 .10 .6 . A  S e c re ta ria  M u n ic ip a l de A d m in is tra ç ã o , F in a n ç a s , P la n e ja m e n to  e U rb an ism o
não  re sp o n d e  pe lo s  a to s  p ra tica d o s  no â m b ito  do  ó rgão  p a rtic ip a n te  e do  carona.

W Ê m Ê Ê Ê m m Ê Ê Ê ^m m Ê Ê Ê m Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê iÊ Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê m íÊ Ê Ê Ê Ê È Ê Ê Ê Ê Ê m
14.1. A s  co n tra ta ç õ e s  com  o B E N E F IC IÁ R IO  da A ta  de R e g is tro  de P re ço s  se rão  fo rm a liza d a s  
pe la  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a  po r m e io  de C o n tra to  A d m in is tra tiv o  ou  ou tro  
in s tru m e n to  e q u iv a le n te  em  su b s titu içã o  ao in s tru m e n to  de  co n tra to , c o n fo rm e  m ode lo  cons tan te  
no A N E X O  V III d e s te  E d ita l, a p lica n d o -se  a h ipó tese  p rev is ta  no  a rtigo  62, § 4 o, da Lei F edera l n° 
8 .666 /1 993 .

14.2. O B E N E F IC IÁ R IO  da A ta  de  R eg is tro  de P reço s  será c o n vo ca d o  pe la  D iv is ã o  de C o n tra to s  
para  re tira r a N o ta  d e  E m p e n h o  da D espesa  e a ss in a r a C o n tra to  A d m in is tra tiv o , o b se rva d o  o 
p razo  m á x im o  de 05 (c in c o ) d ias  ú te is  con ta d o s  da convo ca çã o , sob  pena  de  d e ca ir ao  d ire ito  de 
co n tra tação .

14 .2 .1 . O  p razo  pa ra  a a ss in a tu ra  do C o n tra to  A d m in is tra tiv o  e s ta b e le c id o  no item  a n te rio r 
p o d e rá  s e r p ro rro g a d o  po r igua l pe ríod o  q u ando  so lic itado  pe lo  b e n e fic iá rio  da A ta  de R eg is tro  
de  P reço s  d u ra n te  o seu  tra n scu rso  e desde  qu e  oco rra  m o tivo  ju s tif ic a d o  e a ce ito  pela 
P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C aro lin a .

14.3. É fa c u lta d o  ao  P re g o e iro  re a b rir o ce rtam e  com  a c o n vo ca çã o  das lic ita n te s  rem anescen tes .

14 .3 .1 . Na se ssã o  d e  re a b e rtu ra  do P regão, o P regoe iro  d e ve rá  n e g o c ia r d ire ta m e n te  com  a 
p ro p o n e n te , o b e d e c id o  a o rdem  c re sce n te  de p reços  das p ro p o s ta s  re m a n e sce n te s , para que 
se ja  o b tid o  p reço  m e lho r.

14 .3 .2 . A  re cu sa  em  re tira r a N ota de E m p en h o  da D esp esa  e a ss in a r a C o n tra to  
A d m in is tra tiv o , sem  m otivo  ju s tif ic a d o  e ace ito  pe la  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a ,
o b se rva d o  o p razo  e s ta b e le c id o  no item  an te rio r, ca ra c te riza  o d e s cu m p rim e n to  to ta l da 
o b rig a çã o  a ssu m id a  e im p lica rá  na a p licaçã o  das sa nções  p re v is ta s  n e s te  Ed ita l.

14.4. Pa ra  a a ss in a tu ra  do C o n tra to  A d m in is tra tiv o , o B E N E F IC IÁ R IO  d e ve rá  será  rep re sen tada  
po r só c io  que  te n h a  p o de re s  de a d m in is tra çã o  ou por p ro c u ra d o r com  p o d e re s  e sp e c ífico s  
a p re se n ta n d o  no  a to  có p ia  do in s tru m e n to  com proba tó rio .

14.5. O B E N E F IC IÁ R IO  se ob riga  a m anter, du ran te  o p razo  d e  va lid a d e  da A ta  de R eg is tro  de 
P reços, to d a s  as  c o n d içõ e s  de hab ilita çã o  e x ig idas  nesta  lic itação .
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14.6. No a to  da a ss in a tu ra  do C o n tra to  A d m in is tra tiv o , o B E N E F IC IÁ R IO  d e ve rá  a p re se n ta r 
to d o s  os  d o c u m e n to s  de  re g u la rid a d e  fisca l e tra b a lh is ta  e x ig id o s  no item  8 .1 .2  d e s te  Edita l.

14.7 . É v e d a d a  a s u b co n tra ta çã o , no to d o  ou em  parte, para  a e xe cu çã o  d o  o b je to  d e s te  P regão.

15. D A S  S A N Ç Õ E S  A D M IN IS T R A T IV A S
15.1. Se a lg u m  lic itan te , in ju s tifica d a m e n te , re cusa r-se  a m a n te r sua P ro p o s ta  de P reço s  du ran te  
o p razo  de va lid a d e ; d e ix a r de  a p re se n ta r a P ro p o sta  de P reço s  A d eq u ad a; não  co m p a re ce r ou 
re cu sa r-se  a a s s in a r a A ta  de R eg is tro  de Preços; não  co m p a re c e r ou re cu sa r-se  a re tira r a Nota  
de E m p e n h o  ou a a s s in a r o C o n tra to  A d m in is tra tiv o  e a O rd e m  de  F o rn e c im e n to , fica rá  
su je ita  às  se g u in te s  p e n a lidades :

a) im p e d im e n to  de  lic ita r e c o n tra ta r com  o M u n ic íp io  de C aro lin a , pe lo  p razo  de a té  5 
(c in c o ) an o s , a te o r do d isp o s to  no a rtigo  7o, da Lei F edera l n° 10 .520 /2002 ;

b) m u lta  de 10%  (u m  p o r c en to ) do va lo r g loba l da  P rop o s ta  de  P reços, d e v idam en te  
a tu a liza d a .

15.2 . O  a tra so  in ju s tifica d o  na e n tre g a  ou su b s titu içã o  dos p ro d u to s  su je ita rá  a C O N T R A T A D A  à 
a p lica çã o  da s  se g u in te s  m u lta s  de m ora, ga ran tida  a am p la  d e fe sa  e o co n tra d itó rio :

a) m u lta  m o ra tó ria  d iá ria  de  0,06%  (se is  c e n té s im o s  p o r c en to ), in c id e n te  sobre  o va lo r to ta l 
do s  p ro d u to s  e n tre g u e s  com  a traso , a té  o lim ite  de 10%  (d e z  p o r cento );

b) m u lta  m o ra tó ria  d iá ria  de 0 ,06%  (se is  c e n té s im o s  p o r cen to ), in c id e n te  sobre  o va lo r to ta l 
dos  p ro d u to s  re p ro va d o s  no re ce b im e n to  p rov isó rio  ou que  a p re se n te m  d e fe ito  de fa b rica çã o  
ou im p ro p rie d a d e s , a té  o lim ite  de 10%  (d ez  p o r cen to ).

15.3 . A lé m  da m u lta  a lu d id a  no item  an terio r, a P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C a ro lin a  poderá , 
g a ra n tid a  a p rév ia  e a m p la  de fesa , a p lica r as se g u in te s  sa n çõ e s  à C O N T R A T A D A , nas h ipó teses  
de  in e xe cu çã o  to ta l ou p a rc ia l da O rd e m  de F ornec im en to :

a) ad vertên c ia ;

b) m u lta  co m p e n sa tó ria  de  10%  (d ez  p o r c en to ) sobre  o v a lo r to ta l da  co n tra ta çã o ;

c) s u s p e n s ã o  te m p o rá r ia  de  p a rtic ip a r em  lic itação  e im p e d im e n to  de  co n tra ta r com  a 
A d m in is tra çã o , p o r p razo  não su p e rio r a 02 (d o is ) anos;

d) d e c la ra ç ã o  de  in id o n e id a d e  para  lic ita r ou c o n tra ta r com  a A d m in is tra ç ã o  P úb lica  enquan to  
p e rd u ra re m  os m o tivo s  d e te rm in a n te s  da pun ição  ou a té  q u e  se ja  p ro m o v id a  a reab ilitação  
pe ra n te  a p ró p ria  a u to rid a d e  que  ap licou  a pena lidade .

15.4. A s  sa n çõ e s  p re v is ta s  nas a lín e a s  ‘a ’, ‘c ’ e ‘cf p ode rã o  s e r a p lic a d a s  c o n ju n ta m e n te  com  a 
p rev is ta  na a lín e a  ‘b’.

15.5. C abe rá  ao  G e s to r d o  C o n tra to , propo r a a p lica çã o  das p e n a lid a d e s  p rev is tas , m ed ian te  
re la tó rio  c ircu n s ta n c ia d o , a p re se n ta n d o  p rovas que  ju s tifiq u e m  a p ropos ição .

15.6. A s  m u lta s  d e ve rã o  s e r re co lh id a s  no p razo  de 05 (c in c o ) d ias  ú te is  co n ta d o s  da da ta  da 
n o tificação , em  co n ta  b a n cá ria  a se r in fo rm ada  pe la  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a .

15.7 . O v a lo r da  m u lta  pode rá  se r desco n ta d o  dos p a g a m e n to s  ou c o b ra d o  d ire ta m e n te  da 
C O N T R A T A D A , a m ig á ve l ou ju d ic ia lm e n te .

15.8. O lic ita n te  que, c o n vo ca d o  den tro  do  p razo  de va lid a d e  da sua p ropos ta , não  ce le b ra r o 
con tra to , d e ix a r de e n tre g a r ou a p re se n ta r d o cu m e n ta çã o  fa lsa  e x ig id a  pa ra  o ce rtam e , e n se ja r o 
re ta rd a m e n to  da e xe cu çã o  de seu ob je to , não m a n tive r a p ropos ta , fa lh a r ou fra u d a r na e xecução  
do con tra to , co m p o rta r-se  d e  m odo  in idôneo  ou c o m e te r fra u d e  fisca l, g a ra n tid o  o d ire ito  p rév io  da 
c ita çã o  e da  a m p la  de fesa , fica rá  im ped ida  de lic ita r e c o n tra ta r com  a A d m in is tra çã o , pe lo  p razo 
de a té  5 (c in c o ) an o s , e n q u a n to  pe rd u ra re m  os m o tivos  d e te rm in a n te s  da  p u n içã o  ou a té  que  seja 
p ro m o v id a  a re a b ilita çã o  p e ran te  a p rópria  au to rid a d e  que  ap lico u  a pen a lid a d e , consoan te  
p re v is to  no  a rtig o  7o, da  Lei F edera l n° 10 .520/2002.

16. D A S  D IS P O S IÇ Õ E S  F IN A IS
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16.1. A  q u a lq u e r tem po , a n te s  da da ta  fixada  para  a p re se n ta çã o  das P ropos tas , a P refe itu ra  
M u n ic ip a l d e  C a ro lin a , se ju lg a r necessá rio , poderá  a d ia r a se ssã o  de  a b e rtu ra  do  ce rta m e  por 
razões  a d m in is tra tiv a s  e a in d a  m o d ifica r o Ed ita l, h ipó tese  em  q ue  d e ve rá  p ro ce d e r a d ivu lgação , 
re a b rin d o -se  a va lid a d e  in ic ia lm e n te  es ta b e le c id o , e xce to  q u ando , in q u e s tio n a ve lm e n te , a 
a lte ra çã o  não  a fe ta r a fo rm u la çã o  da p ropos ta  ou a d o cu m e n ta çã o  de h a b ilita çã o .

16.2 . O  P re g o e iro  poderá , em  q u a lq u e r fase  da lic itação , s u s p e n d e r os  tra b a lh o s  d e vendo  
p ro m o ve r o re g is tro  da  su sp e n sã o  e a con vo ca çã o  para a c o n tin u id a d e  do s  tra b a lh o s  na A ta  
c ircu n s ta n c ia d a  da  sessão .

16.3. Para  q u a is q u e r q u e s tõ e s  ju d ic ia is  o riundas  do p resen te  E d ita l, fica  e le ito  o F oro  da Jus tiça  
E stadua l, C o m a rca  de C a ro lin a , E stado  do  M aranhão , com  e xc lu sã o  de  q u a lq u e r ou tro , po r m ais 
p riv ile g ia d o  q ue  seja.

16.4. In teg ra m  o p re se n te  Ed ita l, in d e p e n d e n te m e n te  de tra n sc riçã o , os se g u in te s  A N E X O S :

a) A N E X O  I - T E R M O  DE R E F E R Ê N C IA ;

b) A N E X O  II - M O D E L O  D E C A R T A  C R E D E N C IA L ;

C ) A N E X O  III - M O D E L O  DE D E C L A R A Ç Ã O  D E C U M P R IM E N T O  D O S  R E Q U IS IT O S  DE  
H A B IL IT A Ç Ã O ;

d) A N E X O  IV - M O D E L O  D E C A R T A  P R O P O S T A ;

e) A N E X O  V I - M O D E L O  DE D E C L A R A Ç Ã O  D E C U M P R IM E N T O  D O  A R T IG O  7o, IN C IS O  
X X X III, DA  C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L  DE 1988;

f) A N E X O  V II - M IN U T A  DA A T A  D E R E G IS T R O  D E P R E Ç O S ;

g) A N E X O  V II - M O D E L O  DE C O N T R A T O  A D M IN IS T R A T IV O .

C aro lina /M A , 31 de m arço  de 2022.

S e c re tá ria  M uni e U rb a n ism o
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P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 7 /2 0 2 2 -C P L /P M C  
S IS T E M A  DE R E G IS T R O  DE P R E Ç O S -S R P  

P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N° 0 2 0 /2 0 2 2 -P M C

A N E X O  I

T E R M O  DE R E F E R Ê N C IA

A q u is iç ã o  de c â m e ra s  e e q u ip a m e n to s  de s eg u ran ça , m a n u te n ç ã o  e s e rv iç o s  de  in s ta lação

17. O B J E T O

1 7 .1 .0  p re se n te  T e rm o  de  R e fe rênc ia  tem  co m o  o b je to  a A q u is iç ã o  de câm eras  e 
e q u ip a m e n to s  d e  s e g u ra n ç a , s e rv iço s  de in s ta la ç ã o  e m a n u te n ç ã o  co m  fo rn e c im e n to  de  
peças , para  fu tu ra s  e e ve n tu a is  a q u is içõ e s  pe la  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C a ro lin a , de acordo  
com  as co n d içõ e s , e sp e c ifica çõ e s  e q u a n tita tivo s  ora d isc rim in a d o s  no A n e x o  I.

18. J U S T IF IC A T IV A

18.1. A  a q u is içã o  de S is te m a s  de M o n ito ra m e n to  po r C â m e ra s  v isa  a m p lia r e g a ra n tir a 
in te g rid a d e  e se g u ra n ça  da c ircu la çã o  de pessoas, bem  com o  m o n ito ra m e n to  das á reas 
c o n s id e ra d a s  d e  risco  o p e ra c io n a l e bens pa trim on ia is ;

18.2. . T a is  s is te m a s  são  u tilizado s  para in ib ir assa ltos , fu rto s  e re g is tra r fa to s  oco rridos . T am bém  
são usad o s  pa ra  co n tro la r e v isu a liza r o p e rím e tro  de toda  a ed ifica çã o . 2.3. É e ssenc ia l a 
c o n s e rva çã o  e o bom  fu n c io n a m e n to  do s is te m a de  m o n ito ra m e n to . 2 .4 . D esta  fo rm a , fa z -se  
n e ce ssá rio  a c o n tra ta ç ã o  d e  e m p re sa  e sp e c ia lizada , nas c o n d içõ e s  fix a d a s  no p re se n te  te rm o  de 
re fe rê nc ia , que  tem  p o r o b je tivo  p ro p o rc io n a r m a io r se g u ra n ça , d o ta n d o  de  um  s is te m a de 
m o n ito ra m e n to  e ficaz .

19. L E G IS L A Ç Ã O  A P L IC Á V E L

19.1. Em  cu m p rim e n to  ao d e v e r de lic ita r p rev is to  no a rtigo  37, in c iso  X X I, da C o n s titu içã o  F edera l 
de 1988, a c o n tra ta ç ã o  d eve rá  a d o ta r a m o d a lid a d e  P regão , c o n s id e ra n d o  que se tra ta  de 
a q u is içã o  de  bens  co m uns , d e fin id o s  com o aq u e le s  cu jos  p a d rõ e s  de  d e s e m p e n h o  e q ua lidade  
podem  se r o b je tiv a m e n te  d e fin idos , p o r m e io  de  e sp e c ifica çõ e s  u sua is  no  m ercado .

19.2. P o rtan to , os  a to s  a d m in is tra tivo s  pe rtinen te s  à lic itação , à A ta  de R e g is tro  de P reço s  e às 
e ve n tu a is  co n tra ta ç õ e s  p o s te rio re s  re ge r-se -ão  pe las  no rm a s  e p rin c íp io s  co n tid o s  na segu in te  
leg is la çã o  a p licáve l:

i) C o n s titu içã o  F edera l de 1988;

j)  Lei F e d e ra l n° 10 .520, de  17 de ju lh o  de 2002, e, su b s id ia ria m e n te , Lei F edera l n° 8 .666 , de 
21 de  ju n h o  de 1993, bem  com o  suas a lte ra çõ e s  poste rio res ;

k) Lei C o m p le m e n ta r n° 123, de 14 de  deze m b ro  2006, a lte ra d a  pe la  Lei C o m p le m e n ta r n° 147 
de  07 de a g o s to  de  2 0 1 4  e pe la  Lei C o m p le m e n ta r n° 155, de  27 de  o u tu b ro  de 2016;

l) Lei F e d e ra l n° 12 .527, de 18 de novem bro  de 2011;

m ) D ecre to  F e d e ra l n° 3 .555 , de  08 de agosto  de 2000;

n) D ecre to  F e d e ra l n° 7 .892 , de 23 de ja n e iro  de 2013;

o) D e cre to  F e d e ra l n° 8 .538 , de 06 de ou tub ro  de 2015;

p) Ed ita l d o  P regão  P re se n c ia l e seus anexos;

q) In s tru çã o  N o rm a tiva  n° 0 0 5 /2 0 1 4 -S L T I/M P O G , e n q u a n to  P a râ m e tro  de  boa prá tica ;

r) D em a is  n o rm a s  re g u la m e n ta re s  a p licá ve is  à m atéria ;
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s) S u b s id ia ria m e n te , o s  p rin c íp io s  da T eo ria  G era l do s  C o n tra to s  e as  d isp o s içõ e s  de d ire ito  
p rivado , em  e sp e c ia l a Lei F edera i n° 8.078, de 11 de se te m b ro  de  1990 (C ód igo  de D e fesa  do 
C o n su m id o r).

20. Ó R G Ã O S  P A R T IC IP A N T E S

20 .1 .1 . S e c re ta ria  M u n ic ip a l de A d m in is tra ç ã o , F in an ças , P la n e ja m e n to  e U rb a n is m o -  
S E M A F IP U ;

20 .1 .2 . S e c re ta ria  M u n ic ip a l de A g ric u ltu ra -S E A G R I;

20 .1 .3 . S e c re ta ria  M u n ic ip a l de  C u ltu ra  e T u ris m o -S M C ;

20 .1 .4 . S e c re ta ria  M u n ic ip a l de T u ris m o -S E T U R

20 .1 .5 . S e c re ta ria  M u n ic ip a l de  D e s e n v o lv im e n to  S o c ia l-S E D E S ;

20 .1 .6 . S e c re ta ria  M u n ic ip a l de  E d u c a ç ã o -S E M E D ;

20 .1 .7 . S e c re ta ria  M u n ic ip a l de  E sp o rte -S M E ;

20 .1 .8 . S e c re ta r ia  M u n ic ip a l de  In fra e s tru tu ra -S IN F R A ;

2 0 .1 .9 . S e c re ta ria  M u n ic ip a l de  M eio  A m b ie n te -S E M M A ;

20 .1 .1 0 . S e c re ta r ia  M u n ic ip a l de S a ú d e-S E M U S ;

2 0 .1 .11 . S e c re ta r ia  de  C o m u n ic a ç ã o -S E C O M .

21. T R A T A M E N T O  F A V O R E C ID O , D IF E R E N C IA D O  E S IM P L IF IC A D O  P A R A  M IC R O E M P R E S A S -  
M E, E M P R E S A S  DE P E Q U E N O  P O R T E -E P P  E M IC R O E M P R E E N D E D O R E S  IN D IV ID U A IS -M E I.

21.1 . Em  c u m p rim e n to  ao  d isp o s to  no a rtigo  48, inc isos  I e III, da Lei C o m p le m e n ta r n° 123/2006, 
com  re d a çã o  d a d a  pe la  Lei C o m p le m e n ta r n° 147 /2014, a P la n ilh a  O rça m e n tá ria  con tém  IT E N S  
E X C L U S IV O S  (a té  R $ 80 .0 0 0 ,0 0 ) e IT E N S  C O T A  R E S E R V A D A  (a c im a  de  R$ 8 0 .0 00 ,00  com  
rese rva  de  a té  25 % ) P a ra  co n tra ta çã o  de M ic ro e m p re sa s  - M E, E m p re sa s  de  P e qu e n o  P o rte -E P P  
e M ic ro e m p re e n d e d o re s  Ind iv id u a is  - M EI, desde  que  co m p ro ve m  es ta  co n d içã o  nos te rm o s  do 
Edita l.

21 .2 . A  e x is tê n c ia  de IT E N S  E X C L U S IV O S  e IT E N S  C O T A  R E S E R V A D A  não  im pede  a 
co n tra ta çã o  d as  M ic ro e m p re sa s  - M E, E m presas  de  P e queno  P o rte -E P P  e M ic ro e m p re e n d e d o re s  
In d iv id u a is  - M EI Para  os  IT E N S  C O T A  P R IN C IP A L.

2 1 .2 .1 . N ão h a ve n d o  ve n c e d o r Para  co ta  rese rvada , esta  p o d e rá  se r a d ju d ica d a  ao ve n ce d o r 
da  co ta  p rin c ip a l, ou, d ia n te  de sua recusa, às lic itan te s  re m a n e sce n te s , de sd e  q ue  p ra tiquem  o 
p reço  do p rim e iro  co lo ca d o  da co ta  p rinc ipa l.

2 1 .2 .2 . Se um a m esm a  e m p re sa  ve n ce r a C O T A  R E S E R V A D A  e a C O T A  P R IN C IP A L , a 
co n tra ta çã o  d as  co ta s  d a r-se -á  pe lo  m e n o r p reço  ob tido  e n tre  as  cotas;

21 .3 . C o n s id e ra n d o  qu e  se tra ta  de  lic itação  por S is te m a  de R e g is tro  de  P reço  com  e n treg as  
P a rce la d a s, se rá  g a ra n tid a  a p rio rid a d e  de a q u is içã o  d os  p ro d u to s  da s  co ta s  rese rvadas, 
re ssa lva d o s  os  ca so s  em  q ue  a co ta  rese rvada  fo r in a dequad a  Para  a te n d e r as  q u a n tid a d e s  ou as 
co n d içõ e s  do ped ido , ju s tifica d a m e n te .

22. E S P E C IF IC A Ç Õ E S , U N ID A D E S , Q U A N T IT A T IV O S  E V A L O R E S  E S T IM A D O S .

22.1 . A s  e sp e c ifica çõ e s , un idades , q u a n tita tivo s  e va lo re s  e s tim a d o s  dos m a te ria is  e 
e q u ip a m e n to s  e sp o rtivo s  se g u e m  d e sc rita s  no A N E X O  l-A  - P L A N IL H A  O R Ç A M E N T Á R IA  deste  
T e rm o  de R e fe rênc ia .

22 .2 . A  q u a n tid a d e  dos m a te ria is  in d icadas  neste  T e rm o  de R e fe rê n c ia  é a p e n a s  e s tim a tiva  de 
co n su m o  e se rã o  so lic ita d a s  de a co rdo  com  as n e ce ss id a d e s  id e n tifica d a s  pe la  S ecre ta ria  
M u n ic ipa l de  E spo rte  e Ju ve n tu d e -S E M E J, e n quan to  Ó rgão  P a rtic ip a n te , p o d e n d o  se r u tilizada  no 
to d o  ou em  Parte .
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22.3 . O  lic ita n te  d e ve rá  o fe rta r o p reço  un itá rio  do p ro d u to  ass im  co m o  o p reço  to ta l da sua 
P ropos ta  le va n d o  em  co n s id e ra çã o  o q u a n tita tivo  to ta l do p ro d u to  e s tim a d o  Para  o p e ríod o  de 12 
(d o ze ) m eses .

23. V A L O R  T O T A L  E S T IM A D O  E F O N T E S  DE R E C U R S O S

23.1 . O v a lo r e s tim a d o  fo i ob tido  m ed ia n te  pesqu isa  de  p reços, c o n fo rm e  a A N E X O  l-A  - 
P L A N IL H A  O R Ç A M E N T Á R IA , em  anexo.

23 .2 . A s  d e sp e sa s  d e c o rre n te s  do o b je to  deste  T e rm o  de R e fe rê n c ia  co rre rã o  à con ta  de recu rsos  
c o n s ig n a d o s  no O rça m e n to  G era l da P refe itu ra  M u n ic ip a l d e  C a ro lin a , cu jo s  p rog ra m a s  de 
tra b a lh o  e a ca te g o ria  e co n ô m ica  con s ta rã o  q u ando  da e m issã o  da re sp e c tiva  N ota de E m penho .

24. P R A Z O  D E E N T R E G A

24.1 . O  p razo  de  e n tre g a  é de  a té  15 (q u in ze ) d ias  c o n s e c u tiv o s , co n ta d o s  a P a rtir da da ta  de 
re ce b im e n to  da re sp e c tiva  O rd e m  de  F o rn e c im e n to  e xp e d id a  pe la  S e c re ta ria  s o lic ita n te

24.2 . O p razo  de e n tre g a  pode rá  se r e xce p c io n a lm e n te  p ro rro g a d o , d e sd e  q ue  d e m o n s tra d o  o 
in te re sse  p ú b lico  e a c rité rio  da A d m in is tra çã o , o b se rva d o  o d isp o s to  no a rtigo  57, § 1o, da Lei 
F edera l n° 8 .6 6 6 /1 9 9 3 .

25. L O C A L  D E E N T R E G A

25 .1 . A  e n tre g a  do s  p ro d u to s  deverá  ser e fe tuada  no a lm o x a rifa d o  da S e c re ta ria  M u n ic ip a l de  
A d m in is tra ç ã o , F in a n ç a s , P la n e ja m e n to  e U rb an ism o , s itu a d o  na P raça  A líp io  de C arva lh o , 
n° 50, C e n tro , C E P : 6 5 .9 8 0 -0 0 0  - C aro lin a /M A .

26. F O R N E C IM E N T O  D O  O B J E T O  E C R IT É R IO S  DE A C E IT A B IL ID A D E

26.1 . O s m a te ria is  p o de rã o  se r fo rn e c id o s  P a rce lad am en te , de  a co rd o  com  a n ecess idade  
d e m a n d a d a  pe lo  Ó rg ã o  P a rtic ip a n te  ficando  o B E N E F IC IÁ R IO  o b rig a d o  d u ra n te  a v ig ê n c ia  da 
A T A  a a te n d e r a os  p e d id o s  fo rm u la d o s  em  co n fo rm id a d e  com  os q u a n tita tiv o s  e s tim a d o s  e p reços 
reg is trados .

26 .2 . A  e n tre g a  d e ve rá  o c o rre r em  dia e ho rá rio  de  e xp e d ie n te  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  
C aro lin a , de s e g u n d a -fe ira  a sex ta -fe ira , das 08h  às 12h e da s  14h às  18h; podendo  o co rre r 
e xce p c io n a lm e n te  aos sába d o s , d o m in g o s  e fe riados .

26 .3 . O  B E N E F IC IÁ R IO , q u a n d o  C O N T R A T A D A  d eve rá  c o m u n ic a r ao  G e s to r da A R P /C o n tra to  a 
da ta  de  e n tre g a  d os  p ro d u to s  com  no m ín im o 24h (v in te  e q u a tro  h o ras ) de an tecedên c ia , 
du ra n te  o p e río d o  co rre sp o n d e n te  ao p razo  de exe cu çã o  de a té  15 (q u in ze ) d ias  co n s ecu tivo s .

26 .4 . No a to  de  e n tre g a  do s  m a te ria is  deverá  se r a p re se n ta d a  a N ota  F is c a l/F a tu ra  e cóp ia  da 
re sp e c tiva  O rd e m  de F o rn e c im e n to .

26 .5 . O  a rm a z e n a m e n to  e o tra n sp o rte  dos p rodu tos  deve rã o  a te n d e r às  e sp e c ifica çõ e s  té cn ica s  
(te m p e ra tu ra , ca lo r, um id a d e , luz) d e te rm in a d a s  pe la  le g is la çã o  e e s ta r a co n d ic io n a d o s  em  
e m b a la g e n s  de  fá b rica , c o m p a tíve is  e lacradas  pe lo  p róp rio  fa b rica n te .

26 .6 . É de in te ira  re sp o n sa b ilid a d e  do F o rn e ce d o r no m o m e n to  da e n treg a , o d e sca rre g a m e n to  
dos m a te ria is  no loca l d e te rm in a d o  pe la  A d m in is tração .

26.7 . A  s im p le s  e n tre g a  do ob je to , não im p lica  na sua a ce ita çã o  d e fin itiva , o q u e  o co rre rá  após a 
v is to ria  e co m p ro v a ç ã o  da  co n fo rm id a d e  pe lo  Ó rgão  P a rtic ipan te .

26 .8 . O  p ro d u to  a d q u irid o  d eve rá  se r en tre g u e  em  e m b a la g e n s  h a b itu a is  de  venda , a d e q u a d a s  à 
sua co n se rva çã o , com  to d o s  os itens  n e ce ssá rio s  à sua u tiliza çã o  ou fu n c io n a m e n to  e sem  
nenhum  tip o  de  v io la çã o  ou dan ificação , onde  cons te  a id e n tifica çã o  do con te ú d o , a q u a n tid a d e  e 
va lid a d e  do  fa b rica n te , sem  p re ju ízo  dos de m a is  e le m e n to s  d e te rm in a d o s  pe la  leg is lação .

26 .9 . N ão se rão  a ce ito s  m a te ria is  que  a p re se n te m  a va ria s  d e  q u a lq u e r na tu reza , v íc io s  de 
q u a lid a d e  ou q u a n tid a d e  d e co rre n te s  de fa b rica çã o  ou de tra n s p o rte  ina d e q u a d o .
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26 .10 . N ão se rão  a ce ito s  m a te ria is  d ife re n te s  das e sp e c ifica çõ e s  e s ta b e le c id a s  nes te  T e rm o  de 
R e fe rênc ia  e na P ro p o s ta  de  P reço s  do B E N E F IC IÁ R IO .

26 .11 . P o r o c a s iã o  d o  fo rn e c im e n to , os m a te ria is  d e ve rã o  se r e n tre g u e s  de  a co rd o  com o  so lic itado  
pe lo  Ó rg ã o  P a rtic ip a n te  e a te n d e r às ex ig ê n c ia s  no que d iz  re sp e ito  a p ra zo s  de e n treg a  e de 
co n tro le  de  q u a lid a d e , a te n ta n d o -se , p rin c ip a lm e n te  Para as p re sc riçõ e s  co n tid a s  no a rtigo  39, 
inc iso  VIII da  Le i F ede ra l no 8 .0 7 8 /1 9 9 0  -  C ód ig o  de D efesa  do  C o n s u m id o r e nos seus dem a is  
d ispos tos .

27. R E C E B IM E N T O  DO  O B J E T O

27.1 . O re ce b im e n to  do s  p ro d u to s  será  e fe tu a d o  po r se rv id o re s  do  q u a d ro  de té cn ico s  da 
S e c re ta ria  M u n ic ip a l de A d m in is tra ç ã o , F in an ças , P la n e ja m e n to  e U rb an ism o , sob a
c o o rd e n a çã o  do  G e s to r  da  A R P /C o n tra to , a p lica n d o -se  s u b s id ia ria m e n te  o a rtigo  15, § 8o, da Lei 
F edera l n° 8 .6 6 6 /1 9 9 3 .

27.2 . A  s im p le s  e n tre g a  do m a te ria l não  im p lica  na sua a ce ita çã o  d e fin itiva , o que  oco rre rá  
so m e n te  a p ó s  a v is to ria  e co m p ro va çã o  de co n fo rm idade , o b s e rva d o  os se g u in te s  p roced im en tos :

a) R e c e b im e n to  P ro v is ó rio : os m a te ria is  serão  re ce b id o s  p ro v iso ria m e n te  pe lo  G e s to r da 
A R P /C o n tra to  no a to  da en trega , m ed ian te  R ecibo , Para  e fe ito  de  p o s te rio r ve rifica çã o  q u a n to  à 
q u a n tid a d e , q u a lid a d e  e co n fo rm id a d e  com  as e s p e c ifica çõ e s  co n s ta n te s  nes te  T e rm o  de 
R e fe rênc ia , na P ro p o s ta  de P reços do B E N E F IC IÁ R IO  e na re sp e c tiva  O rdem  de 
F o rn e c im e n to , bem  co m o  a te n d im e n to  das o b rig a çõ e s  e s tip u la d a s  na A ta  de R eg is tro  de 
P reços;

b) R e c e b im e n to  D e fin itiv o : os m a te ria is  se rão  re ce b id o s  d e fin it iv a m e n te  a pós  a ve rifica ção  
pe lo  G e s to r da  A R P /C o n tra to  q u a n to  à quan tidade , q u a lid a d e  e co n fo rm id a d e  do  p roduto , bem  
com o  o cu m p rim e n to  do p razo  de en trega , m e d ian te  A te s te , qu e  d e ve rá  se r e xp e d id o  no p razo 
de  a té  5 (c in c o ) d ias  ú teis , co n ta d o  da da ta  do R ec ibo  que  fo rm a liz a r o R ece b im en to  
P rov isó rio .

27.3 . A  A d m in is tra ç ã o  re je ita rá , no to d o  ou em  Parte, o m a te ria l fo rn e c id o  em  d e sa co rd o  com  as 
co n d içõ e s  e s ta b e le c id a s  na O rdem  de F orne c im en to , f ica n d o  o B E N E F IC IÁ R IO , en tão  
C O N T R A T A D A , su je ita  à su b s titu içã o  do  ob je to  re je itado , c o n fo rm e  item  12 d e s te  T e rm o  de 
R e fe rênc ia .

27 .4 . O  re ce b im e n to  p ro v isó rio  tra n s fe re  para o Ó rgão  P a rtic ip a n te  a re s p o n sa b ilid a d e  c iv il pela 
g u a rd a  do bem .

27 .5 . O  a c e ite /a p ro v a ç ã o  do  p ro d u to  pe la  A d m in is tra çã o  não  exc lu i a re sp o n sa b ilid a d e  c iv il do 
B E N E F IC IÁ R IO , e n tã o  C O N T R A T A D A , e sp e c ia lm e n te  quan to  a v íc io s  de  q u a n tid a d e  ou qua lidade  
do p rodu to  ou d is p a rid a d e s  com  as e sp e c ifica çõ e s  e s ta b e le c id a s  no Edita l, ve rifica das , 
po s te rio rm e n te , g a ra n tin d o -s e  à P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C a ro lin a  as fa c u ld a d e s  p re v is ta s  no 
a rtig o 1 8  da Lei F ede ra l n° 8 .0 7 8 /1 9 9 0  -  C ód igo  de D e fe sa  do  C onsum ido r.

27.6 . O  re ce b im e n to  d e fin itivo  não isen ta  a e m p re sa  de  re sp o n sa b ilid a d e s  fu tu ra s  q uan to  à 
qu a lid a d e  d os  p ro d u to s  e n treg ues , sendo  que a da ta  de sua a ss in a tu ra  in ic ia  a con ta g e m  dos 
p razos de g a ra n tia  e de  pagam en to .

28. S U B S T IT U IÇ Ã O  DE O B J E T O  R E P R O V A D O

28 .1 . O  B E N E F IC IÁ R IO , e n tã o  C O N T R A T A D A , d eve rá  subs titu ir, no to d o  ou em  Parte , às  suas 
e xp ensas , os  p rodu tos:

a) R e p ro va d o s  no re ce b im e n to  p rov isó rio , q u ando  o o b je to  fo rn e c id o  e s tiv e r em  d e sa co rd o  com  
as e s p e c ifica ç õ e s  co n tid a s  neste  T e rm o  de R e fe rênc ia , na P ro p o s ta  de  P reços do 
B E N E F IC IÁ R IO  e na re sp e c tiva  O rdem  de F orne c im en to ;

b) O s p ro d u to s  d e ve rã o  se r e n tre g u e s  com  a o b se rvâ n c ia  da se g u in te  reg ra : p razo  eq u iva le n te  
a no m ín im o  75%  (se te n ta  e c in co  po r cen to ) de sua va lid a d e  a co n ta r da  da ta  de  fab ricação . 
E X E M P LO : Se o p ro d u to  possu i va lid a d e  de 24 m eses  co n ta d o s  da da ta  de fa b rica çã o , quando  
da e n tre g a  d e ve rá  possu ir, no m ín im o  18 m eses.
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c ) Q ue a p re se n te m  v íc io  re d ib itó rio  que os to rn e  im p ró p rio s  ou in a d e q u a d o s  ao uso  a que  se 
des tinam , d e n tro  do p razo  de va lidade.

28.2 . Em  caso  de  recusa  do p rodu to  será  lavrado  o T e rm o  de R ecusa , no qua l se co n s ig n a rã o  as 
d e sco n fo rm id a d e s , d e ve n d o  o p rodu to  se r su b s titu ído  pe la  C O N T R A T A D A  no p razo  de a té  5 
(c in c o ) d ias  c o n s e c u tiv o s , co n ta d o s  a P a rtir do re ce b im e n to  da N o tific a ç ã o

2 8 .2 .1 . C a so  a su b s titu içã o  do p rodu to  re cusado  não o co rra  no p razo  d e te rm in a d o  será 
c o n s id e ra d a  in e xe cu çã o  co n tra tu a l e C O N T R A T A D A  es ta rá  su je ita  à a p lica çã o  d as  sanções  
p re v is ta s  n e s te  T e rm o  de R e fe rênc ia , inc lu s ive  m u lta  de m ora.

28.3 . A  C O N T R A T A D A  d e ve rá  a rca r com  to dos  os cu s tos  d e c o rre n te s  da  su b s titu içã o , inc lu s ive  as 
d e sp e sa s  de  re m o çã o  e do transpo rte .

28.4 . O  v íc io  re d ib itó rio  p o d e rá  se r id en tificado  após  o re ce b im e n to  d e fin itivo .

29. P R A Z O  D E G A R A N T IA  D E F A B R IC A Ç Ã O

29.1 . O  p razo  de  g a ra n tia  dos m a te ria is  não pode rá  se r in fe rio r a 90 (n o v e n ta ) dias  
c o n s e c u tiv o s , c o n ta d o s  a P a rtir da da ta  de a ss in a tu ra  do a te s te  q ue  fo rm a liz a r o re c eb im en to  
d efin itivo .

2 9 .1 .1 . C a so  o p ra zo  de ga ran tia  o fe rec ido  pe lo  fa b ric a n te  se ja  s u p e rio r ao m ín im o 
e s ta b e le c id o  no item  a n te rio r, p re va le ce rá  a que le  de  m a io r e x tensão .

30. G A R A N T IA  D O S  M A T E R IA IS

30.1 . A s  g a ra n tia s  de fa b rica çã o  dos m a te ria is  d evem  c o m p re e n d e r a m a n u te n çã o  d os  p rodu tos  
fo rn e c id o s  em  p e rfe ita s  co n d içõ e s  de uso, sem  q u a lq u e r ô n u s  a d ic io n a l pa ra  a P refe itu ra  
M u n ic ip a l de  C a ro lin a  e im p õ e  a su b s titu içã o  do m ateria l.

30 .2 . A  C O N T R A T A D A  re sp o n d e rá  so lid a ria m e n te  com  os fo rn e c e d o re s  d o s  m a te ria is  (fab rican te , 
p ro d u to r ou im p o rta d o r) pe lo s  v ic io s  de q ua lidade  e/ou q u a n tid a d e  que  to rn e m  os m ate ria is  
irre cu p e rá ve is , im p ró p rio s  ou in a d e q u a d o s  à u tiliza çã o  a q u e  se d e s tin a m , a p licando -se  
s u b s id ia ria m e n te  o a rtigo  12, da Lei F edera l n° 8 .078 /1 990  -  C ó d ig o  de D e fe sa  do  C onsum ido r.

30 .3 . A  g a ra n tia  não  se rá  p res tada  nos casos  e xce p c io n a is  em  q ue  fic a r co m p ro va d o  e 
d e v id a m e n te  a te s ta d o  pe la  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C a ro lin a  q ue  a im p ro p rie d a d e  no p rodu to  
de co rre u  de a rm a z e n a m e n to  in a dequad o  no Ó rgão  P a rtic ipan te , m au uso, q u e b ra  po r es fo rço  
m ecân ico , ca so  fo rtu ito , fo rça  m a io r ou q u a lq u e r ou tra  causa  qu e  não  se ja  o rig in a d a  po r d e fe ito  de 
fa b rica çã o  ou q u e  B E N E F IC IÁ R IO  não se ja  d ire ta  ou in d ire ta m e n te  re sp o nsáve l.

31. O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A

31.1 . D en tre  o u tra s  a tr ib u içõ e s  de co rre n te s  da ce le b ra çã o  da c o n tra ta çã o  pa ra  fo rn e c im e n to  de 
m ate ria is , B E N E F IC IÁ R IO , e n tã o  C O N T R A T A D A , o b rig a -se  a:

a) F o rn e ce r os  m a te ria is  no p razo  de a té  15 (q u in ze ) d ias  c o n s e c u tiv o s , co n ta d o s  a P a rtir do 
re ce b im e n to  da  re sp e c tiva  O rd e m  de F o rn e c im e n to , c o n fo rm e  e sp e c ifica çõ e s  té cn ica s  
e s ta b e le c id a s  nes te  T e rm o  de R e fe rênc ia  e em  sua P rop o s ta  de P reços, o b se rva d a s  as 
re sp e c tiva s  q u a n tid a d e s , q u a lid a d e  e p reços;

b) E n tre g a r o s  p ro d u to s  no a lm o x a rifa d o  da S e c re ta ria  M u n ic ip a l de  A d m in is tra ç ã o , 
F in an ças , P la n e ja m e n to  e U rb an ism o , s ituado  em  C aro lina , c o n fo rm e  id e n tifica çã o  na ordem  
de  fo rn e c im e n to .

c) S u b s titu ir  os p ro d u to s  re p ro va d o s  no re ce b im e n to  p ro v isó rio , em  d e sa co rd o  com  o 
pe rce n tu a l de 75%  (se te n ta  e c inco  po r cento), e s ta b e le c id o  ou que  a p re se n te m  v íc io  red ib itó rio  
qu e  os to rn e  im p ró p rio s  ou in a d e q u a d o s  ao uso a que  se de s tin a m , no to d o  ou em  Parte, às 
suas  e xp e n sa s , o b se rva d o  o p razo  de a té  5 (c in c o ) d ias  c o n s e c u tiv o s , co n ta d o  a P a rtir do 
re ce b im e n to  do re sp e c tivo  T e rm o  de R ecusa;

d) O b s e rv a r o p razo  de  ga ra n tia  m ín im o  de 90 (n o v e n ta ) d ia s  c o n s e c u tiv o s , co n ta d o s  a P a rtir 
da a ss in a tu ra  do  a te s te  q ue  fo rm a liz a r o re c e b im e n to  d efin itivo ;
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e) P ro v id e n c ia r a se g u in te  d o cu m e n ta çã o  Para fin s  de in s tru çã o  d o  p ro ce sso  de  pagam ento , 
d e v id a m e n te  a tu a liza d o s :

e .1 ) C e rtid ã o  C on ju n ta  N ega tiva  de D éb itos  R e la tivos  a T rib u to s  F e d e ra is , D ív ida  A tiva  da 
U nião ;

e .2 ) C e rtid ã o  N e g a tiva  de D éb itos  F isca is , ju n to  à F azenda  E stadua l;

e .3 ) C e rtid ã o  N e g a tiva  de Inscrição  de D éb itos  na D ív ida  A tiva , ju n to  à F a ze n d a  Estadua l;

e .4 ) C e rtifica d o  de R e g u la rid a d e  do FG T S -C R F ;

e.5) C e rtid ã o  N e g a tiva  de D éb itos  T ra b a lh is ta s -C N D T .

f) R e sp o n sa b iliza r-se  so lid a ria m e n te  com  os fo rn e ce d o re s  d os  m a te ria is  (fa b rica n te , p rodu to r 
ou im p o rta d o r) pe los  v íc io s  de qu a lid a d e  e /ou  q u a n tid a d e  que os  to rn e  irrecupe ráve is , 
im p ró p rio s  ou in a d e q u a d o s  à u tilização  a que se destinam ;

g) N ão tra n s fe r ir  a te rce iro s , no to d o  ou em  Parte , o ob je to  da co n tra ta çã o ;

h) D e s ig n a r p re p o s to  e a p re s e n ta r re la çã o  com  e n d e re ço s  fís ico  e e le trô n ico  (e-m a il), 
te le fo n e s , fa c -s ím ile s , n o m e s  dos responsáve is , Para fin s  de  co n ta to  Para  os ch a m a d o s  de 
m a n u te n çõ e s  co rre tivas ;

i) Id e n tifica r seu  p essoa l nos  a te n d im e n to s  de e n treg a  dos p rodu tos;

j)  C o m u n ica r im e d ia ta m e n te  q u a lq u e r a lte ração  no seu e s ta tu to  soc ia l, razão  soc ia l, C N PJ, 
da d o s  b a n cá rio s , e n d e re ço , te le fone , fa x  e o u tro s  da d o s  que  fo re m  im p o rtan tes ;

k ) R e sp o n sa b iliza r-se  pe la  qua lid a d e  dos m a te ria is  fo rn e c id o s , sob  pena  de  re s p o n d e r pe los 
danos  ca u sa d o s  à A d m in is tra çã o  ou a te rce iros ;

l) A rc a r com  as d e sp e sa s  de  e m ba lagem , fre te , d e sp e sa s  com  tra n sp o rte , ca rga  e descarga , 
enca rg o s , tr ib u to s , se gu ros , co n trib u içõ e s  e o b rig a çõ e s  soc ia is , tra b a lh is ta s  e p re v id e n c iá ria s  e 
q u a isq u e r o u tra s  d e sp e sa s  de co rre n te s  do fo rn e c im e n to ;

m ) R e sp e ita r e fa z e r com  que  seu pessoa l respe ite  as n o rm a s  de  se g u ra n ça  da repartição  
púb lica  o n d e  se rão  e n tre g u e s  os m ate ria is ;

n) R e sp e ita r e fa z e r com  que  seu pessoa l re sp e ite  as n o rm a s  de  se g u rança , h ig iene  e 
m e d ic in a  do tra b a lh o ;

o) R e sp o n d e r pe la  su pe rv isão , d ire çã o  técn ica  e a d m in is tra tiva  e m ã o -d e -o b ra  necessá ria  à 
e xe cu çã o  do  fo rn e c im e n to , com o ún ica  e e xc lus iva  e m p re g a d o ra ;

p) R e sp o n s a b iliz a r-s e  p o r q u a isq u e r ac id e n te s  so fridos  pe los  e m p re g a d o s , q u a n d o  em  serv iço , 
p o r tu d o  q u a n to  às  le is tra b a lh is ta s  e p re v id e n c iá ria s  lhes asse g u re m ;

q) R e sp o n sa b iliza r-se  p e los  danos  cau sa d o s  d ire ta  ou in d ire ta m e n te  à A d m in is tra çã o  ou a 
te rce iro s , d e c o rre n te s  d e  sua cu lpa  ou do lo  quan d o  do  fo rn e c im e n to  do s  p rodu tos , não 
e xc lu in d o  ou  re d u z in d o  essa  re sp o n sa b ilid a d e  a fis ca liza çã o  ou o a c o m p a n h a m e n to  pela 
A d m in is tra çã o ;

r) M ante r, d u ra n te  a va lid a d e  da A ta  de R eg is tro  de P reços, e n q u a n to  co n d içã o  P a ra  fu tu ra s  e 
e ve n tu a is  co n tra ta çõ e s , em  co m p a tib ilid a d e  com  as o b rig a çõ e s  po r e le  assu m id a s , to das  as 
co n d içõ e s  de h a b ilita çã o  e q u a lifica çã o  ex ig idas.

32. O B R IG A Ç Õ E S  DA C O N T R A T A N T E

32.1 . O M U N IC ÍP IO  D E C A R O L IN A , pessoa ju ríd ica  de d ire ito  púb lico  in te rno , po r in te rm é d io  do 
Ó rg ã o s  P a rtic ip a n te s , o b rig a m -se  a:

a) E m itir as  N o ta s  de  E m p e n h o  e re spec tivas  O rd e n s  de  F o rn e c im e n to  q u a n d o  de eve n tu a is  e 
fu tu ra s  co n tra ta çõ e s ;

b ) A c o m p a n h a r e f is ca liz a r o fo rn e c im e n to  dos m a te ria is  po r in te rm é d io  do G e s to r da 
A R P /C o n tra to  e da C o m issã o  de F isca lização ;
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c) R e ce b e r o s  p ro d u to s  em  co n fo rm id a d e  com  as e sp e c ifica çõ e s , q u a n tid a d e , qua lidade , 
p razos  e d e m a is  c o n d içõ e s  e s ta b e le c id a s  neste  T e rm o  de R e fe rê n c ia  e na P ropos ta  de  P reços 
do  B E N E F IC IÁ R IO ;

d) A te s ta r os d o c u m e n to s  fisca is  pe rtinen tes, quan d o  co m p ro va d a  a e n tre g a  d os  p rodu tos;

e) N o tifica r o B E N E F IC IÁ R IO , e n tão  C O N T R A T A D A , Para  a su b s titu içã o  de  m a te ria is  
re p ro va d o s  no  re ce b im e n to  p rov isó rio , co n fo rm e  T e rm o  de R ecusa;

f) N o tifica r o B E N E F IC IÁ R IO , e n tão  C O N T R A T A D A , para  a s u b s titu içã o  de  m a te ria is  que 
a p re se n ta re m  v íc io s  re d ib itó rio s  após  a a ss in a tu ra  do a te s te  que  fo rm a liz a r o re ceb im en to  
d e fin itivo , c o n fo rm e  T e rm o  de  R ecusa;

g) E fe tu a r os  p a g a m e n to s  à B E N E F IC IÁ R IO  de  a co rd o  com  a fo rm a  e p razo  e s tabe lec idos , 
o b se rva n d o  as  n o rm a s  a d m in is tra tiva s  e fin a n ce ira s  em  v igor;

h) C o m u n ica r o B E N E F IC IÁ R IO  toda  e q u a lq u e r o co rrê n c ia  re la c io n a d a  com  o fo rn e c im e n to  
dos m a te ria is ;

i) P re s ta r as in fo rm a çõ e s  e os  e sc la re c im e n to s  que  ve n h a m  a se r so lic ita d o s  pe los 
e m p re g a d o s  do  B E N E F IC IÁ R IO ;

j)  P ro p o r a a p lic a çã o  das sa nções  adm in is tra tiva s  e d e m a is  c o m in a çõ e s  lega is  pelo 
d e s c u m p rim e n to  das o b rig a çõ e s  assu m id a s  pe lo  B E N E F IC IÁ R IO ;

k) F isca liza r Para  que , d u ran te  a va lid ade  da A ta  de  R eg is tro  de  P reços, se jam  m an tid a s  todas  
as  c o n d içõ e s  de h a b ilita çã o  e q u a lifica çã o  e x ig id a s  na lic itação .

33. P A G A M E N T O

33 .1 . O  p a g a m e n to  será  e fe tu a d o  em  até 30 (tr in ta ) d ias  c o n s e c u tiv o s , c o n ta d o s  a pa rtir da data  
de a ss in a tu ra  do a te s te  q ue  fo rm a liza r o re c e b im e n to  d e fin itiv o  dos p ro du tos , de sd e  que  não 
ha ja  fa to r im p e d itivo  p ro vo ca d o  pe la  C O N T R A T A D A , m e d ia n te  a p re se n ta çã o  de Nota  
F is c a l/F a tu ra , a co m p a n h a d a  dos se g u in te s  docum en tos :

a) C óp ia  da re sp e c tiva  O rdem  de  F o rne cim en to ;

b ) C óp ia  da N o ta  de  E m penho ;

c) C e rtid ã o  C o n ju n ta  N ega tiva  de D éb itos  R e la tivos  a T rib u to s  F edera is , D ív ida  A tiva  da União;

d) C e rtid ã o  N e g a tiva  de  D éb itos  F isca is , ju n to  à F azenda  E stadua l;

e) C e rtid ã o  N e g a tiva  de  Insc rição  de D éb itos  na D ív ida  A tiva , ju n to  à F a ze n d a  E stadua l;

f) C e rtifica d o  de  R e g u la rid a d e  do FG T S -C R F ;

g) C e rtid ã o  N e g a tiva  de D éb itos  T ra b a lh is ta s -C N D T .

33 .2 . A  nota  fis ca l/fa tu ra  se rá  co n fe rida  e a tes tada  pe lo  G e s to r da A R P /C o n tra to  re sp onsáve l pe lo  
re ce b im e n to  d o s  p ro du tos , que  ta m b é m  d eve rá  co n fe rir toda  a d o c u m e n ta ç ã o  co n s ta n te  no item
17.1.

33 .3 . O  p a g a m e n to  será  c re d ita d o  em  nom e do B E N E F IC IÁ R IO , e n tã o  C O N T R A T A D A , m ed ian te  
o rdem  b a n cá ria  em  co n ta  co rre n te  po r e la ind icada.

33 .4 . Na o co rrê n c ia  de re je içã o  da N ota  F isca l, m o tivada  po r e rro  ou in co rre çõ e s , o p razo  Para 
pa g a m e n to  p a ssa rá  a se r co n ta d o  a P a rtir da da ta  da sua re a p re se n ta çã o .

33 .5 . Em  caso  de a u sê n c ia  ou irre g u la rid a d e  nas C e rtid õ e s  de R e g u la rid a d e  F isca l e T raba lh is ta , 
o p razo  de  p a g a m e n to  se rá  co n ta d o  a P a rtir da sua ap re se n ta çã o , d e v id a m e n te  re g u la rizadas .

33 .6 . A  A d m in is tra ç ã o  se re se rva  ao  d ire ito  de re cu sa r o p a g a m e n to  se, no a to  da a tes tação , o 
ob je to  não e s tiv e r de a co rd o  com  as esp e c ifica çõ e s  a p re se n ta d a s  e ace itas .

33 .7 . A  A d m in is tra ç ã o  pode rá  d e d u z ir do m on tan te  a p a g a r os v a lo re s  co rre sp o n d e n te s  a m u ltas  
ou in d e n iza çõ e s  d e v id a s  pe lo  B E N E F IC IÁ R IO .
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33.8 . C aso  o p a g a m e n to  se ja  e fe tu a d o  em  da ta  a lém  do p razo  e s ta b e le c id o  e de sd e  que  não 
te n h a  s ido  o ca s io n a d o  d ire ta  ou in d ire ta m e n te  pe lo  B E N E F IC IÁ R IO  e e s te  te nha  cum p rid o  
in te g ra lm e n te  a s  o b rig a çõ e s  con tra tua is , a P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C a ro lin a  fica  su je ita  ao 
pa g a m e n to  do  v a lo r d e v id o  a tua lizado , a té  a da ta  de sua liq u id a çã o , co n fo rm e  c lá u su la  espec ífica  
do co n tra to  a d m in is tra tivo .

34. S U B C O N T R A T A Ç Ã O , C E S S Ã O  OU T R A N S F E R Ê N C IA  D O S  D IR E IT O S  E O B R IG A Ç Õ E S  
C O N T R A T U A IS .

34 .1 . O  B E N E F IC IÁ R IO , q u a n d o  C O N T R A T A D A  não  pode rá  su b c o n tra ta r to ta l ou P a rc ia lm e n te  o 
o b je to  d e s te  C o n tra to , bem  com o  ced ê -lo  ou tra n s fe ri- lo , no to d o  ou em  Parte , sob  pena de 
im ed ia ta  re sc isã o  e a p lic a çã o  das sa n çõ e s  adm in is tra tiva s  cab íve is .

35. S A N Ç Õ E S  A D M IN IS T R A T IV A S

35.1 . O  d e s c u m p rim e n to , to ta l ou P arcia l, de  q u a lq u e r das o b rig a çõ e s  o ra  e s ta b e le c id a s , su je ita rá  
a C O N T R A T A D A  às sa n çõ e s  p re v is ta s  na Lei F edera l n° 10 .520 /2002 , a p licando -se , 
su b s id ia ria m e n te , a Lei F edera l n° 8 .666 /1993.

35 .2 . A p lic a n d o -s e  o d isp o s to  no a rtigo  86, da Lei F edera l n° 8 .6 6 6 /1 9 9 3 , o a tra so  in ju s tifica d o  na 
e n treg a  ou s u b s titu içã o  d o s  m a te ria is  su je ita rá  a C O N T R A T A D A  às se g u in te s  m u lta s  de  m ora:

a) M u lta  m o ra tó r ia  d iá ria  de  0 ,06%  (se is  ce n té s im o s  p o r c e n to ) in c id e n te  sobre  o va lo r to ta l 
dos  p ro d u to s  e n tre g u e s  com  a traso , a té  o lim ite  de 10%  (d e z  p o r cento );

b) M u lta  m o ra tó r ia  d iá ria  de 0 ,06%  (se is  ce n té s im o s  p o r c e n to ) in c id e n te  sobre  o va lo r to ta l 
dos  p ro d u to s  re p ro va d o s  no re ceb im en to  p ro v isó rio  ou que  a p re se n te m  d e fe ito  de fa b rica çã o  
ou im p ro p rie d a d e s , a té  o lim ite  de 10%  (d ez  p o r cen to ).

35.3 . D ian te  da in e xe cu çã o  to ta l ou Parcia l do C on tra to , a lém  da s  m u lta s  a lu d id a s  no item  an terio r, 
a A d m in is tra ç ã o  poderá , g a ra n tid a  a p rév ia  de fesa , a p lic a r a B E N E F IC IÁ R IO  as se gu in tes  
sanções:

a) A d v e rtê n c ia ;

b) M u lta  de 10%  (d e z  p o r c en to ) sobre  o va lo r to ta l des te  C on tra to ;

c) S u s p e n s ã o  te m p o rá r ia  de p a rtic ip a çã o  em  lic ita çã o  e im p e d im e n to  de co n tra ta r com  a 
A d m in is tra çã o , po r p ra zo  não su p e rio r a 02 (d o is ) anos;

d) D e c la ra ç ã o  de in id o n e id a d e  Para  lic ita r ou co n tra ta r com  a A d m in is tra çã o  P úb lica  
e n q u a n to  p e rd u ra re m  o s  m o tivos  de te rm in a n te s  da pu n içã o  ou a té  q ue  se ja  p rom ov ida  a 
re a b ilita çã o  pe ra n te  a p róp ria  a u to rid a d e  que  ap licou  a pena lidade .

35.4 . A s  sa n çõ e s  p re v is ta s  nas a lín e a s  “a ”, “c ” e “d ” p o de rã o  se r a p lica d a s  co n ju n ta m e n te  com  
a p rev is ta  na a lín e a  “ b ” .

35.5 . Se a C O N T R A T A D A  e n se ja r o re ta rd a m e n to  da e xe cu çã o  do ce rta m e , não  m a n tive r a 
p roposta , fa lh a r ou fra u d a r na exe cu çã o  da con tra tação , co m p o rta r-se  d e  m odo  in idôneo , fize r 
d e c la ra çã o  fa lsa  ou co m e te r fra u d e  fisca l g a ra n tid a  o d ire ito  p ré v io  da am p la  de fesa , fica rá  
im ped ido  de  lic ita r e co n tra ta r com  a P refe itu ra  M u n ic ip a l de  C a ro lin a , pe lo  p razo  de a té  05 
(c in c o ) an o s , e n q u a n to  pe rd u ra re m  os m otivos  d e te rm in a n te s  da p u n içã o  ou a té  que  seja 
p rom ov ida  a re a b ilita çã o  pe ra n te  a p róp ria  au to rid a d e  q ue  ap lico u  a p e n a lid a d e , sem  p re ju ízo  da 
a p lica çã o  das m u ltas  p re v is ta s  nes te  item  e das dem a is  co m in a çõ e s  lega is.

35.6 . C abe rá  ao  G e s to r da A R P /C o n tra to  p ro p o r a a p lica çã o  da s  p e n a lid a d e s  p rev is tas , 
m e d ian te  re la tó rio  c ircu n s ta n c ia d o , a p re sen ta ndo  p ro va s  q ue  ju s tif iq u e m  a p ropos ição .

35 .7 . A p ó s  a a p lica çã o  de q u a lq u e r p e n a lidade  será fe ita  co m u n ica çã o  e sc rita  à B E N E F IC IÁ R IO  e 
pub lica çã o  no D iário  O fic ia l do s  M u n ic íp io s  do E s tad o  do M a ra n h ã o -D O M /M A , co n s ta n d o  o 
fu n d a m e n to  lega l, e xc lu íd a s  os casos  de  a p licaçã o  das p e n a lid a d e s  de  a d ve rtê n c ia  e m ulta  de 
m ora.

35.8 . A s  m u lta s  d e ve rã o  se r re co lh idas  no  p razo  de  05 (c in c o ) d ias  ú te is  co n ta d o s  da da ta  da 
n o tificação , em  co n ta  b a n cá ria  a se r in fo rm ada  pe lo  C O N T R A T A N T E .
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35.9 . O s v a lo re s  da s  m u ltas  pode rã o  se r d e sco n ta d o s  d os  p a g a m e n to s  d e v id o s  pela 
A d m in is tra çã o  ou  co b ra d o s  d ire ta m e n te  do B E N E F IC IÁ R IO , a m ig á ve l ou ju d ic ia lm e n te .

36. Q U A L IF IC A Ç Ã O  T É C N IC A

36 .1 . P o de rão  p a rtic ip a r do  P regão  pessoa  ju ríd ic a  (fab rican te , im p o rta d o r e d is tr ib u id o r) com  
ram o de a tiv id a d e  c o m p a tíve l com  o ob je to  e sp e c ifica d o  nes te  T e rm o  de R e fe rê n c ia  e que  a tenda 
a to d a s  as e x ig ê n c ia s  co n tid a s  neste  ins trum ento , no E d ita l da lic ita çã o  e seus anexos, a lém  
d a q u e la s  p re v is ta s  em  le g is la çã o  pe rtinen te .

36 .2 . E n tre  as  o b rig a çõ e s  té cn ica s , o b je tivando  g a ra n tir que  os p ro p o n e n te s  in te re ssa d o s  em  
fo rn e c e r seus  p ro d u to s  ao s  e n tes  púb licos , se jam  e m p re sa s  id ô n e a s  d e v id a m e n te  inspec io nadas , 
bem  com o  a s s e g u ra r q ue  a q u a lid a d e  de seus p ro d u to s  es te ja  de  a co rd o  co m  as no rm a s  té cn icas  
nece ssá ria s , d e ve rá  se r a p re se n ta d a  a segu in te  docum e n ta çã o :

3 6 .2 .1 . C o m p ro va çã o  de a p tid ã o  técn ica , a tra vé s  de A te s ta d o s  ou C e rtid õ e s  e m itid o s  po r 
pessoa  ju r íd ic a  do  d ire ito  púb lico  ou privado, com  nom e e a ss in a tu ra  le g íve l do s igna tá rio , que 
co m p ro ve  e xp e riê n c ia  no fo rn e c im e n to  do p rodu to  com  c a ra c te rís tic a s  se m e lh a n te s  ou 
e q u iva le n te s  ao  o b je to  lic itado , p odend o  ser a p re se n ta d o  em  o rig in a l ou em  có p ia  au ten ticada .

36 .2 .1 .1 . O s A te s ta d o s  deve rã o  se r im p ressos  em  pape l t im b ra d o  co n s ta n d o  o C N P J e 
e n d e re ço  co m p le to , d e ve n d o  se r ass inada  p o r seus  sóc ios, d ire to re s , a d m in is trado res , 
p ro cu ra d o re s , g e re n te s  ou se rv id o r responsáve l, com  e xp re ssa  in d ica çã o  de seu nom e 
c o m p le to  e ca rg o /fu n çã o .

37. A T A  DE R E G IS T R O  D E P R E Ç O S

37.1 . O  B E N E F IC IÁ R IO  o b rig a r-se -á  a cu m p rir to d a s  as  co n d içõ e s  d isp o s ta s  na A ta  de R eg is tro  
de P reços, a ssu m in d o  o co m p ro m isso  de a te n d e r as a q u is içõ e s  so lic ita d a s  pe la  P refe itu ra  
M u n ic ip a l de C a ro lin a , f ica n d o  a inda  su je ita  às pe n a lid a d e s  ca b íve is  pe lo  d e scu m p rim e n to  de 
q u a lq u e r de  suas  C láusu las .

37 .2 . A  A ta  de  R e g is tro  de P reços não ob riga  a A d m in is tra çã o  a f irm a r as  c o n tra ta çõ e s  que  de la  
p o de rã o  adv ir, f ic a n d o -lh e  fa cu lta d a  a rea lização  de lic ita çã o  e sp e c ífica  pa ra  a a q u is içã o  dos 
m a te ria is  p re te n d id o s , h ip ó te se  em  que  fica rá  a sse g u ra d o  o B E N E F IC IÁ R IO  a p re fe rênc ia  na 
co n tra ta çã o , d e sd e  q ue  a sua P ropos ta  a tenda  às m e sm a s  c o n d içõ e s  da  lic itan te  vencedo ra , 
co n so a n te  d isp õ e  o a rtig o  16, do D ecre to  F edera l n° 7 .8 9 2 /2 0 1 3 , a lte ra d o  pe lo  novo  D ecre to  
F edera l n° 9 .4 8 8 /2 0 1 8 .

37.3 . A s  co n tra ta ç õ e s  com  o B E N E F IC IÁ R IO  serão  fo rm a liz a d a s  p o r m e io  de C on tra to  
A d m in is tra tivo .

37.4 . É v e d a d o  e fe tu a r a c ré s c im o s  nos q u a n tita tivo s  fix a d o s  n es te  T e rm o  de R e fe rên c ia  e 
in c lu s o s  na A ta  de R e g is tro  de Preços, inc lu s ive  o a c ré sc im o  de que  tra ta  o §1°, do  a rtigo  65, 
da Lei F ede ra l n.° 8 .6 66 /1 993 .

38. V A L ID A D E  D A  A T A  D E R E G IS T R O  DE P R E Ç O S

38 .1 . O  p razo  de  va lid a d e  da A ta  de R eg is tro  de P reço s  se rá  de 12 (d o ze ) m eses  co n ta d o s  de 
sua p u b lic a ç ã o , ve d a d a  sua p ro rrogação , co n fo rm e  d isp õ e  o a rtig o  15, § 3o, in c iso  III, da Lei 
F ede ra l n° 8 .6 6 6 /1 9 9 3  c /c  a rtigo  12, do D ecre to  F edera l n° 7 .8 92 /2 013 .

39. A D E S Ã O  A A T A  D E R E G IS T R O  DE P R E Ç O S

39.1 . D esd e  qu e  d e v id a m e n te  ju s tif ic a d a  a van tagem , a A ta  de R e g is tro  de P reços, d u ran te  sua 
v igênc ia , p o d e rá  se r u tiliza d a  po r q u a lq u e r ó rgão  ou e n tid a d e  da A d m in is tra ç ã o  P ú b lica  que  não 
te n h a  P a rtic ip a d o  do  ce rta m e  lic ita tó r io  (“C a ro n a ”), m e d ia n te  p rév ia  co n su lta  ao Ó rgão  
G e re n c ia d o r P a ra  adesão , desde  que  d e v id a m e n te  co m p ro va d a  à v a n ta g e m  e ob se rva d a  às 
n o rm as em  v igor.

39 .2 . O s ó rg ã o s  e e n tid a d e s  que não P a rtic ipa ram  do S is te m a  de  R e g is tro  de  P reços, quando  
d e se ja re m  fa z e r  uso da A ta  de  R eg is tro  de  Preços, deve rã o  fo rm a liz a r o p roce sso  a d m in is tra tivo  
de adesã o  ju n to  ao  Ó rg ã o  G e re n c ia d o r que  se m an ifes ta rá  q u a n to  à p o ss ib ilid a d e  de  adesão .
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E S T A D O  DO M A R A N H Ã O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE C A R O L IN A

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E A D M IN IS T R A Ç Ã O , F IN A N Ç A S , P L A N E J A M E N T O  E U R B A N IS M O

39.3 . C abe rá  a o  B E N E F IC IÁ R IO  da A ta  de  R eg is tro  de  P reços, o b se rva d a s  as co n d içõ e s  ne la  
e s ta b e le c id a s , o p ta r pe la  a ce ita çã o  ou não do fo rn e c im e n to  d e co rre n te  de  adesão , de sd e  q ue  este  
novo  c o m p ro m is s o  não p re ju d iq u e  as ob rig a çõ e s  p re se n te s  e fu tu ra s  a s s u m id a s  com  a P refe itu ra  
M u n ic ip a l d e  C a ro lin a .

39.4 . A s  a q u is içõ e s  a d ic io n a is  não p o de rã o  exceder, por ó rgão  ou e n tidade , a 50%  (c in q u en ta  
p o r c en to ) do s  q u a n tita tiv o s  dos itens  re g is tra d o s  na A ta  de  R e g is tro  de  P reço s, co n fo rm e  a rtigo  
22, § 3o, do  D e cre to  F ede ra l n° 7 .89 2 /2 0 1 3 , a lte rado  pe lo  novo  D ecre to  F e d e ra l n° 9 .488 /2 018 .

39.5 . O  q u a n tita tiv o  d e co rre n te  das ad e sõ e s  à ata de re g is tro  de p re ço s  não  poderá  exceder, na 
to ta lid a d e , ao  q u ín tu p lo  do  qu a n tita tivo  de cada item  re g is tra d o  na A ta , in d e p e n d e n te m e n te  do 
n ú m e ro  de  ó rg ã o s  não P a rtic ip a n te s  qu e  venham  a aderir, c o n fo rm e  o a rtig o  22, § 4 o, do D ecre to  
F edera l n° 7 .8 9 2 /2 0 1 3 , a lte ra d o  pe lo  novo D ecre to  F edera l n° 9 .4 8 8 /2 0 1 8 .

39.6 . A p ó s  a a u to riza çã o  do  Ó rg ã o  G erenc iado r, o Ó rgão  N ão P a rtic ip a n te  (“C a ro n a ”) deverá  
e fe tiva r a c o n tra ta çã o  so lic ita d a  em  até  90 (n o ven ta ) d ias  co n se cu tivo s , o b se rva d a  o p razo  de 
va lid a d e  da A ta  de R e g is tro  de  Preços.

39.7 . A  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C a ro lin a  não re sponde  pe los  a to s  p ra tica d o s  no â m b ito  do 
carona.
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PMC

Falha n- ]  2  í \
Processo n° 020/2022 

\ ______________ ___ _______________/

E S T A D O  DO M A R A N H Ã O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE C A R O L IN A

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE A D M IN IS T R A Ç Ã O , F IN A N Ç A S , P L A N E J A M E N T O  E U R B A N IS M O

A N E X O  l-A

P L A N IL H A  O R Ç A M E N T Á R IA

ITE M P R O D U T O S U N ID A D E Q U A N T . V A L O R
U N IT Á R IO

V A L O R  
T O T A L  R$

1 C O N E C T O R  BN C  C O M  M O LA UN 100 7,17 717,00

2 C A IX A  P L Á S T IC A  DE P A S S A G E M  
V B O X  1100 UN 100 15,83 1 .583,00

3 S P L IT E R  H D M I 1 E N T R A D A  2 
S A ÍD A S  4 K  S W T E C  S W 27K UN 10 235,00 2 .350,00

4 C A B O  C O A X IA L  4M M  80%  S IM P LE S  
M A S T E R  (C O N D U T T I) 100m UN 20 206,17 4 . 123,40

5 F O N T E  D E S K T O P  12 V  5 A M P UN 20 90,27 1 .805,40

6 E X T E N S O R  H D M I V IA  C A B O  LAN 
30M  1 V IA -S W 3 5 UN 10 140,83 1 .408,30

7 P R O T E T O R  E L E T R Ô N IC O  C O M  5 
T O M A D A S  E P E 2 0 5 B R - IN T E LB R A S UN 20 63,53 1 .270,60

8 D E S L IZ A N T E  C O N D -G H T 9  T U R B O  
M 6 2 20  6 0 0 K G  (7 S E G U N D O S  R O S S I) UN 3 2 .218,67 6 .656,01

9 C R E M A L H E IR A  IN D U S T R IA L  1.58 M T 
M O D  6 P R E T O -R O S S I UN 20 168,15 3 .363,00

10 C O N T R O L E  R O S S I P R E T O UN 40 80,45 3 .218,00

11 D VR  IN T E L B R A S  4 C A N A IS  M H D X - 
1204 M U LT I HD UN 10 958,47 9 .584,70

12 D VR  IN T E L B R A S  8 C A N A IS  M H D X - 
1208 M U LT I HD UN 5 1 .392,57 6 .962,85

13 D VR  IN T E L B R A S  16 C A N A IS  M H D X - 
1216 M U LT I HD UN 5 2 .096,73 10 .483,65

14 D IS C O  R ÍG ID O  IN T E R N O  W E S T E R  
D IG IT A L  2T B UN 8 1 .052,63 8 .421,04

15 D IS C O  R ÍG ID O  IN T E R N O  W E S T E R  
D IG IT A L  3TB UN 8 1 .518,47 12 . 147,76

16
C A M E R A  B A L L E T  IN T E L B R A S  20 
M TS  H D -C V I V H L  1220B  F U LL  HD 
LE N T E  3 .6M M

UN 30
340,20 10 .206,00

17
C A M E R A  B A L L E T  IN T E LB R A S  30 
M TS  H D -C V I 1080P  V H D  3230B  G6 
LE N T E  3 .6M M

UN 20
494,42 9 .888,40

18
C A M E R A  D O M E  IN T E L B R A S  20M  
H D -C V I 1080P  V H D  1220d FU LL 
C O L L O R  LE N T E  3 .6M M

UN 30
413,27 12 .398,10

19 C A M E R A  B U L L E T  IN T E L B R A S  VH D  
1220b G 6 H D -C V I F U LL  C O LL O R UN 30 447,32 13 .419,60

20 R E C E P T O R A  CR H C S 1024 4 33  M H Z UN 10 227,15 2 .271,50
21 F E C H A D U R A  E L E T R Ô N IC A  

IN T E L B R A S  F X 500 UN 10 374,82 3 .748,20

22 C A B O  C A T 5 E  LAN  100%  C O B R E  
C O N D U T T I M 1000 6,95 6 .950,00

23 C A B O  C A T 6 E  LAN  100%  C O B R E  
C O N D U T T I M 1000 6,55 6 .550,00

24 B A LLU N  P A S S IV O  DE V ID E O  VB 
502B  G 2 IN T E L B R A S UN 30 60,49 1 .814,70

25 C E N T R A L  CM  K X G H T  433  M H Z 
(IN D U S T R IA L ) R O S S I UN 5 541,57 2 .707,85
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PMC

Folhar,” l 7 ^ ,
Processo n” (120/2022 

\ __________________________/

E S T A D O  DO  M A R A N H Ã O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE C A R O L IN A

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E A D M IN IS T R A Ç Ã O , F IN A N Ç A S , P L A N E J A M E N T O  E U R B A N IS M O

26 F O N T E  C H A V E A D A  G R A D E A D A  12V 
5A M P  F C 1 205C N UN 20 81,82 1 .636,40

27 R A C K  C A IX A  M E T A L IC A  M IN I O N IX  
3310 UN 6 337,98 2 .027,88

28 C A B O  H D M I IN O V A  2M UN 10 47,16 471,60
29 C A B O  H D M I IN O V A  3M UN 10 51,42 514,20
30 P LU G  P4 C O M  B O R N  M A C H O UN 100 6,55 655,00
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f '
PMC

E S T A D O  DO  M A R A N H Ã O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE C A R O L IN A

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E A D M IN IS T R A Ç Ã O , F IN A N Ç A S , P L A N E J A M E N T O  E U R B A N IS M O

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 7 /2 0 2 2 -C P L /P M C  
S IS T E M A  DE R E G IS T R O  DE P R E Ç O S -S R P  

P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N° 0 2 0 /2 0 2 2 -P M C

A o S e n h o r P re g o e iro  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C aro lin a  

R e ferên c ia : P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 7 /2 0 2 2 -C P L /P M C

A  e m p re sa  X X X X , in sc rita  no C N P J n° X X X X , com  sede  na X X X X , re p re se n ta d a  po r seu 
X X X X  (C arg o ), X X X X  (N o m e), C l n° X X X X , C PF n° X X X X , C R E D E N C IA  o S e n h o r X X X X , Cl n° 
X X X X , C P F  n° X X X X , para , na q u a lid a d e  de re p re se n ta n te  lega l da e m presa , p a rtic ip a r da lic itação  
in s ta u ra d a  pe la  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a , na m o d a lid a d e  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 
0 0 7 /2 0 2 2 -C P L /P M C , cu jo  o b je to  tra ta  X X X X , o u to rg a n d o -lh e  p o d e re s  pa ra  p a rtic ip a r da p resen te  
L ic ita çã o  p o d e n d o  para  ta n to  requere r, conco rda r, o fe rta r lances, in te rp o r e d e s is tir de  R ecursos, 
a ss in a r a A ta  e d e m a is  a tos  d e co rre n te s  do p ro ced im en to , e n fim  p ra tic a r to d o s  os  d e m a is  a tos  
in e re n te s  ao ce rta m e  lic ita tó rio .

A N E X O  II

M O D E L O  DE C A R T A  C R E D E N C IA L

C id a d e /E s ta d o , X X X X  de X X X X  de 2022.

(N om e da E m presa)
(N om e e A ss in a tu ra  do R e p re se n ta n te  Lega l)
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E S T A D O  DO M A R A N H Ã O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE C A R O L IN A

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE A D M IN IS T R A Ç Ã O , F IN A N Ç A S , P L A N E J A M E N T O  E U R B A N IS M O

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 7 /2 0 2 2 -C P L /P M C  
S IS T E M A  DE R E G IS T R O  DE P R E Ç O S -S R P  

P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N° 0 2 0 /2 0 2 2 -P M C

A N E X O  III

M O D E L O  D E D E C L A R A Ç Ã O  DE C U M P R IM E N T O  D O S  R E Q U IS IT O S  D E H A B IL IT A Ç Ã O

A o  S e n h o r P re g o e iro  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a  

R e fe rê n c ia : P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 7 /2 0 2 2 -C P L /P M C

A  e m p re sa  X X X X , in sc rita  no C N P J n° X X X X , com  sede  na X X X X , re p re se n ta d a  po r seu 
X X X X  (C arg o ), X X X X  (N o m e), C l n° X X X X , C P F n° X X X X , D E C L A R A , sob  as pe n a s  da Lei, que 
cu m p re  p le n a m e n te  os re q u is ito s  de  h ab ilitação , co n fo rm e  d isp õ e  o a rtig o  4 o, inc iso  V II, da Lei 
F edera l n° 10 .520 /2002 .

C ida d e /E s ta d o , X X X X  de X X X X  de  2022.

(N om e da E m presa)
(N om e e A ss in a tu ra  do R e p re se n ta n te  Lega l)
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Folha n° i  /  V  
Processo nò020/2022'020/20. J

E S T A D O  DO  M A R A N H Ã O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E C A R O L IN A

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE A D M IN IS T R A Ç Ã O , F IN A N Ç A S , P L A N E J A M E N T O  E U R B A N IS M O

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 7 /2 0 2 2 -C P L /P M C  
S IS T E M A  DE R E G IS T R O  DE P R E Ç O S -S R P  

P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N° 0 2 0 /2 0 2 2 -P M C

A o  S e n h o r P re g o e iro  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C a ro lin a  

R e ferên c ia : P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 7 /2 0 2 2 -C P L /P M C

1. A  e m p re sa  X X X X , in sc rita  no C N P J n° XX XX , com  sede  na X X X X , re p re se n ta d a  po r seu X X X X  
(C arg o ), X X X X  (N o m e ), C l n° X X X X , C P F n° X X X X , D E C L A R A , sob as  pe n a s  da Lei, in te ira  
su b m issã o  ao s  p re ce ito s  lega is  a p lica d o s  ao P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 00 7 /2 0 2 2 -C P L /P M C , 
e sp e c ia lm e n te  as  Le is  n° 1 0 .520 /2002  e n° 8 .666 /1993 , ass im  com o  as C lá u su la s  co n s ta n te s  do 
Ed ita l.

2. P ro p o m o s  o va lo r to ta l d e  R $ X X X X  (X X X X ) para o R e g is tro  de  P re ço s  para  fo rn e c im e n to  de 
X X X X , o b je tiva n d o  e ve n tu a is  e fu tu ra s  aq u is içõ e s  d e s tin a d a s  à P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lina , 
o b je to  do  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 7 /2 0 2 2 -C P L /P M C , o b e d e c e n d o  as e sp e c ifica çõ e s  e 
co n d içõ e s  d e fin id a s  no T e rm o  de R eferên c ia , A N E X O  I do Edita l e da nossa  P roposta , a sse ve rando  
que:

a) c u m p rire m o s  rig o ro s a m e n te  toda  a leg is lação  a p licá ve l à e xe cu çã o  do  o b je to  a se r con tra tado ;

b) a ssu m im o s  o co m p ro m isso  de bem  e fie lm e n te  fo rn e c e r o ob je to , nas  co n d içõ e s  e s tabe lec idas , 
com  e xe cu çã o  do  m e sm o  no p razo  d e fin id o  nesta  P roposta ;

c) d e c la ra m o s  q ue  nos p re ço s  p ro p o s to s  estão  in c lu íd o s  to d o s  os  tr ib u to s , e n ca rg o s  soc ia is , 
tra b a lh is ta s , p re v id e n c iá rio s , fre tes , seguro , ta rifa s  e desp e sa s  de  q u a lq u e r na tu reza , co n fo rm e  
P la n ilh a s  de  P reço s, a n e xa s  a esta  P roposta .

3. O  p razo  de va lid a d e  d e s ta  P roposta  é de X X X X  (X X X X ) d ias  c o n s e c u tiv o s  a co n ta r da data  da 
sua en trega .

4. C o m p ro m e te m o s  a e n tre g a r o ob je to  des ta  lic itação  no p razo  m á x im o  de X X X X  (X X X X ), a con ta r 
da da ta  do re ce b im e n to  da O rd e m  de F o rn ec im en to .

5. C o m p ro m e te m o s  a su b s titu ir  o ob je to  desta  lic itação  p razo  m á x im o  de X X X X  (X X X X ), a co n ta r da 
da ta  da N o tific a ç ã o

6. C o m p ro m e te m o s  a e n tre g a r o ob je to  desta  lic itação  no a lm o x a rifa d o  da:

a .1 ) S e c re ta ria  M u n ic ip a l de A d m in is tra ç ã o , F in an ças , P la n e ja m e n to  e U rb an ism o , s ituado  
na P raça  A líp io  de  C a rv a lh o , n° 50, C en tro . C E P : 6 5 .9 8 0 -0 0 0  - C a ro lin a /M A .

7. O  p a g a m e n to  se rá  fe ito  em  fa v o r da  C O N T R A T A D A , a tra vé s  de  d e p ó s ito  b a ncá rio  na sua con ta  
co rren te , po r in te rm é d io  de  O rdem  B ancá ria , em  até  30 (tr in ta ) d ia s  c o n s e c u tiv o s , co n ta d o  a pa rtir 
da da ta  de a ss in a tu ra  do T e rm o  de R e c e b im e n to  D e fin itivo , a c o m p a n h a d o  da N ota F isca l/F a tu ra , 
d e v id a m e n te  a te s ta d o  pe lo  G e s to r da A R P /C o n tra to , desde  que  não ha ja  fa to r  im p e d itivo  p rovocado  
pe la  em presa , a co m p a n h a d a  do s  se g u in te s  docum en tos :

a) cóp ia  da  re sp e c tiva  O rd e m  de F o rne cim en to ;

b) cóp ia  da N ota  de  E m pe nho ;

c) C e rtid ã o  C o n ju n ta  N e g a tiva  de D éb itos  R e la tivos  a T rib u to s  F ede ra is , D ív ida  A tiva  da União;

d) C e rtidão  N e g a tiva  de D é b ito s  F isca is , ju n to  à F azenda  Estadua l;

e) C e rtid ã o  N e g a tiva  de Insc riçã o  de D éb itos  na D ív ida  A tiva , ju n to  à F a ze n d a  Estadua l;

A N E X O  IV

M O D E L O  DE C A R T A -P R O P O S T A

36



Folha n°
Processo n uzwzv22 J

E S T A D O  DO  M A R A N H Ã O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE C A R O L IN A

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE A D M IN IS T R A Ç Ã O , F IN A N Ç A S , P L A N E J A M E N T O  E U R B A N IS M O

f) C e rtid ã o  N e g a tiva  de D é b ito s  F isca is , ju n to  à F azenda  M un ic ipa l;

g) C e rtid ã o  N e g a tiva  de  In sc riçã o  de D éb itos  na D ív ida  A tiva , ju n to  à F a ze n d a  M un ic ipa l;

h) C e rtifica d o  de R e g u la rid a d e  do F G T S -C R F ;

i) C e rtid ã o  N e g a tiva  de D é b ito s  T ra b a lh is ta s -C N D T .

8. R e s p o n s á v e l pe la  A s s in a tu ra  do C o n tra to : X X X X  (N om e), C l n° X X X X , C P F  n° XX XX .

D ados  C o m p le m e n ta re s  da  E m presa : T e le fone , Fax (se houver), C e lu la r (se houver). E -m a il, Banco 
(nom e  e n°), A g ê n c ia  (n o m e  e n°), C on ta  C o rren te  n° X X X X .

C id a d e /E s ta d o , X X X X  de X X X X  de  2022.

X X X X  (N om e da E m presa)
X X X X  (N om e  e A ss in a tu ra  do R e p re se n ta n te  Lega l)
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E S T A D O  DO  M A R A N H Ã O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE C A R O L IN A

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E A D M IN IS T R A Ç Ã O , F IN A N Ç A S , P L A N E J A M E N T O  E U R B A N IS M O

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 7 /2 0 2 2 -C P L /P M C  
S IS T E M A  DE R E G IS T R O  DE P R E Ç O S -S R P  

P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N° 0 2 0 /2 0 2 2 -P M C

A N E X O  VI

M O D E L O  DE D E C L A R A Ç Ã O  DE C U M P R IM E N T O  D O  A R T IG O  7o, IN C IS O  X X X III, DA
C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L  DE 1988

A o S e n h o r P re g o e iro  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C a ro lin a

R e fe rên c ia : P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 7 /2 0 2 2 -C P L /P M C

A  e m p re sa  X X X X , in sc rita  no C N P J n° X X X X , com  sede  na X X X X , re p re se n ta d a  p o r seu 
X X X X  (C arg o ), X X X X  (N o m e), C l n° X X X X , C P F n° X X X X , D E C L A R A , para  fin s  do d isp o s to  no inc iso 
V, do  a rtigo  27 , da Lei F e d e ra l n° 8 .666 /1993 , que  não  e m p re g a  m e n o re s  de  dezo ito  anos  em  
tra b a lh o  no tu rn o , p e rig o so  ou in sa lu b re  e não e m prega  m e n o re s  de  d e ze sse is  anos  em  q u a lq u e r 
traba lho .

R e ssa lva : e m p re g a  m enor, a pa rtir de q ua to rze  anos, na co n d içã o  de  a p re n d iz  (S im /N ão ).

O b s e rv a ç ã o : R e sp o n d e r Sim  ou N ão na ressa lva  ac im a, caso  e m p re g u e  m e n o r na cond ição  
de “m e n o r a p re n d iz ” .

C ida d e /E s ta d o , X X X X  de X X X X  de  2022.

(N om e da E m presa)
(N om e e A ss in a tu ra  do R e p re se n ta n te  Lega l)
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S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE A D M IN IS T R A Ç Ã O , F IN A N Ç A S , P L A N E J A M E N T O  E U R B A N IS M O

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 7 /2 0 2 2 -C P U P M C  
S IS T E M A  DE R E G IS T R O  D E P R E Ç O S -S R P  

P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N° 0 2 0 /2 0 2 2 -P M C

A N E X O  V II

M IN U T A  D A  A T A  DE R E G IS T R O  DE P R E Ç O

A ta  de  R e g is tro  de  P reç o s  n° X X X X /2 0 2 2 -S E M A F IP U /P M C  
P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N° 02 0 /2 0 2 2 -P M C  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 7 /2 0 2 2 -C P U P M C

O M u n ic íp io  de  C a ro lin a , com  sede  à Praça A líp io  C a rv a lh o , n° 50 , C en tro . C EP: 6 5 .9 8 0 -  
000  - C a ro lin a /M A , in sc rito  no C N P J n° 12 .0 8 1 .6 9 1 /0 0 0 1 -8 4 , d o ra v a n te  d e n o m in a d a  P refe itu ra  
M u n ic ip a l de  C a ro lin a , a tra vé s  da S e cre ta ria  M u n ic ip a l de A d m in is tra ç ã o , F inan ças , 
P la n e ja m e n to  e U rb a n is m o , n e s te  a to  rep re sen tado  por sua S e cre tá ria , a senho ra  A N D R É IA  
M O R E IR A  P E S S O A  A N T O N IO L L I, RG  n° X X X X  - S S P /X X X X , C P F  n° X X X X , e n q u a n to  Ó R G Ã O  
G E R E N C IA D O R , R E S O L V E  re g is tra r os p reços dos p ro d u to s  p ro p o s to s  pe la  e m p re sa  aba ixo  
q u a lifica d a , d o ra v a n te  d e n o m in a d o  B E N E F IC IÁ R IO  DA  A TA , co n s id e ra n d o  a h o m o lo g a çã o  do 
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 7 /2 0 2 2 -C P U P M C , fo rm a liza d o  nos a u to s  do  P R O C E S S O  
A D M IN IS T R A T IV O  N° 02 0 /2 0 2 2 -P M C , com  fu n d a m e n to  na Lei F edera l n° 10 .520 /2002 ; Lei 
C o m p le m e n ta r n° 123 /200 6 , a lte ra d a  pe la  Lei C o m p le m e n ta r n° 1 4 7 /201 4  e pe la  Lei C o m p le m e n ta r n° 
155 /2016 ; D e cre to  F e d e ra l n° 3 .555 /2 000 ; D ecre to  F edera l n° 7 .8 9 2 /2 0 1 3 , a p lica n d o -se  
su b s id ia ria m e n te , no q ue  coube r, a Lei Federa l n° 8 .666 /1 993  e d e m a is  n o rm a s  p e rtinen te s  à 
espéc ie , m e d ia n te  a s  se g u in te s  c lá u su la s  e cond ições:

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  D O  O B J E T O  E P R E Ç O S  R E G IS T R A D O S

1.1. A  p re se n te  A ta  de  R e g is tro  de P reços tem  po r o b je to  a q u is içõ e s  de câm e ra s  e 
e q u ip a m e n to s  de  s e g u ra n ç a , s e rv iç o s  de  in s ta lação  e m a n u te n ç ã o  co m  fo rn e c im e n to  de  
peças , v isa n d o  c o n tra ta ç õ e s  fu tu ra s  e eve n tu a is  d e s tin a d a s  à P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a , 
nas e sp e c ifica çõ e s , q u a n tid a d e s  e p reços  aba ixo , o b e d e c id a s  as  c o n d içõ e s  d e fin id a s  nesta  A ta , 
no Edita l e seus A n exo s  e na P ropos ta  vencedo ra , pa rte  in te g ra n te  d e s te  d o cu m e n to  in d e p e n d e n te  
de  tra n sc riçã o .

B E N E F IC IÁ R IO  D A  ATA :
C N PJ: F O N E /FA X :
E N D E R E Ç O :
E -M A IL :
R E P R E S E N T A N T E  LE G A L:
C P F  N°: RG N°:
D A D O S  B A N C A R IO S :
B A N C O : A G E N C IA : C O N T A :

Item D e s c riç ã o  d os P ro d u to s U nidade Q u a n tid a d e
Tota l

P reço
U n itá rio

(R $ )

P reço  Tota l
(R$)

V A L O R  T O T A L  D O  R E G IS T R O R$

1.2. C A D A S T R O  D E R E S E R V A  - C on s id e ra n d o  a o rd e n a çã o  fin a l d as  P ro p o s ta s  de P reços, as 
e m p re sa s  a b a ixo  re la c io n a d a s  ace ita ra m  co ta r os bens com  p re ço s  ig u a is  ao  do  B E N E F IC IÁ R IO  
D A  A TA , em  cu m p rim e n to  ao a rtigo  11, inc iso  II, do  D ecre to  F edera l n° 7 .8 9 2 /2 0 1 3 :
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\_______________________ S

E S T A D O  DO M A R A N H A O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE C A R O L IN A

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE A D M IN IS T R A Ç Ã O , F IN A N Ç A S , P L A N E J A M E N T O  E U R B A N IS M O

E M P R E S A :
C N PJ: F O N E /F A X :
E N D E R E Ç O :

1o E-M AIL :
R E P R E S E N T A N T E  LE G A L:
C P F  N°: RG  N°:
D A D O S  B A N C Á R IO S :
B A N C O : A G Ê N C IA : | C O N T A :

E M P R E S A :
C N PJ: F O N E /F A X :
E N D E R E Ç O :

2° E -M AIL:
R E P R E S E N T A N T E  LE G A L:
C P F  N°: RG  N°:
D A D O S  B A N C Á R IO S :
B A N C O : A G E N C IA : C O N T A :

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  DA  V IN C U L A Ç Ã O

2 .1 . A  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C aro lin a  e o B E N E F IC IÁ R IO  se v in cu la m  p le n a m e n te  à p resen te  
A ta  de  R e g is tro  de  P reço s  e aos do cu m e n to s  a d ian te  e n u m e ra d o s  q ue  in te g ra m  o P R O C E S S O  
A D M IN IS T R A T IV O  N° 0 2 0 /2 0 2 2 -P M C  e que  são  pa rtes  in te g ra n te s  d e s te  ins trum ento , 
in d e p e n d e n te  de tra n sc riçã o :

a) T e rm o  de  R e fe rênc ia ;

b ) E d ita l do  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 007 /2 0 2 2 -C P L /P M C ;

c) P rop o s ta  de  P re ço s  do B E N E F IC IÁ R IO  e d e m a is  d o c u m e n to s  a p re se n ta d o s  no 
p ro ce d im e n to  da  lic itação .

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  D A  L E G IS L A Ç Ã O  A P L IC Á V E L

3.1. A  p re se n te  A ta  de R e g is tro  de P reço s  e os e ve n tu a is  C o n tra to s  A d m in is tra tiv o s  rege r-se -ão  
p e ias  se g u in te s  no rm as:

a) C o n s titu içã o  F ede ra l de  1988;

b ) Lei F ede ra l n° 10.520, de 17 de ju lh o  de 2002, e, su b s id ia ria m e n te , Lei F edera l n° 8.666, de 
21 de  ju n h o  de  1993, bem  com o  suas a lte ra çõ e s  poste rio res ;

c) Lei C o m p le m e n ta r n° 123, de 14 de deze m b ro  2006, a lte ra d a  pe la  Lei C o m p le m e n ta r n° 147 
de  07 de  a g o s to  de 2 0 1 4  e pe la  Lei C o m p le m e n ta r n° 155, de  27  de  o u tu b ro  de 2016;

d ) Lei F e d e ra l n° 12 .527, de 18 de novem bro  de  2011 ;

e) D ecre to  F ede ra l n° 3 .555 , de 08 de agosto  de 2000;

f) D ecre to  F ede ra l n° 7 .892 , de 23 de ja n e iro  de 2013;

g ) D e cre to  F e d e ra l n° 8 .538 , de 06 de o u tub ro  de 2015;

h) E d ita l do  P reg ã o  P re se n c ia l e seus anexos;

i) In s tru çã o  N o rm a tiva  n° 0 0 5 /2 0 1 4 -S L T I/M P O G , en q u a n to  p a râ m e tro  de  boa p rá tica ;

j)  d e m a is  n o rm a s  re g u la m e n ta re s  a p licá ve is  à m atéria ;

k ) su b s id ia ria m e n te , os  p rin c íp io s  da T e o ria  G era l dos C o n tra to s  e as d isp o s içõ e s  de d ire ito  
p rivado , em  e sp e c ia l a Lei F edera l n° 8.078, de 11 de se te m b ro  de 1990 (C ó d ig o  de D e fesa  do 
C o n su m id o r).

3 .2 . Na in te rp re ta çã o , in te g ração , a p lica çã o  ou em  ca so s  de d ive rg ê n c ia  en tre  as d ispo s içõ e s  
d e s ta  A ta  de  R e g is tro  de P reços e as d isp o s içõ e s  dos d o cu m e n to s  q ue  a in teg ram , deverá  
p re v a le ce r o c o n te ú d o  de  suas  c láusu la s.
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E S T A D O  DO M A R A N H Ã O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE C A R O L IN A

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE A D M IN IS T R A Ç Ã O , F IN A N Ç A S , P L A N E J A M E N T O  E U R B A N IS M O

3.3. O s ca so s  o m isso s  se rão  d e c id id o s  pe la  P refe itu ra  M u n ic ip a l d e  C aro lin a , se gundo  as 
d isp o s içõ e s  co n tid a s  na Lei Federa l n° 8 .666 /1 993  e d e m a is  n o rm a s  p e rtin e n te s  às lic ita çõ e s  e 
co n tra to s  a d m in is tra tiv o s  e, su bs id ia ria m en te , os p rin c íp io s  da T e o ria  G e ra l dos  C o n tra to s  e as 
d isp o s içõ e s  d e  d ire ito  p rivado , em  e sp ec ia l a Lei Federa l n° 8 .078 , de 11 de se te m b ro  de 1990 
(C ó d ig o  de  D e fesa  do  C o n su m id o r).

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  DA  V A L ID A D E  DA A TA  DE R E G IS T R O  D E P R E Ç O S

4.1 . O p razo  de va lid a d e  desta  A ta  de R eg is tro  de P reços será  de 12 (d o ze ) m eses  co n ta d o s  de 
sua pu b lica çã o , ve d a d a  sua  p ro rro g a çã o , co n fo rm e  d ispõe  o a rtigo  15, § 3o, inc iso  III, da Lei 
F ede ra l n° 8 .6 6 6 /1 9 9 3  c /c  a rtigo  12, do D ecre to  F edera l n° 7 .89 2 /2 0 1 3 .

C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  D A S  C O N D IÇ Õ E S  G E R A IS  P A R A  AS F U T U R A S  C O N T R A T A Ç Õ E S

5.1. O B E N E F IC IÁ R IO  o b rig a r-se -á  a cu m p rir to das  as co n d içõ e s  d is p o s ta s  nesta  A ta  de R eg is tro  
de P reços, a ss u m in d o  a pa rtir da sua a ss ina tu ra  o co m p ro m isso  de  a te n d e r as a q u is içõ e s  
so lic ita d a s  pe la  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a , f ica n d o  a in d a  su je ita  à s  p e n a lid a d e s  ca b íve is  
pe lo  d e s c u m p rim e n to  de  q u a lq u e r de suas C láusu las .

5.2. A  A ta  de  R e g is tro  d e  P reços não ob riga  a P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C a ro lin a  a firm a r as 
co n tra ta çõ e s  q ue  de la  p o d e rã o  adv ir, fica n d o -lh e  fa cu lta d a  a re a liza çã o  de  lic ita çã o  e sp ec ífica  
para  a a q u is içã o  d os  m a te ria is  p re ten d ido s, h ip ó te se  em  q ue  fica rá  a s se g u ra d o  ao 
B E N E F IC IÁ R IO  a p re fe rê n c ia  na co n tra tação , desde  que a sua  P rop o s ta  a tenda  às m esm as 
co n d içõ e s  do  lic itan te  ve n ce d o r, co n so a n te  d ispõe  o a rtigo  16, do D e cre to  F ede ra l n° 7 .892 /2 013 .

C L Á U S U L A  S E X T A  -  DA  C E L E B R A Ç Ã O  D E C O N T R A T O  A D M IN IS T R A T IV O

6.1. A  co n tra ta çã o  com  o B E N E F IC IÁ R IO  da p re se n te  A ta  de R e g is tro  de P reços serão 
fo rm a liz a d a s  pe la  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C a ro lin a  po r m e io  de C o n tra to  A d m in is tra tiv o ,
re sp e ita d o  o p rin c íp io  da  a n u a lid a d e  p rev is to  no a rtigo  57, ‘c a p u t’ , da Lei F ede ra l n° 8 .666 /1 993 .

6.2. O B E N E F IC IÁ R IO  da A ta  de R eg is tro  de P reços será  c o n vo ca d o  pe lo  G e s to r do C on tra to  
para  re tira r a N ota  de E m p e n h o  da D esp esa  e a ss in a r o C o n tra to  A d m in is tra tivo , o b se rva d o  o 
p razo  m á x im o  de  05 (c in c o ) d ias  ú teis  co n tados  da co n vo ca çã o , sob  pena  de  d e ca ir o d ire ito  à 
co n tra tação .

6 .2 .1 . O  p razo  para  a a ss in a tu ra  do C on tra to  e s ta b e le c id o  no item  a n te rio r pode rá  ser 
p ro rro g a d o  p o r igua l p e río d o  q u a n d o  so lic itado  pe lo  B E N E F IC IÁ R IO  d u ra n te  o seu tra n scu rso  
e de sd e  qu e  o co rra  m o tivo  ju s tifica d o  e ace ito  pe la  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C aro lin a .

6 .3 . É fa c u lta d o  à P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a , quan d o  o B E N E F IC IÁ R IO  não com parecer, 
não  a p re s e n ta r to d o s  os d o cu m e n to s  de re g u la rid a d e  ex ig idos , re cu sa r-se  a re tira r a N ota  de 
E m p e n h o  da D e sp e sa  e a a ss in a r o C on tra to  A d m in is tra tivo  ou t iv e r seu  re g is tro  cance lado , 
c o n vo ca r lic ita n te  do C A D A S T R O  D E R E S E R V A , o b se rva d a  a o rd e m  de  c la ss ifica çã o , um a na 
fa lta  da ou tra , pa ra  fo rn e c e r o m ate ria l que se p re ten de  adqu irir, em  igua l p razo  e nas m esm as 
co n d içõ e s  p ro p o s ta s  pe lo  B E N E F IC IÁ R IO , ou re vo g a r e s te  P regão , in d e p e n d e n te m e n te  da 
a p lica çã o  das sa n çõ e s  p re v is ta s  neste  Edita l.

6 .3 .1 . É fa c u lta d o  ao  P re g o e iro  re a b rir o ce rta m e  com  a co n v o c a ç ã o  das lic itan te s  
re m a n e sce n te s , q u a n d o  não  h o u ve r opção  d e co rre n te  do C A D A S T R O  D E R E S E R V A .

6 .3 .2 . Na se ssã o  de  re a b e rtu ra  do P regão, o P regoe iro  d e ve rá  n e g o c ia r d ire ta m e n te  com  a 
p ro p o n e n te , o b e d e c id o  a o rdem  cre sce n te  de p reços  das p ro p o s ta s  re m a n e sce n te s , pa ra  que 
se ja  o b tid o  p reço  m e lho r.

6 .3 .3 . A  recusa  em  re tira r a N ota de E m p e n h o  da D e sp esa  e a s s in a r a C o n tra to  
A d m in is tra tiv o , sem  m o tivo  ju s tif ic a d o  e ace ito  pe la  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a ,
o b se rva d o  o p razo  e s ta b e le c id o  no item  an te rio r, ca ra c te riza  o d e scu m p rim e n to  to ta l da 
o b rig a çã o  a ssu m id a  e im p lica rá  na a p licaçã o  das sa n çõ e s  p re v is ta s  na C lá u s u la  O nze, item  
11.2, de s ta  A ta .
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E S T A D O  DO  M A R A N H Ã O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E C A R O L IN A

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E A D M IN IS T R A Ç Ã O , F IN A N Ç A S , P L A N E J A M E N T O  E U R B A N IS M O

6.4 . Para a a ss in a tu ra  do  C o n tra to  A d m in is tra tiv o , o B E N E F IC IÁ R IO  d e ve rá  se r re p re se n ta d o  
p o r sóc io  que  te n h a  p o d e re s  de a d m in is tra çã o  ou por p ro c u ra d o r co m  p o de re s  esp e c ífico s  
a p re se n ta n d o  no a to  có p ia  do in s tru m e n to  com proba tó rio .

6.5. O B E N E F IC IÁ R IO  se o b rig a  a m anter, d u ran te  o p razo  de v a lid a d e  d e s ta  A ta  de R eg is tro  de 
P reços, to d a s  as  co n d içõ e s  de  hab ilita çã o  e x ig idas  nesta  lic itação .

6 .6 . No a to  da  a ss in a tu ra  do C o n tra to  A d m in is tra tiv o , o B E N E F IC IÁ R IO  d e ve rá  a p re se n ta r os 
se g u in te s  d o cu m e n to s :

a) C e rtidão  C o n ju n ta  N ega tiva  de D éb itos  R e la tivo s  a T rib u to s  F e d e ra is , D ív ida  A tiva  da União;

b) C e rtid ã o  N e g a tiva  de  D éb itos  F isca is , ju n to  à F azenda  E stadu a l;

c) C e rtidão  N e g a tiva  de  Insc rição  de D éb itos  na D ív ida  A tiva , ju n to  à F a ze n d a  Estadua l;

d ) C e rtifica d o  de  R e g u la rid a d e  do FG T S -C R F ;

e) C e rtidão  N e g a tiva  de D éb itos  T ra b a lh is ta s -C N D T .

C L Á U S U L A  S É T IM A  -  D O S  P R O C E S S O S  DE C O M P R A S

7 .1 . A p ó s  a ce le b ra çã o  do  C o n tra to  A d m in is tra tivo  in d icado  na C lá u su la  an te rio r, cada  Ó rgão  
P a rtic ip a n te  d e v e rá  fo rm a liz a r ‘P roce sso  de C o m p ra ’ espec ífico , se m p re  qu e  h o u ve r necess id a d e  
de co n tra ta çã o , com  a in d ica çã o  dos p rodu tos  que  se p re te n d e  adqu irir, o b se rva d a s  as no rm as 
in te rn a s  p e rtin e n te s  à in s tru çã o  do s  autos.

7.2 . O s p ro ce sso s  de c o m p ra s  d e ve rã o  se r e n ca m in h a d o s  pa ra  co n su lta  p rév ia  do Ó R G Ã O  
G E R E N C IA D O R , a fim  de  o b te r os re sp e c tivo s  q u a n tita tivo s  e os  va lo re s  a se re m  p ra ticados.

7 .3 . A  e xe cu çã o  d a s  e ve n tu a is  e fu tu ra s  co n tra ta çõ e s  será  a c o m p a n h a d a  e fis ca liza d a  pe lo  G e s to r 
do  C o n tra to  ou  C o m issã o  de F isca lização , nos  te rm o s  do a rtig o  65 e se g u in te s  da Lei F edera l n° 
8 .6 66 /1 993 .

7 .3 .1 . C o m p e tirá  ao  G e s to r da A R P /C o n tra to  d irim ir as d ú v id a s  q ue  su rg irem  no cu rso  da 
e xe cu çã o  do ob je to , de  tudo  dando  c iênc ia  à a u to rid a d e  co m p e te n te , para  as  m ed idas 
cab íve is .

C L Á U S U L A  O IT A V A  -  D A  A L T E R A Ç Ã O  D O S P R E Ç O S

8.1. O s p re ço s  re g is tra d o s  p o de rã o  se r rev is tos  em  d e co rrê n c ia  de e ve n tu a l red u çã o  dos p reços 
p ra tica d o s  no m e rca d o  ou de fa to  que  e leve  o cus to  dos bens  re g is tra d o s , ca b e n d o  à P re fe itu ra  
M u n ic ip a l de  C a ro lin a , p o r in te rm é d io  do Ó rg ã o  G e ren c iad o r, p ro m o v e r as n e g o c ia çõ e s  ju n to  ao 
B E N E F IC IÁ R IO , o b se rva d a s  as d isp o s içõ e s  con tidas  no a rtigo  65, da Lei F ede ra l n° 8 .666 /1 993 .

8.2 . O u a n d o  o p re ço  in ic ia lm e n te  reg is trado , por m o tivo  su p e rve n ie n te , to rn a r-se  su p e rio r ao p reço 
p ra tica d o  no m e rcado , a P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C a ro lin a  deve rá :

a) C o n vo ca r o B E N E F IC IÁ R IO  v isa n d o  à n egoc iação  para  re d u çã o  de p re ço s  e sua a d e qua ção  
p ra tica d o  no m ercado ;

b) F ru s tra d a  a n e g o c ia çã o , o B E N E F IC IÁ R IO  que  não a c e ita r re d u z ir seus  p reços  aos va lo res  
p ra tica d o s  pe lo  m e rca d o  será libe rado  do co m p ro m isso  a ssu m id o , sem  a p lica çã o  de 
pena lidade ;

c) C o n vo ca r o s  fo rn e c e d o re s  in te g ra n te s  do C A D A S T R O  DE R E S E R V A , o b se rva n d o  a o rdem  
de c la ss ifica çã o  da lic itação , v isa n d o  a igual o p o rtu n id a d e  de n e g o c ia çã o ;

d) C aso  não  ha ja  m a is  opção  no C A D A S T R O  DE R E S E R V A , a P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  
C a ro lin a  p o d e rá  c o n vo ca r as  lic ita n te s  re m a n e sce n te s  para  n e g oc iação .

8.3. Q u a n d o  o p reço  de  m e rca d o  to rn a r-se  su p e rio r a os  p reços  re g is tra d o s  e o B E N E F IC IÁ R IO  
não  p u d e r c u m p rir  o co m p ro m isso , o Ó rg ã o  G e re n c ia d o r poderá :
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a) C o n vo ca r os  fo rn e ce d o re s  in te g ra n te s  do C A D A S T R O  DE R E S E R V A  para  n e g o c ia re m  a 
m a jo ra çã o  do s  p reços , d e ve n d o  re s ta r co m p ro va d o  que  o n ovo  p reço  a in d a  é m a is  va n ta jo so  à 
A d m in is tra çã o , fre n te  aos va lo re s  p ra tica d o s  no m ercado . C aso  não  ha ja  m a is  op çã o  no 
C A D A S T R O  D E R E S E R V A , a P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C a ro lin a  p ode rá  co n vo ca r as  lic itan tes  
re m a n e sce n te s  para  negoc iação ;

b) No ca so  de  fra c a s s o  na negoc iação , lib e ra r os fo rn e c e d o re s  do co m p ro m isso  assum ido , 
caso  a co m u n ica çã o  o co rra  an te s  do ped ido  de fo rn e c im e n to , e sem  a p lica çã o  da p e n a lidade  
se co n firm a d a  a ve ra c id a d e  dos m o tivo s  e co m p ro va n te s  ap re se n ta d o s .

8.4. N ão h a ve n d o  ê x ito  nas n e g o c ia çõ e s  a P refe itu ra  M u n ic ip a l de  C a ro lin a  d e ve rá  p ro ce d e r à 
re vo g a çã o  da  A ta  de R e g is tro  de P reço s  ou de item  desta , a d o ta n d o  as  m e d id a s  ca b íve is  para 
o b te n çã o  da  c o n tra ta çã o  m a is  van ta josa .

C L Á U S U L A  N O N A  -  D O  C A N C E L A M E N T O  DA A T A  DE R E G IS T R O  DE P R E Ç O S

9.1. O  re g is tro  do  p reço  do  fo rn e c e d o r será  ca n ce lado  quando :

a) D e scu m p rir as  co n d içõ e s  da A ta  de R eg is tro  de  P reços;

b ) N ão re tira r a no ta  de e m p e n h o  ou ins trum en to  e q u iva le n te  no p razo  e s ta b e le c id o  nesta  Ata, 
sem  ju s tif ic a tiv a  ace itáve l;

c) N ão a c e ita r re d u z ir o seu p reço  reg is trado , na h ip ó te se  d e s te  se  to rn a r s u p e rio r àque les  
p ra tica d o s  no m e rcado ; ou

d) S o fre r sa n çã o  p re v is ta  nos inc isos  III ou IV do  ca p u t do  a rtigo  87, da Lei F edera l n° 
8 .6 6 6 /1 9 9 3  ou no  a rtig o  7o, da Lei F edera l n° 10 .520 /2002 .

9.2. O  c a n c e la m e n to  de  re g is tro s  nas h ipó teses  p re v is ta s  nas a lín e a s  “a ” , “ b ” e “d ” será 
fo rm a liza d o  p o r d e sp a ch o  do Ó rg ã o  G e re n c ia d o r da P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a , 
a s se g u ra d o  o co n tra d itó r io  e a am p la  de fesa .

9.3. O c a n c e la m e n to  do  re g is tro  nas h ipó teses  p rev is tas  nas a lín e a s  “a ” e “ b ” aca rre ta rá , a inda, a 
a p lica çã o  das p e n a lid a d e s  cab íve is , a sse g u ra d o  o co n tra d itó rio  e a am p la  de fesa .

9.4. O  ca n ce la m e n to  do  re g is tro  de p reços  poderá  o c o rre r p o r fa to  su p e rve n ie n te , d e co rre n te  de 
caso  fo rtu ito  ou fo rça  m a io r, q ue  p re jud ique  o cu m p rim e n to  d e s ta  A ta , d e v id a m e n te  co m p ro va d o  e 
ju s tifica d o :

a) Por ra zão  d e  in te re sse  púb lico ; ou

b) A  p ed ido  do  fo rn e ce d o r.

9.5. Em  q u a is q u e r da s  h ip ó te se s  ac im a, co n c lu íd o  o P ro ce sso , a P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  
C a ro lin a  fa rá  o d e v id o  a p o s tila m e n to  na A ta d e  R eg is tro  de  P reço s  e in fo rm ará  aos 
B E N E F IC IÁ R IO S  a nova  o rd e m  de reg is tro .

C L Á U S U L A  D E Z  -  D A  A D E S Ã O  À A T A  DE R E G IS T R O  D E P R E Ç O S

10.1. A  A ta  de R e g is tro  de P reços, d u ran te  sua va lid a d e , p o d e rá  s e r u tilizada  p o r ó rgãos  e 
e n tid a d e s  da  A d m in is tra ç ã o  P ú b lica  ou en tidades  p rivadas  q ue  não te n h a m  p a rtic ip a d o  do  ce rtam e 
lic ita tó r io  (“C a ro n a ”), m e d ia n te  p rév ia  consu lta  à S e c re ta ria  M u n ic ip a l de  A d m in is tra ç ã o , 
F in an ças , P la n e ja m e n to  e U rb a n is m o  para adesão , de sd e  q ue  d e v id a m e n te  co m p ro va d a  a 
va n ta g e m  e o b s e rv a d a s  as  n o rm as em  v igor, co n fo rm e  d isp õ e  o a rtigo  22, caput, do D ecre to  
F ede ra l n° 7 .8 9 2 /2 0 1 3 .

10 .1 .1 . O s ó rg ã o s  e e n tid a d e s  que não p a rtic ipa ram  do  S is te m a  de R e g is tro  de P reços, quando  
d e se ja re m  fa z e r uso  da A ta  de R eg is tro  de P reços, d e ve rã o  fo rm a liz a r o p rocesso  
a d m in is tra tivo  de  a d e sã o  ju n to  à S e cre ta ria  M u n ic ip a l de A d m in is tra ç ã o , F inan ças , 
P la n e ja m e n to  e U rb a n is m o  q ue  se m an ifes ta rá  quan to  à p o ss ib ilid a d e  de adesão , co n fo rm e  
d ispõe  o a rtig o  22, § 1o, do  D ecre to  F edera l n° 7 .892 /2 013 .
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10.1 .2 . C a b e rá  ao B E N E F IC IÁ R IO  desta  A ta  de R eg is tro  de P reços, o b se rva d a s  as co n d ições  
ne la  e s ta b e le c id a s , o p ta r pe la  ace ita çã o  ou não do  fo rn e c im e n to  d e co rre n te  de adesão , desde  
qu e  es te  novo  co m p ro m isso  não p re jud ique  as o b rig a çõ e s  p re se n te s  e fu tu ra s  a ssu m id a s  com  
a P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C aro lin a , co n fo rm e  d ispõe  o a rtig o  22, § 2 o, do  D e cre to  Federa l n° 
7 .8 9 2 /2 0 1 3 , a lte ra d o  pe lo  novo  D ecre to  Federa l n° 9 .488 /2 018 .

10 .1 .3 . A s  a q u is içõ e s  a d ic io n a is  não pode rã o  e xce d e r, p o r ó rgão  ou  e n tidade , a 50%  
(c in q u e n ta  p o r c en to ) do s  q u a n tita tivo s  dos itens  re g is tra d o s  n e s ta  A ta  d e co rre n te  deste  
P regão , c o n fo rm e  o a rtigo  22, § 3o, do D ecre to  Federa l n° 7 .8 9 2 /2 0 1 3 , a lte ra d o  pe lo  novo  
D ecre to  F e d e ra l n° 9 .4 88 /2 018 .

10 .1 .4 . O q u a n tita tivo  d e co rre n te  das a d esões  à a ta  de re g is tro  de p re ço s  não poderá  exceder, 
na to ta lid a d e , ao  d o b ro  d o  q u a n tita tiv o  de cada  item  re g is tra d o  nes ta  A ta , in d e p e n d e n te  do 
n úm ero  de ó rg ã o s  não  p a rtic ip a n te s  que  ve n h a m  a aderir, c o n fo rm e  o a rtigo  22, § 4 o, do 
D e cre to  F ede ra l n° 7 .8 9 2 /2 0 1 3 , a lte ra d o  pelo novo D ecre to  F ede ra l n° 9 .48 8 /2 0 1 8 .

10 .1 .5 . A p ó s  a a u to riza çã o  da S e cre ta ria  M u n ic ip a l de  A d m in is tra ç ã o , F in an ças , 
P la n e ja m e n to  e U rb an ism o , o ó rgão  não pa rtic ip a n te  deve rá  e fe tiv a r a c o n tra ta çã o  so lic itada  
em  até 90 (n o ve n ta ) d ia s  conse cu tivo s , o b se rva n d o  o p razo  de  v ig ê n c ia  d e s ta  A ta , co n fo rm e  o 
a rtigo  22, § 6 o, do D e cre to  F edera l n° 7 .892 /2 013 , a lte ra d o  pe lo  n o vo  D ecre to  F edera l n° 
9 .488 /2 018 .

10 .1 .6 . A  S e c re ta r ia  M u n ic ip a l de A d m in is tra ç ã o , F in a n ç a s , P la n e ja m e n to  e U rb an ism o
não re s p o n d e  p e los  a to s  p ra tica d o s  no âm b ito  do ó rgão  p a rtic ip a n te  e d o  ca rona .

C L Á U S U L A  O N Z E  -  D A S  P E N A L ID A D E S

11.1 . O d e scu m p rim e n to , to ta l ou parc ia l, de q u a lq u e r das o b rig a çõ e s  o ra  e s ta b e le c id a s , su je ita rá  
a C O N T R A T A D A  às sa n çõ e s  p re v is ta s  na Lei F edera l n° 1 0 .5 2 0 /2 0 0 2  e na Lei F ed era l n° 
8 .666 /1 993 .

11.2 . C o n fo rm e  p re v is to  no Edita l, caso  a lgum  lic itan te , in ju s tifica d a m e n te , não co m p a re ce r ou 
re cu sa r-se  a a s s in a r a A ta  de R eg is tro  de Preços; não  co m p a re ce r ou re cu sa r-se  a re tira r a N ota  
de E m p en h o , o fe re c e r a G a ra n tia  de  E xecu ção , ou a a s s in a r o C o n tra to  e a O rd em  de  
F o rn e c im e n to , fica rá  su je ita  às  se g u in te s  pena lidades :

a) Im p e d im e n to  de lic ita r e c o n tra ta r com  a P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C aro lin a , pe lo  p razo  de 
a té  5 (c in c o ) an o s , a te o r do  d isp o s to  no a rtigo  7o da Lei F ede ra l n° 10 .520 /2002 ;

b) M u lta  de  10%  (d e z  p o r c en to ) do va lo r g loba l da P ro p o s ta  de  P reço s, d e v id a m e n te  
a tua lizada .

1 1 .3 .0  a tra so  in ju s tifica d o  na e n treg a  ou su b s titu içã o  dos p ro d u to s  su je ita rá  a C o n tra ta d a  à 
a p lica çã o  das se g u in te s  m u ltas  de m ora, ga ran tida  a am p la  d e fe sa  e o co n tra d itó rio :

a) M u lta  m o ra tó r ia  d iá ria  de 0 ,06%  (se is  c e n té s im o s  p o r ce n to ), in c id e n te  so b re  o va lo r to ta l 
dos  p ro d u to s  e n tre g u e s  com  a traso , a té  o lim ite  de 10%  (d e z  p o r cento );

b) M u lta  m o ra tó r ia  d iá ria  de 0 ,0 6 %  (se is  c e n té s im o s  p o r c en to ), in c id e n te  so b re  o va lo r to ta l 
dos  p ro d u to s  re p ro va d o s  no re ce b im e n to  p rov isó rio  ou q ue  a p re se n te m  d e fe ito  de  fa b rica çã o  
ou im p ro p rie d a d e s , a té  o lim ite  de 10%  (d ez p o r cen to ).

11.4 . A lé m  da m u lta  a lu d id a  no item  an te rio r, a P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  C a ro lin a  poderá , 
g a ra n tid a  a p ré v ia  e a m p la  de fesa , a p lica r as  se g u in te s  sa n çõ e s  ao  B E N E F IC IÁ R IO , q u ando  
C O N T R A T A D A , nas h ip ó te se s  de ine xe cu çã o  to ta l ou pa rc ia l do C on tra to :

a) A d v e rtê n c ia ;

b) M u lta  co m p e n sa tó ria  de 10%  (d e z  p o r cen to ) sobre  o v a lo r to ta l do  C on tra to ;

c) S u s p e n s ã o  te m p o rá r ia  de p a rtic ip a r em  lic itação  e im p e d im e n to  de  co n tra ta r com  a 
A d m in is tra çã o , po r p razo  não  su p e rio r a 02 (d o is ) anos;

d) D e c la ra ç ã o  de  in id o n e id a d e  para lic ita r ou c o n tra ta r com  a A d m in is tra ç ã o  P úb lica  
e n q u a n to  p e rd u ra re m  os m o tivos  de te rm in a n te s  da pu n içã o  ou a té  que  se ja  p rom ov ida  a 
re a b ilita çã o  pe ra n te  a p róp ria  au to rid a d e  que ap licou  a pena lidade .
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11.5. A s  sa n çõ e s  p re v is ta s  nas a lín e a s  ‘a ’, ‘c ’ e ‘cf pode rã o  s e r a p lica d a s  c o n ju n ta m e n te  com  a 
p re v is ta  na a lín e a  ‘b’

11.6. C ab e rá  ao G e s to r  do  C o n tra to  ou C o m is s ã o  de F is c a liza ç ã o , p ro p o r a a p lica çã o  das 
p e n a lid a d e s  p re v is ta s , m e d ia n te  re la tó rio  c ircu n s ta n c ia d o , a p re se n ta n d o  p ro va s  que  ju s tifiq u e m  a 
p ropos ição .

11.7 . A s  m u lta s  d e ve rã o  se r re co lh id a s  no p razo  de 05 (c in c o ) d ias  ú te is  co n ta d o s  da da ta  da 
n o tificação , em  co n ta  b a n cá ria  a s e r in fo rm ada  pe la  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C aro lin a .

1 1 .8 .0  v a lo r da  m u lta  pode rá  se r desco n ta d o  dos p a g a m e n to s  ou c o b ra d o  d ire ta m e n te  da 
C o n tra ta d a , a m ig á ve l ou ju d ic ia lm e n te .

11 .9 . O lic ita n te  que, c o n vo ca d a  d e n tro  do p razo  de va lid a d e  da sua p ro pos ta , não  c e le b ra r o 
con tra to , d e ix a r de  e n tre g a r ou a p re se n ta r d o cu m e n ta çã o  fa lsa  ex ig id a  para  o ce rtam e, e n se ja r o 
re ta rd a m e n to  da e xe cu çã o  de seu ob je to , não m a n tive r a p ropos ta , fa lh a r ou fra u d a r na exe cu çã o  
do  con tra to , co m p o rta r-se  de  m odo  in id ô n e o  ou co m e te r fra u d e  fisca l, g a ra n tid o  o d ire ito  p rév io  da 
c ita çã o  e da  a m p la  de fesa , fica rá  im ped ida  de lic ita r e co n tra ta r com  a A d m in is tra çã o , pe lo  p razo  
de  a té  5 (c in c o ) an o s , e n q u a n to  pe rd u ra re m  os m otivos  d e te rm in a n te s  da pu n içã o  ou a té  que  se ja  
p ro m o v id a  a re a b ilita ç ã o  p e ran te  a p róp ria  a u to rid a d e  que  ap lico u  a p e na lidade , co n soan te  
p re v is to  no a rtig o  7o, da Lei Federa l n° 10 .520/2002.

C L Á U S U L A  D O Z E  -  D A S  C O M U N IC A Ç Õ E S

12.1 . Q u a lq u e r c o m u n ica çã o  e n tre  as pa rtes  a respe ito  d e s ta  A ta  ou d as  e ve n tu a is  e fu tu ra s  
co n tra ta çõ e s , só p ro d u z irá  e fe itos  lega is  se p roce ssa d a  p o r escrito , m e d ia n te  p ro to co lo  ou ou tro  
m e io  de  reg is tro , que  co m p ro ve  a sua e fe tivação , não sendo  co n s id e ra d a s  co m u n ica çõ e s  ve rba is .

C L Á U S U L A  T R E Z E  -  D A  P U B L IC A Ç Ã O

13.1. A  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C a ro lin a  fa rá  p u b lica r o e x tra to  da p re se n te  A ta  de R eg is tro  de 
P reço s  na im p re n sa  o fic ia l.

C L Á U S U L A  C A T O R Z E  -  DO  FO R O

14.1 . F ica e le ito  o F oro  da Jus tiça  E stadua l, da C o m a rca  da  C a p ita l C a ro lin a , E stado  do 
M a ranhã o  para  d ir im ir to d a  e q u a lq u e r qu e s tã o  que  d e riva r da p re se n te  A ta  de R e g is tro  de  P reços 
e da s  O rd e n s  de F o rn e c im e n to  de la  deco rren tes .

14.2 . N ada m a is  ha ve n d o  a tra ta r, as  pa rtes  a ss inam  a p re se n te  A ta  de  R e g is tro  de  P reços, na 
p rese n ça  d a s  te s te m u n h a s  a ba ixo  dec linadas , em  02 (d u as) v ias  de  igua l teo r, o b rig a n d o -se  por 
si e s u ce sso re s  para  q ue  su rta  to d o s  os e fe itos  de d ire ito , o q ue  d ão  po r bom , firm e  e va lioso .

C a ro lina /M A , X X ^ jfç fe  X X X X  de  2022.

A N D R É IA  M O R E IR A  P E S S O A  A N T O N IO L L I
S e cre tá ria  M u n ic ip a l de A d m in is tração , F inanças , P la n e ja m e n to  e U rb a n ism o

O
X X X X  (N o m e do R e p re s e n ta n te  L ega l)

X X X X  (C arg o  e N om e da E m p resa )

T E S T E M U N H A S :

N om e: N om e:

C PF: CPF:
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